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Goiânia, 28 de novembro de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOSÉ VITTI
Presidente da Assemble'ia Legislativa do Estado de Goiás

Assunto: Projeto de Lei de iniciativa do Poder Judiciário do Estado de Goiás

Senhor Presidente,

Passo às mãos de Vossa Excelência, para apreciação dessa augusta

Casa, como proposta legiferante de iniciativa do Poder Judiciário,

unanimemente aprovada pela Corte Especial do Tribunal de Justiça, 'O Projeto de

Lei anexo, que dispõe sobre a reestruturação dos serviços do foro extrajudicial

do Estado de Goiás e dá outras providências.
, , '

Preliminannente, cumpre ressaltar que essa proposta vaI ao

encontro das determinações emanadas pelo Conselho Nacional de Justiça no

Pedido de Providências nO0004466-08.2016.2.00.0000, por meio do qual foi
, . . " ,

determinado a este Poder a adoção de medidas visando a regular tramitação de

estudos tendentes 'à formalização de projeto de lei voltados à reestruturação, os

quais foram iniciados no ano de 2006.

O atual quadro organizacional dos serviços ext~ajudiciaisremonta à

Lei Estadual n° 13.644, de 12 de julho de 2000, que modificou o Código de

Organização Judiciária do Estado de Goiás. ,Referido diploma, longe de

imprimir significativa alteração na estrutura do foro extrajudicial, editada nos

idos de 1998 por'força da Lei Estadual nO 13.243, de 13 de janeiro de 1998,

cuidou apenas de promover singulares alterações na estrutura das serventias

extrajudiciais já existentes, sem adentrar, propriamente, na quest~o relativa à
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estrutura extrajudicial dos serviços delegados por este órgão judiciário.

O projeto de lei tem como principal objetivo promover a

modificação da estrutura orgânica dos serviços notariais e de registro no Estado

de Goiás para a criação de novas serventias - a maioria fruto de

desmembramento -, com a finalidade de assegurar que a prestação dos serviços

extrajudiciais ocorra de modo efetivo e em locais de fácil acesso ao público.

No exame da conveniência administrativa foram levados em

consideração os dados relacionados ao volume de atos praticados e à receita de

emolumentos, bem como as informações populacionais e socioeconômicas,

dados esses subsidiados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística com

sede em Goiânia - IBGE e por este Tribunal de Justiça, sem olvidar as

peculiaridades locais que devem redundar, obrigatoriamente, na facilidade e na

comodidade do acesso pelo usuário.

Referências sobre a qualidade e a excelência do serviço prestado

pelas serventias já instaladas, embora produzam reflexos na atividade de

fiscalização dos atos pelo Poder Judiciário, ex vi do art. 236, ~ 1°, da

Constituição Federal, não podem impedir a expansão da atividade delegada,

sobretudo porque traduzem mero cumprimento do dever imposto aos

delegatários. Nesse campo, a conveniência particular do delegatário cede passo

ao interesse da coletividade, notadamente para se atender ao postulado da

universalidade da prestação do serviço público.

A alteração estrutural ora proposta resguarda os termos imprimidos

à titularidade do serviço pelo delegatário, na medida em que lhe franqueia a

possibilidade de optar pelas novas serventias, desde que atingidas pelo

desdobramento ou desmembramento, observando-se, conforme o caso, a nova

delimitação das circunscrições.

Saliente-se, ainda, nesse ponto, que a criação de novos servIços
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extrajudiciais implica a necessidade de se redefinir as circunscrições geográficas

dos serviços registrais, considerando-se a densidade populacional e a

concentração de propriedades/matrículas na localidade, dados esses que foram

subsidiados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística com sede em

Goiânia - IBGE, que atuou em parceria com os trabalhos desenvolvidos neste

Poder.

", f

Atenciosamente,

Projeto de Lei anexo, que e

No que diz respeito aos emolumentos arrecadados pelas serventias

afetadas por este projeto, impende registrar que, por conta da criação ou

desmembramento, não ocorrerá diminuição significativa destes, e assim, não

haverá o comprometimento da situação financeira da serventia, possibilitando a

continuidade de seu exercício, haja vista que o volume de serviço que

remanescerá sob a responsab' ~e do Oficio será suficiente para permitir que

o delegatário aufira uma re une~ação 4igna e condizente com quem exerce, por

delegação, uma parcela do p r estatal.

, espero desse augusto Parlamento a aprovação do

uito contribuirá para o atendimento do binômio

ota~iais e registrais no Estado de Goiás.qualidade/eficácia dos serviç
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PROJETO DE LEI N°

. i ;

Dispõe sobre a reestruturação dos
serviços do foro extrajudicial do Estado
de Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. r Fica estabelecida a nova organização das instituições do foro extrajudicial do Estado

de Goiás, destinadas à delegação dos serviços notariais e de registro de que trata a Lei Federal
, , " , iI ',' .' .

nO8.935, de 18 de novembro de 1994.

Art. r Todos os serviços criados por esta lei, que dispensarem a observância do critério ~e

vacância, deverão ser imediatamente instalados com a vigência desta lei.

Art. 30 Nas comarcas em que houver mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos, a

distribuição será feita por um serviço instalado e mantido pelos próprios tabelionatos, devendo ser

distribuídos de forma igualitária, obedecidos os cr.itérios de quantidade e qualidade, confollIl,e

disposto no parágrafo único do artigo 7,°da,Lei Federal n°.9.492/1997.

Art. 40 Quando da vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas e, enquanto não ocorrida a vacância do Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

Títulos e Documentos, para a anexação prevista nesta lei, continuarão a ser praticados, nos termos

do art. 51 da Lei Estadual nO 13.644/2000, os atos de Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contrat,os Maritjmos.

Art. 50 Enquanto n~o .ocorridas. as :vacâncias. ~ef~reI1tes,ao .servjçq .qe R.ygistrq Civil. d~

Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, bem como ao serviço de Registro Civil das Pessoas

Naturais e d~ Interdições e Tutelas, .previstas nesta lei, as respectivas atribuições serão preservadas

até a anexação desses serviços.

Art. 60 Até que ocorra a vacância do serviço de Registro Civil das' Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas, o serviço .deRegistrp. Civil de, Pessoas J~rídicas, de Tít.ulos e Docurpentos

funcionará isoladamente, o mesmo se verificando em ordem inversa. .,' .: . '.',' I ....



CAPÍTULO II

DA REESTRUTURAÇÃO DO FORO EXTRAJUDICIAL

Art. 70 A Comarca de Goiânia passará a contar com a seguinte estrutura dos servIços

extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

08 Registro de Imóveis

12
Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contratos Marítimos

06 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

04 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~1° Para a Comarca de Goiânia ficam criados:

I - os. serviços de Registro de Imóveis da 53, 63, 73 e 83 Circunscrições, obedecendo-se a
" i I'

nova divisão territorial, conforme anexo único que integra esta lei;

11 - os serviços do 9°,10°, 11° e 12° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos;
. .

111 - os serviços do 3°, 4°, 5° e 6° Tabelionato de Protesto de Títulos;

IV - os serviços do 3° e 4° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos.
,;. ':

~2° Na hipótese de vacância dos já existentes serviços do 1° e 2° Registro Civil de Pessoas
L., .: ,: I • ,I, '. '"", "

Jurídicas, de Títulos e Documentos e Tabelionato de Protesto de Títulos, serão instalados,

respectivamente:

I - os serviços do. 1° e 2° Tabelionato de Protesto de Títulos; e

11 - os serviços do 1° e 2° Registro Civil de Pessoa,s Jurídicas, de Títulos e Documentos,

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~3° Os serviços do 3° e 4° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos

serão anexados, nessa ordem, .aos Registros Civis das Pesso,,"sNaturais e de Interdições e l'utelas

pela ordem da vacância dess.es,instalando-se, sl;lcessivamente, os novos serviços do 3° e 4° Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos,. Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas.

~4° Na vacância dos serviços do 1°,2°, 3,° e 4° Reg~stro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas, o acervo relativo à atribuição de notas será, transferido" sucessivamente, e de



acordo com a ordem de vacância, ao 9°, 10°, 11° e 12° Tabelionato de Notas, Tabeli

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

Art. 80 A Comarca de Aparecida de Goiânia passará a contar com a seguinte estrutura dos

serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

03 Registro de Imóveis

03
Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contratos Marítimos

03 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

02 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~1o Para a Comarca de Aparecida de Goiânia ficam criados:
: 'I, '

I - os serviços do Registro de Imóveis das 2a e 3a Circunscrições, obedecendo-se a nova
t. ' " " :1

divisão territorial, conforme anexo único que integra esta lei;

11- o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos;

111 - os serviços do' 2° e 3° Tabelionato de Protesto de Títulos;

IV - o serviço do 2° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na vacância do Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas ~erão instalado~:
• '". I

I - o serviço do Registro de Imóveis da 1a Circunscrição; e. .

11- o serviço do 1° Tabelionato de Notas, Tabe~ion~to e ()ficiala~o Ae Registro de Contratos

Marítimos.

~3° Na vacância do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas já

existente, instalar-se-á o 1° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~4° Na hipótese dO.Pilf<l.graf<;>anterior, o acervo pertinente à atribuição de notas será

transmitido ao. 3° Tabelionato' de Notas, Tabelionato: e Oficialato qe Registro de Contratos

Marítimos.

~5° Na vacância do atual serviço de Registro Civil. de. Pessoas Jurídicas, de Títulos,

Documentos e Protestos e TabeUonato 2° de Notas serão instalados:

I - o serviço do 1~Tabelionato de Protesto de Títulos;

: : .
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Art. 90 A Comarca de Anápolis passará a contar com a seguinte estrutura dos servIços

extraj udiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

02 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
04

de Registro de Contratos Marítimos

02 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

02 Documentos, Registrp Ci~il das ~essoas
;1"

Naturais e de Interdições e Tutelas

~1° Para a Comarca de Anápolis fica criado o servIço do 4° Tabelionato de Notas,

Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.
> " ,

~2° Na vacância dos Registros CivIs das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas das la e

2a Circunscrições, instalar-se-ão, respectivamente, os serviços do 1° e 2° Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~3° Na hipótese da v~cância prevista no parágrafo anterior,'os acervos pertinentes à

atribuição de notas serão transmitidos ao 4° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

~4° Na vacância dos serviços do Registro Civil de Pessoas Jurídicas,. de Títulos e

Documentos e Tabelionato de Protesto de Títulos serão instalados:
: , •...•.••.; ,I." 1 ~,

I - os serviços do 1° e 2° Tabelionato de Protesto de Títulos;

11 - os serviços do 1° e 2° Registro Civil de Pessoas JurídÍGa~, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenham sido instalados, nos

termos do S 2° deste artigo.

Art. 10 A Comarca de Itumbiara passará a contar com a seguinte estrutura dos serviços

extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO
, . 03, Registro de Imóveis :



..
03

02

01

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Ofi , .

de Registro de Contratos Marítimos

Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~fO Para a Comarca de Itumbiara fica criado o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de

Títulos.

~2° Quando ocorrer a vacância de qualquer um dos três serviços de Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Itumbiara instalar-se-á o serviço do

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e

de Interdições e Tutelas.

~ 30 Os demais serviços de Registro Civil de Pessoas Naturais da Com~ca de Itumbiara, em
-'o .' \ J ','" t!. I, "

número de dois, serão extintos quando de suas vacâncias.

~ 40 Nas hipóteses previstas nos 99 2° e 3° deste artigo, os acervos dos serviços de Registro

Civis de Pessoas Naturais serão transmitidos ao serviço .de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de

Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela~.,
, ,'\. , I.

~5° Na vacância do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Protesto
: - , " : ~ • I.' .•

de Títulos da Comarca de Itumbiara, instalar-se-ão:

I - o serviço do 1° Tabelionato de Protesto de ntulos;

11 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenh~ sido instalado na forma

prevista no 9 2° deste. artigo.
~ 60 Quando da extinção ,de que trata 0.9 3° deste art;igo, o acervo referente,à atribuição de

notas será transmitido, sucessivamente, e na ordem de vacância, aos serviços de Tabelionato de

Notas, Tabelionato.e Oficialato de)~.egistro de ,çontn,!.tos;Marítimos, .r~servadaa 4ipptes~ prevista

no 9.2° deste artigo; que se pro~essará apenas quando da anexação do serviço de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos. . .... ".

~ 70 Na hipótese da vacância e instalação prevista ..no 9 5°, a atribuição de notas,

remanescente em decorrência da primeira. vacância do. Registro, Civil das Pe~so,as Naturais, será

transmitida ao Tabel~ol).ato de Notas; Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

que ainda não houver recebido tal acervo.

Art. 11 As Comarcas de Caldas Novas ~. Rio. Verde passarão a contar com a seguinte

estrutura dos serviços extrajudiciais:
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QUANTIDADE SERVIÇO
~.

02 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
03

de Registro de Contratos Marítimos

02 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

Art. 12. Para a Comarca de Caldas Novas ficam criados:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 2a Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão

territorial, conforme anexo único que integra esta lei;

11 - o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e
.~ I". ,~'~~;':;,\,'l,;,'

111 - o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de Títulos.

~r Na vacância do serviço de Registro de Imóveis e Tabeliopato .1° de Notas serão
L. , ; • ;:: 'i , ~ t,:

instalados:

I - o serviço de Registro de Imóveis da la Circunscrição; e

11- o serviço do I ° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.

~2° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturai~ já existente, instalar-se-á
',; • ( ", r!:., ;

O serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Natllrais e de Interdições e Tutelas. ,

~3° Na vacância do serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, DO,cumentose

Protestos e Tabelionato 2°de Notas, serão instalados:

I - o serviço do 2° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11 - o serviço de Registro Civ,il de Pessoas .Jurídi~as, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Int~rdições e,Tutelas, Cll&Oainda, não, tenha ~ido instaladQ na forma

prevista no ~ 2° deste artigo.

~4°'Na hipótese da vacância prevista no ~ 2° deste art;igo, o acervo pertinente à atribuição de

notas será transmitido ao serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro

de Contratos Marítimos.

Art. 13. Para a Comarca de Rio Verde ficam criados: '.



~
I - o serviço de Registro de Imóveis da 23 Circunscrição, obedecendo-se a nova

territorial, conforme anexo único que integra esta lei;

11- o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

111 - o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de Títulos.

~1° Na vacância do serviço de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos

e Protestos, serão instalados:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 13 Circunscrição;

11- o serviço do 1° Tabelionato de Protestos de Títulos;

111 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais já existente, instalar-se-á,

caso ainda não tenha sido instalado, como previsto no inciso III do S 10 deste artigo, o serviço do

Registro Civil de PessoasJurídjcas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais ~

de Interdições e Tutelas.

~3°Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à :;ttribuição

de notas será transmitido ao 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de

Contratos Marítimos.

Art. 14. A Comarca de l.'riijdade pa~sará a contar com a seguinte estrutura dos ~erviços

extrajudiciais:

QUANTIDADE , SERVIÇO.!

' .. '
02 . ; Registro de Imóveis, ,

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
03

de Registro de C~ntratos Marítimos

01 . Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de ~.essoa~ Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

,Naturais e de Interdições eTutelas
, . ' ," .

I

~1o Para a Comarca de Trindade, ficam criados:

I - o serviço de Registro de Imóveis da 23 Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e

11- o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.
"~ I> ~,t I. ,.' I

1'.
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de Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas, s ~~~2° Na vacância do servIço

instalados:

I - o serviço de Registro de Imóveis da Ia Circunscrição; e

.~ '.

11- o serviço do 1° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.

~3° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais já existente, instalar-se-á

o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~4° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição

de notas será transmitido ao serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

~5° Na vacância do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e 2°

Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos, serão instalados:

I - o serviç.o do 2° Tabelionatq de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de ,Contratos

Marítimos;

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos;

111 - o serviço,de Registro Civil de Pessoa~ Jurídicas, de Títulos e Documentqs, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma

prevista no S 3° deste artigo.

Art. 15 A Comarcaçle Jataí pas~ará a contar cOpl a seguinte estrutura ,dos, serviços

extrajudiciais: , '

QUANTIDADE SERViÇO

.01" Registro de Imóveis

, Tabelionato. qe Notas, Tabelionato e Oficialato
03

de,Registro de Contratos Marítimos

01 Tabelionato de Protesto de Títulos',' ,

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturai~ e,de InterdiçÕes e Tutelas,

~r Para a Comarca de Jataí fica criado o serviço do 3° Tabelion~to de Notas, Tabelionato e

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

~2° Na vacância do serviço de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos

e Protestos, serão instalados:

. !.,"~{\ '

I'i



... I - o serviço do Registro de Imóveis;

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

111 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~3° Com a vacância do atual Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas,

instalar-se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma

prevista no inciso IH do S2° deste artigo.

~4° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição

de notas será transmitido ao serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

Art. 16. A Comarca de Luziânia passará a contar com a seguinte estrutura dos serviços

extrajudiciais:

'QUANTIDADE, SERVIÇO

02 Registro de Imóveis ' ,

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
02

:,1, de Registro de Contrato~ Marítimos ..
02, Tabelionato de Protesto de Títulos

, ,

I
Registro pvi~ de Pessoas Jurí~ica.s, d~ Títulos e,

"

OI,
"

!
Documentos, Registro Civil das Pessoas

, , .. ,

Naturais e de Interdiçõese Tutelas

~r Para a Comarca de Luziânia fica criado o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de

Títulos.

~2° Com a vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais já existente, instalar-

se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro Civil das

Pessoas Naturais, e de Interdições e Tutelas.. "

~3° Quando da vacânda'do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de rhuÍos e Documentos e

Tabelionato de Protesto de Títulos já existente, serão instalados:

I - o serviço do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos; e

11 - o serviço de, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro
, '. "','" '.ti ":'. , -',

Civil das Pessoas Naturais, e de Interdições e Tutelas. '"l., "~o ',1 ~ • I

~4° Na hipótese ;~~vacância prevista no S2° dest~,a~~~o~,o ac~rv?,p'~I1in~~te ,~,~tribu;ição de

notas será transmitido ao serviço do 1° Tabelionato de Nqtas, Tabelipnato e Oficialato de Registro
. -. . .' , .'



serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

01 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
02

de Registro de Contratos Marítimos

02 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~1o Para as Comarcas de Catalão e Mineiros fica criado, em cada uma, o serviço do 20

Tabelionato d~ Protesto de Títulos.
<'. ,'/, : ,,'

~2° Quando da vacância do Registro de Imóveis e Tabelionato 10 de Notas, das Comarcas de

Catalão e Mineiros, serão instalados:

I - o serviço do 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
1.' ,

Marítimos; e

11- o serviço do Registro de Imóveis.
• 1 , i ~ .

~3° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Intt:;rdições e Tutelas
, . , ','

já existente, instalar-se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 4e Tí~ulos e Documentos,
: " I ,'j',,' ; \,' • " : I, •

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~4° Na vacânciaçlo serviço de Registro Civil de Pessoas~urídicas, de Títulos, Do~umentos e.. ,'.. "".'.

Protestos e Tabelionato 20 de Notas, serão instalados:
,[

de Contratos Marítimos. ,.' ;.: I

Art. 18. A Cqmarca ..de Cidade Ocidental passará a çontar com a .seguintee~trutura .qqs

serviços extraju4iciais: " r, ' ',:1, I; .,', ,\ .,



~l-.j'~

QUANTIDADE SERVIÇO

01 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos,

01 Tabelionato e Oficialato de Registro de

Contratos Marítimos

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato01
de Registro de Contratos Marítimos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~fO Para a Comarca de Cidade Ocidental fica criado o serviço do 2° Tabelionato de Notas,

Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

~2° Na vacância do Registro de Imóveis, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e
.• ' ~: 'I ~ .' '. : .' f ,I ~ ;" ,'" '1

Documentos e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis;
, , ' I"

11 - o serviço de. Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos, e Docurpentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Art. 19. A Comarca de Valparaíso de Goiás passará a contar com a seguinte e~trutura dos
I I • • ' ••

serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE . , .~' ..
" , o,. -SERVIÇO '. l'

02 Registro de Imóveis
"

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato01
.de Registro de Contratos Marítimos

02 . Tabelionato de Protesto de Títulos
".

., .. Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos ~
:. .... .'." ..' .' I

01 DoçumeIltos, Registro Civil qas Pessoas
•. " • •. • f. ;

i. ~ ,.' , , .1
:'.. Naturais e de Interdições e Tutelas

. ... .

~1o. Para a Comarca d~Valparaíso d~ Goiás ficam criados:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 23 Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão
.• ", ,

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e
, ,

11- o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de Títulos.

~2° Na vacância do Registro de Imóveis, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e



Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis da la Circunscrição; e

11 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~3° Na vacância do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos, instalar-se-ão:

I - o serviço do Tabelionato de Notas e Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11- o serviço do 10 Tabelionato de Protesto de Títulos.

Art. 20. A Comarca de Jaraguá passará a contar com a seguinte estrutura dos servIços

extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

01 , Registro de Imóveis

" 01
Tabelionatode Notas, Tabelionato e Oficialato

, . de Registro q~Contratos ,Marítimos, ,

01 Tabelionato de Protesto de Títulos
I

, R~gistro Civil de Pessoas Jurídica~, Títulos e
- '.. ., I .' " " , ~

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e :Tutelas

~1o Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente, instalar-se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos

e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na vacância do serviço de Registro de Pessoas Jurídicas e Tabelionato 2° de Notas,

instalar-se-á o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Nat~~ai~'~ de Interdições e Tutelas, caso ainda não t~nlia sid~; instalado conforme

previsto no parágrafo anterior.

~3° Na vacância do serviço de Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos,

instalar-se-ão:
1,,".' 1';';.1,

I - o serviço de Registro de Imóveis;
. " ,', ,-,',,' I I,' ••i:

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e : ,

111 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documento~, Registro
, ...' , ". .

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado nas

formas previstas nos S S 10 e 20 deste ,artigo. , .

",



de Contratos Marítimos, o qual, nas hipóteses previstas nos SS 1° e 2° deste artigo, receberá o

acervo pertinente à atribuição de notas.

Art. 21. A Comarca de Águas Lindas de Goiás passará a contar com a seguinte estrutura dos

serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

02 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
02

de Registro de Contratos Marítimos

01 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e

;
01 Documentos, Registro Civil das ~essoas

, '
• ' '. L' ,'. •

Naturais e de Interdições e Tutelas

~1°Para a Com(irca de Águas Lindas de Goiás ficam criados:

I - o serviço de Registro de Imóveis da 2a Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão
;','

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e

11 - o serviço do 2° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.
;" ''-.

~2° Na vacânéia. d~serviço de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil

das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 1a Circunscrição; e

11 - o serviço do, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e,Documentos, Registro Civil

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.
'.: i. • ~ . I, "t'.

~3° Na vacância do serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto, de Títulos e,Tqbelionato e
. , .'. ..' -.

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, instalar-se-~o:

I - o serviço do 10 Tabelionato de Notas e Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11- o serviço do TéJ.belionatode, I?rotesto de Títul<;>s.

Art. 22 .. As Comarcas de Senador Canedo, Goianésia, Inhumas, Quirinópolis, Itaberaí,

Morrinhos, Iporá e Formosa passarã.o <;l contar com a, seguinte estrutura dos serviços extrajudiciais:

_____ . _Q_U_A_N_T_ID_A_D_E I SERVIÇO



~41F.:~\S\

01 Registro de Imóveis --~
Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

02
de Registro de Contratos Marítimos

01 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

Art. 23 Para a Comarca de Senador Canedo fica criado o serviço do 20 Tabelionato de

Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

~1° Na vacância do Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos e Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da Comarca de Senador Canedo instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis; e

11 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.
• ' ~; ~; , ~ I ",. ~". ' : :•• ' :. i ~:

~2° Na vacância do serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e
.. '." .'.. .ti

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da Comarca de Sen~dor Canedo, instalar-se-ão:

I - o serviço do 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11-o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos.
,'1._

~3° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente na Comarca de Senador Canedo, instalar-se-á o Registro Civil de Pessoas 'Jurídicas,

Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais t:: de Interdições e Tutelas, caso ainda

não tenha sido instalado na forma previ~ta no inciso 11 do ~1o deste artigo.

~4° Na hipótese da ;vacância prevista ,no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição

de notas será transmitido. ,ao serviço do 20 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contrat()s Marítimos.

AJ1. 24. Em relação, às ,Comarcas de Goianésia, Inhumas, Quirinópolis, Itaberaí, Morrinhos,

Iporá e Formosa, na vacância do serviço de Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas, instalar-

se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis; e

11 - o serviço do 1° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.

~fO Na hipótese de vacânçia do servlçp de Regi$tro pe, Pessoas Jllfí<,licas,Títulos,

Documentos e Protesto. e Tabelionato 2° de Nptas das comarcas previstas,no c,ap.ut d,esteartigo,



Marítimos;

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

111 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro Civil

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na hipótese de vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas já existente nas comarcas referidas no caput deste artigo, instalar-se-á o

serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma prevista no inciso

111 do Si o deste artigo.
~3° Quando ocorrer a vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à

atribuição de notas será transmitido ao 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro.de Contratos Marítimos.

Art. 25. A Comarca de Planaltina passará. ;lcontar com ~~eg~inte estrutwa dos s~rviÇ9s

extrajudiciais:

QUANTIDADE ' " I. . , SERVIÇO .. ,

02 Registro de Imóveis

02
'. Tabelionato de Notas, Tabelionato ,e Oficialato.

. : , ., de Registro de.Contrato~ Marítimos .

01 Tab~lio~ato de Protesto de Tít~los , ' ..

,R~gistro Civi,l de Pessoas Jurídica~, Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e ,de Interdições e Tutelas.

~1o Para a Comarca de Planaltina ficam criados:

I - o .serviço de Registro de Imóveis da 2a Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão
, ,', \:'. I • .,' ,'I,' ,'- I "

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e

11 - o serviço do 2° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.
..... . :! '. "I .••• 1 .: {:: '_",';' I

~2° Na vacância do serviço de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos,
"l"

Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão:
. , . ,

I - o serviço do Registro de Imóveis da 1a Circunscrição; e
. ~: ' ,. ,"'. ','

11 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e.Documentqs, Registro Civil
! .' '.",";";1 .;/ " I'";'. "; ,'.. '.... 1 :;'"

\ " . :; ': ~. !'.. .;--,'.'.'

;. , ..

. I : ~



\l-OI0CO.....•~'o
[J; FO~S o

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas. ~% l? _~
~ ~'Y

~3° Na vacância do serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelio if~~~/

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, instalar-se-ão:

I - o serviço do 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos.

Art. 26. As Comarcas de Novo Gama, Uruaçu, Goiatuba, Cristalina, Porangatu, Posse, Santa

Helena de Goiás e Ceres passarão a contar com a seguinte estrutura dos serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

01 Registro de Imóveis

01
Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contratos Marítimos

01 Tabelionato de Protesto de Títulos

Regi~rro Cjvil de Pes,soas Jurídicas,Títulos e

01
"

D~cumentos, Registro Civil das Pessoas

.Naturais: e de Jnterdixõ~s eTutelas

Art. 27. Em relação à Comarca de Novo Gama, na vacância do serviço de Registro de

Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão:

I - o serviço do Registro de Imóveis; e

11 - o serviço do Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das
~ -.. " .. '. 'I ., ~ .. : r '. ~~ ,li.?

Pessoas Naturais e delnt~rdições e Tutelas.

Parágrafo único. Na hipótese de vacância do serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto
'" ...,' ,

de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da Comarca de Novo

Gama, instalar-se-ão:

I - o serviço do Tabelionato de Notas, Tabelionato e Ofic\al~to de R,egistro ,de çon~ratos
:".,', ., . l, ,_, .',' •... ,I; .' .;.,.-

Marítimos; e

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos. . , , ' ,: ,. ,"

Art. 28. Em relação às Comarcas de Uruaçu, Goiatuba, Cristalina, Porangatu, Posse e Santa

Helena de Goiás, na vé:lcânciado s~,rviçode,Registro de Illlóy~is e.:rab~lipnato 1~.de Notas, instalar-

se-ão:
" ,

I - o serviço de Registro de Imó,veis;.e

11 - o serviço do Tabelionato deNotas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

.' '. I:,



Marítimos.

~JO Na vacância do serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos,

I - o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

11 - o serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente nas comarcas previstas no caput deste artigo, instalar-se-á o serviço de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma prevista no inciso II do S 10 deste artigo.
~3° Na hipótese das vacâncias previstas nos caput e S 10 deste artigo, o acervo pertinente à

atribuição de notas será transmitido ao serviço do Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

Art. 29. Em relação à Comarca de Ceres, na vacância do serviço Registro de Imóveis,

Pessoas Jurídicas, T~tulos, Documentos e Pt:otestos, iQstalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de,Imóveis;

11- o serviço do Tabel,ionato de Protesto de Títulos;, e

IH - o serviço de' Registro ,Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, R~gistr.o

Civil das Pessoas Naturais e de .Interdições e Tutelas.

~1° Na vacância ..do. seryiç<;>d~ Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas, já existente na Comarca de Ceres, instalar-se-á o .serviço de .Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e çle In.terdições.e Tutelas.

~2° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente.à atribuição

de notas será transmitido ao serviço. do Tabelionato de Notas, Tabel~çmat9.~ Oficialato de Registro

de Contratos Marítimos.
'. j ••

~3° Quando o.correr a vacância de um dos serviços de Tabelionato de Notas, Tabelionato e

Oficialato de Registro d~ Contratos Mar.ítjmos da Comarca de Ceres, este será e~tinto, ~ ,,o seu

acervo será transmitido ao serviço Tabelionato de Notas" T~belionato e Oficialato de Registro de

Contratos Marítimos remanescente ..

Art. 30. As Comarcas de Santo. Antônio do Descoberto, Minaçu, Pirenópolis, Ipameri,

Niquelândia, Jussara,Goiás, Palmeiras de ,Goiás e Crixás, Pllssarão a coptar com a seguint~ ¥strutura

dos serviços extrajudiciais:

. ''c:' '1 •. '"," ..>: ~I ,: • , •

.QUANTIDADE '" SERVIÇO " ;

01. ,'. Registro de Imóveis



01

01

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títut

Tabelionato e Oficialato de Registro de

Contratos Marítimos

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

Art. 31. Em relação à Comarca de Santo Antônio do Descoberto, na vacância do serviço de

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis;

11 - o serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~rNa vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente na Comarca de Santo Antônio do Descoberto, instalar-se-á o serviço do. Registro de
, :: ,~ :'1 ,:'. :.' I ,,o. ' , ,". • '" j' " " , . ,_~ i _i 'I '

Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, e Registro Civil das Pessoas Naturais e .de Interdições e
! " !'. "~, . ,

Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma prevista no inciso II do caput deste artigo.
, '.' , "

~2° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o ace~o pertinente à atribuição

de notas será transmitido ao serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e
I ..', •

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

Art. 32. Em relação às Comarcas de Minaçu, Pirenópolis, Ipameri, Niquelândia, Jussara,

Goiás, Palmeiras de Goiás e cCrixás, na vacância do s~rviço de Registro de ;Imóyeis e ,T~Qelionato 1,°

de Notas, instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis; e

11 - o servi,ço do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marít~mos, reservando-se a atribuição do Protesto de Títulos até a vacância

do serviço de Registro de Pes~o'lS Jurídicas, Títulos, e Docul11entos e Protesto e Tabelionato 2° de

Notas.

~1° Na vacância do serviço de Registro, dePes~oas Jurídicas, Títulos. e Documentos e

Protesto e Tabelionato 2° de Notas instalar-se-á o serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos, e Registro Civil das Pessoas Naturais e de)nterdições e Tutelas.

~rNas hipóteses das vacâncias previstas no caput e ~10.deste artigo, os acervos pert;inentes

às atribuições de notas e protesto de títulos serão transmitidos ao serviço do Tabelionato de Notas,

de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de CO,ntratosMarítimos. ' ..

Art. 33 Na vacância do serviço de Registro Civil dél:s'pessoas Naturai~ e de, Interqiç9~S e

Tutelas, já existente nas comarcas previstas no caput do art. 32, instalar-se-á o serviço do Registro



CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Ao. atual delegatáriü fica assegurado. o.direito. de üpçãü, no.prazo. de trinta (30) dias

a cüntar da data de vigência desta lei, caso. a serventia da qual é titular for übjetü de

desmembramento. üu desdübramentü, cünferindü-se preferência àqueles cüm maiür tempo. de

serviço. público., e, persistindo. o.empate, a escülha deve recair no. delegatáriü mais idüsü.

Parágrafo único. A ümissãü do. exercício. do. direito. de üpçãü enseja às diretürias de fürü

prümüverem o. püsiciünamentü do. nütáriü üu registradür em qualquer serventia resultante da

transfürmaçãü, cüm püsteriürrem~ssa * Presidência do.Tribvnal de Justiça do. :gstadü de Güiás para

lavratura de ato. próprio.. . 'I

Art. 35.Cümpetirá ,ao.Poder Judici.áriü,dQ Esta,do de Güiás, pür meio. de Resüluçãü da Cürte

Especial, sempre que entender necessário. e respeitado. o. intervalo. mínimo. de três anüs cüntadüs da

data de vigência desta lei, delimitar as circunsçrições geügráficas do. füro extrajudicial do. Estado. de

Güiás.

Art. 36. Esta Lei entra em vigür após decürridüs nüventa (90) dias de sua publicação. üficial,

ficando. revügadas. as dispüsições.em cüntrário. ... '

.' I"

, .'

. '.
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ANEXO úNICO DA LEI N°

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Goiânia, os limites das circunscrições são

os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento do Ribeirão Anicuns com Avenida

Anhanguera; segue pela Avenida Anhanguera até Avenida Goiás, e por essa avenida até Rua 82

(Oitenta e Dois) contornando a Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (exclusive), seguindo pela Rua

84 (Oitenta e Quatro) até contornar a Praça do Cruzeiro (exclusive), seguindo pela Rua 90

(Noventa) até Avenida Primeira Radial; segue por essa avenida até contornar a Praça do Terminal

Isidória (exclusive), seguindo pela Avenida Quarta Radial (Avenida Quarta Radial pelo Setor

Ludovico e Avenida São Paulo pelo Bairro Jardim das Esmeraldas - trecho com dois nomes) até

Avenida Rio Verde no limite como o município de Aparecida de Goiânia - segundo a Lei n° 15.403,

de 3 de outubro de 2005; segue por essa avenida até Avenida Antônio Fidélis e por esta até Avenida

Piratininga até Avenida T 15 (T Quinze); segue por essa avenida até Rua C 261 (C Duzentos e

Sessenta e Um) até Rua C 235 (C Duzentos e Trinta e Cinco) até Avenida T 9 (T Nove); segue por

essa avenida até cruzar o Córrego Vaca Brava, daí segue por esse córrego até a Rua Campinas e por

essa ru,a até Avenida T 32 (T Trinta e Dois); segue por essa avenida até Avenida C 10 (C Dez) até

Avenida C 8 (C Oito) até Avenida Pedr.o LudovicQ até Avenida Sonnemberg; segue por essa aveniqa

até Avenida Engenheiro Atílio Correa Lima e por esta até Avenida Armando de Godoy até Avenida

Aderup (trecho com dupla nomenclatura ~ Avenida Aderup pelo Setor Cidade Jarqi.t:n e Avenida

Nero Macedo pelo Setor Morada Nova); daí segue por e~sa avenida até Avenida Pedro Ludovico até

cruzar o Córrego Macambira e por e~se córrego até sua barra no Ribeirão Anicuns; daí segue pelo

Ribeirão Anicuns até AvenidaAnhanguera., ..

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Anhanguera com o Ribeirão

Anicuns; segue pelo Ribeirão Anicunsaté c~uzara Avenida Cunha Gago e poress,a aven.ida até Rua

Ap.tônio Carlos até Avenida Perimetral Norte; daí segue por essa avenida até Avenida El,lfico Viana

e por essa até Avenida Nerópolis até a Rodovia GO-462 e por essa,rodovia até cruzar o Ri)Jeirão

Capivara no limite intermunicipal com Santo Antônio de Goiás; daí segue pela divisa com Santo

Antônio de Goiás e Nerópolis ~ segundo as Leis n° 8.111, d~ 14 de maio de 1976; nO 11.360, de 5

de dezembro de 1990; e nO 15,403, de 3 de outubro de 2005; daí na divisa com Nerópolis, no

cruzamento do Córrego Seco ou Embira com a Rodovia GO-080, segue por essaf9dovia passando

pela sede do Distrito Vila Rica (exclusive) até Avenida Presidente Kennedy; por essa ayenida até

Rua Cotovia até Rua Gaipa até Avenida São Francisco e por essa avenida até Aven,ida Meia Ponte;

daí segue por essa avenida até Avenida Vereador José Monteiro e por essa avenida até 5ª Avenida

(Quinta Avenida) até Avenida Independência até Avenida Araguaia até Avenida Paranaíba; por essa



TERCEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Rodovia BR-153 com Rua 72 (Setenta

e Dois); segue pela Rua 72 (Setenta e Dois) até Rua 77 (Setenta e Sete) e Rua 78 (Setenta e Oito) e

por essa até Avenida A; segue por essa avenida até cruzar o Ribeirão Botafogo e por este ribeirão

até Rua 83 (Oitenta e Três) até Rua 84 (Oitenta e Quatro); daí segue por essa rua até Rua 82

(Oitenta e Dois), contornando a Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica) inclusive, até

Avenida Goiás e por essa até Avenida Paranaíba; segue por essa avenida até Avenida Araguaia e por

essa até Avenida Independência, daí até 5ª Avenida (Quinta Avenida) até Avenida Vereador José

Monteiro até Avenida Meia Ponte; segue por essa avenida até Avenida São Francisco e por essa até

Rua Gaipa até Rua Cotovia até Avenida Presidente Kennedy; segue por essa avenida até a Rodovia

GO-080 e por essa, passando pela sede do Distrito Vila Rica (inclusive), até cruzar o Córrego Seco

ou Embira; segue pela divisa intermunicipal com Nerópolis, Goianápolis e Senador Canedo,

segundo as Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976; nO'10.435, de 28 de janeiro de 1988; eeno 15.403,

de 3 de outubro de 2005; daí no limite com Senador Canedo, no cruzamento do Córrego

Lajeado-Capoeirão com a Rodovia BR-457/GO-OI0; segue por essa rodovia até AveIiida Anápolis e

por essa até Avenida Manchester até Avenida Campo's: Elisios até Avenida; Anhanguera até a

Rodovia BR-153; segue por essa rodovia:até Rua 72 (Setenta e Dois)., .

QUARTA CIRCUNSCRIÇÃO::Começa1nocruzamento,da'Rua 72 (Setenta eDois) com Rodovia

BR-153; segue pela Rodovia BR-153 até Avenida Anhanguera e por esta até Avenida Campos

Elisios até Avenida Manchester até Avenida Anápolis; daí' por essa avenida,até Rodovia BR-

457/GO-OI0 e por essa até o limite intermunicipal com, Senador Canedo no cruzamento com o

Córrego Laj eado-Capoeirão; daí segue pela divisa com' Senador CaJ)edQ,e.Aparecida de. Goiânia,

segundQ as Leis n° 10.435, de 28 de janeiro de 1988, e nO 15.403,de3 deoutubro.de 2005; no

limite com Aparecida de Goiânia, noçruzamen.to, da AV,eniciaBela Vjsta :(troca o,nome para.f..venicia

B no trecho que passa pelo Residencial Parque Flamboyante depois vQlta a ser Aveniicl.aBela Vis~a)

com Avenida Quarta Radial, segue pela Avenida São Paulo (trecl;1p com, dois nQmes - Avenida

Quarta Radial pelo Setor ,Pedro Ludovjco .eAvenida São ,Paulo pelo Bairro Jarclim das Esmeraldas)

até contornar a Praça do Terminal Isidória (inclusive) até Avenida Primeira Radial.até, Rua 90

(Noventa) e por essa até Gon1ornara Praça do Cruzeiro (inclusive) at~ Rua.84 (Oitenta e Quatro) até

Rua 83 (Oitenta e Três); segue P0l; .essa (ua até cruzar CQmo ,Ribeirão Botafogo e por esse até

Avenida A, até Rua.78 (Setenta e Oito) até ,Rua 77 (Setenta e'Sete) até Rua,72 (Setenta,eDois) at~

cruzar com a RodoviaBR-153.

QUINTA CIRCUNSCRIÇÃO: ,Começa no. cruzamento 40 Ribeir~o Anicuns coma Avenida

Anhanguera; segue pela Avenida Anhanguera até Rodovja GO-070 e por.essa rodovia até adivisa

1'1"
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de Goiás, segundo as Leis nO 11.360, de 5 de dezembro de 1990; nO 15.403, de 3 de outubro de

2005; e n° 854, de 30 de junho de 2009; daí no limite com Santo Antônio de Goiás, no cruzamento

do Ribeirão Capivara com a Rodovia GO-462, segue por essa rodovia até Avenida Nerópolis e por

essa até Avenida Eurico Viana até Avenida Perimetral Norte; por essa avenida até Rua Antônio

Carlos até Avenida Cunha Gago e por essa até cruzar o Ribeirão Anicuns; segue por esse ribeirão

até Avenida Anhanguera.

SEXTA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Anhanguera com o Ribeirão

Anicuns; segue pelo Ribeirão Anicuns até a barra do Córrego Macambira, daí segue por esse

córrego até Avenida Pedro Ludovico e por essa até Rodovia BR-060; segue por essa rodovia até

cruzar a Rodovia R-6 no limite intermunicipal com Abadia de Goiás; segue pela divisa com Abadia

de Goiás, Trindade e Goianira, segundo as Leis n° 8.111, de 14 de maio de 1976; nO12.799, de 27

de dezembro de 1995; nO 854, de 30 de junho de 2009; e nO 15.403, de 3 de outubro de 2005; no

limite com Goianira, no cruzamento do Córrego do Mei~ com a Rodovia 00-070, segue por essa

rodovia até Avenida Anhanguera e por essa até o Ribeirão Anicuns.

SÉTIMA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento do Córrego Macambira com Avenida Pedro

Ludovico; segue pela Av~nida Pedro ,Ludovico até Avenida Aderup (trecho com dupla nomenclatura

- Avenida Aderup pelo Setor Cidade Jardim e Avenida Nero Macedo pelo Setor Morada Nova) até

AvenidaArmando de Godoy e por essa até Avenida Engenheiro Atílio.Cqrrea Lima; seg~e por essa

avenida até AvenidaSonnemberg e por essa até Avenida Pedro Ludovico até Avenida C 8 (C Oito)

até Avenida C 10(C Dez) até Avenid~.T32 (rJrint~eDois).até,Rua Campinas; daí segue por essa

rua até o cruzamento com o Córrego Vaca Brava e por esse atéAveni,daT 9(T Nove);, daí segue. por

essa avenida até a Avenida C 235 (C Duzentos e Trinta e Cinco) e por essa até Rua C 261 (C

Duzentos e Sessenta e Um) até Av.enida T 15 (T Quinz~); por essa avenida até Avenida Piratininga

até Avenida Antônio Fidélis até Avenida Rio Verde no, limite~ntermunicipalcom Aparecida de

Goiânia; segue por essa avenida, na linha,da divisa,.,segundo a-Lei n~ 1504Q3, çleJ de .outubro de

2005, até a Rua Capitão Breno; daí segue pela Rua.Capitão Breno até a Av:enida Ipanewa e por essa

até a Avenida. Lisboa até Avenida ,Itália e por essa até Alameda das Azaléias; daí no cruzamento com

o Córrego Buriti, segue por. esse córrego até sua barra no Córrego Macambira, e por .esse córrego

até a Avenida Pedro Ludoviço., , ".

OITAVA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida 'pedro, Ludovico com o Córrego

Macambira; segue pelo Córrego Macambira até. a barra do Córrego Buriti, daí segue por ess{:

córrego até cruzar a Alameda das Azaléias até Avenida Itália; por essa avenida até Avenida Lisboa

até Avenida Ipanemae por e,ssal;i.té Rua Capitã,o,.BrenOiaté, Avenida Rio ,\{erde"no. limite

intermunicipal com Aparecida de Goiânia; segue pçr .essa avel1ida, l1a linha da divisa, seg.undoa Lei
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n' 15.403, de 3 de outubro de 2005, até o cruzamento da Rodovia GO-040 com o Rio Doura . W "
segue pela divisa com Abadia de Goiás, segundo a Lei nO12.799, de 27 de dezembro de 1995, até~~

cruzamento da Rodovia R-6 com a Rodovia BR-060; segue pela Rodovia BR-060 até Avenida

Pedro Ludovico e por essa até cruzar o Córrego Macambira.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Aparecida de Goiânia, os limites das

circunscrições são os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Rio Verde com a Rua Araxá;

segue pela Rua Araxá até Rua H 001 e por esta até seu final; daí segue em rumo certo ao Córrego

Tamanduá e por este até Avenida Pedro Luiz Ribeiro, daí segue pela Avenida J 02 até Avenida

Escultor Veiga Vale e por esta até cruzar o Córrego Santo Antônio; segue por este córrego até

Avenida 21 de Abril, daí segue pela vertente esquerda do Córrego Santo Antônio até confrontar com

a Rua C 18; segue por esta rua até Avenida Central ou Brasil e por esta até a Estrada do

Areião/Serra da Areia em direção a cabeceira do, Córrego Lajinha na divisa intermunicipal; segue

pela divisa com os mu,nicípios de Hidrolândia,. Aragoiânia,' Abad~a, de. Goiás (Ponto de

Quadrijunção);eGoiân~a '7.segul).do aS,Leis nO8.111,cte 14de ma~ode 1976; n° 12.799"de 27 d~

dezembro de 1995; e nO15.403" de 3 de outubro de, 2005; daí no limite intermunicipal, no

cruzamento entre o Rio Dourados e a Rodovia GO-040, segue por esta rodovia até confrontar com a

Avenida Tropical, seguindo pela Avenida Liberdade até confrontar com a Avenida União ou Dom

Pedro I; daí segue pela,Rodoyia GO-040 até Avenida Rio Verde e por esta até Rua Araxá.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzawento da Avenid~ Araxá com a Avenida Rio

Verde; segue pela Avenida Rio Verde a~é Ayenida, Graça Aranha e por esta até Avenida, Zoroas!ro

Artiaga; segue por .esta até Ave,nida Euclides .da C\lnha até seu final,. daí segue em rumo certo ao

Córrego Bonanã e segu~ por esta até sua barra no. Córrego Tamanduá; por este até o Córrego Santo

Antônio até o cruzamento com a RodoviaBR-~53; segue por essa rodovia até o Córrego. das. Lajes

no limite intermunicipal com ,Hidrolândia e por este córrego, segundo a Lei nO8.111, de 14.de maio

de 1976; daí segue em rumo.,certo. a cabeceira do Córrego Lajinha e daí pela Estrada dO

Areião/Serra da Areia até confrontar com aAyenida Central ou 13rasil e,poresta atéRua.C ,18 até

seu final; daí segue em rumo certo a vertente do Córrego$antq Aptônioaté o ,Córregp Santo

Antônio; por este córrego até a Avenida Escultor, Veiga Vale e por esta até Avenida J02;. ~egue até

Avenida Pedro Luiz Ribeiro até Córrego Tamanduá e por este até confr()ntar com Rua H OQl; seg~e

por esta rua até Rua Araxá. e por esta at~ Avenida Rio Verde.. ;.,'.

TERCEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: ,Começa no. cruzamento da AVenida Graça Aranhaçom Avenida

Rio Verde; segue pela Avenida Rio Verde ..até,Av;enid<:tponaMaria ,Cardoso., e por esta at~Ay,eni,da

Alexandre de Moraes; daí segue até a Avenida Uru e.poresta at~ Avenida Rio. Verde;.' por esta

, ,.i
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avenida até a Avenida São Paulo ou Quarta Radial e seguindo pela Avenida Bela Vista (t? . [ c~f_Gt, v

nome para Avenida B no trecho que passa pelo Residencial Parque Flamboyant e depois volta a ser

Avenida Bela Vista) - divisa com o município de Goiânia - até o Rio Meia Ponte; segue por este rio,

divisa com os municípios de Senador Canedo e Bela Vista de Goiás até o Córrego das Lajes; daí

segue por este córrego, divisa com o município de Hidrolândia - segundo as Leis nO8.111, de 14 de

maio de 1976; nO 10.435, de 28 de janeiro de 1988; e nO 15.403, de 03 de outubro de 2005 - até

cruzar com a Rodovia BR-153 e por esta rodovia até o Córrego Santo Antônio; segue por esse

córrego até o Córrego Tamanduá e daí segue até o Córrego Bonanã, e por este em direção a Avenida

Euclides da Cunha; por esta avenida até Avenida Zoroastro Artiaga e por esta até Avenida Graça

Aranha; segue por esta avenida até a Avenida Rio Verde.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Anápolis, os limites das circunscrições são

os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa. no cruzamento da Rodovia BR-060 com a Avenida

Independência; segue pela Avenida Independência até seu final, transpondo a Rodovia BR-153, e

seguindo pela Avenida Mato Grosso ou Avepida ,Engenqeiro .Geraldo de, Pina;, d~í segue, pela

Avenida Barão do Rio Branco até a Ru(l. General Joaquim Inácio,. por esta rua até Avenida Goiás;

daí segue por esta avenida até Avenida Fabril e porestaavenid(l.atéRodovia GO-330; segue por

esta rodovia até o limite intermunicipal e continua pelas divisas com os municípios de Campo

Limpo de Goíás, Ouro Verde de Goiás, Petrolina de Goiás, Pirenópolis e Abadiânia. -:-segundo as

Leis n° 8.111, de 14 de maio de 1976, e nO13.420, de 28 de julho de 1998 - incluindo os Distritos de

Souzânia e Interlândia; daí na linha divisória com o município de Abadiânia, no ponto mais

próximo ao Córrego do Barreiro, segue em rumo certo a esse córrego, e por este até o Rio das

Antas, seguindo por este rio até a Rodovia BR-060 e por esta até o cruzamento com a Avenida

Independência.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Independência com a Rodovia

BR-060; segue pela Rodovia BR-060 até a ponte ,sobre o Rio das Antas, segue por ,este rio até o

Córrego do Barreiro, e por este até seu final; daí em rumo certp ao limite intermunicipal e continua

pela divisa com os municípios de.Abadiânia, G,amelejra de Goiás, Silvânia, Leopoldo de Bulhões,

Goianápolis, Terezópolis d~ Goiás, Neropólis, Ouro Verde de Goi~s e Campo Limpo de ,Goiás -

segundo as Leis nO8.111,dy14 de maio de 1976; nO11.704, de 49,q,e ,abril. de 1992; nO1l420, de

28 de julho de 1998; e n° 13.417, de28 de dezembro de 1998 - inchündo os Distt;itos de Joanápolis

e Goialândia; daí na linha divisória com o município de Campo LiI11Pode Goiás~ no cruzamento do

Córrego dos Pereiras com a Rodovia GO-330, segue por esta rodovia até Avenida Fabril e por esta

até Avenida Goiás; daí segue pela Rua General Joaquim Inácio até Avenida Barão do Rio Branco .e



BR-060.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Caldas Novas, os limites das circunscrições

são os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Rua Capitão João Crisóstomo com

Avenida Orcalino Santos; segue pela Avenida Orcalino Santos até Avenida OroZÍmbo C. Neto e por

esta até a ponte, daí segue pela Rodovia GO-213 até Avenida Santo Amaro até a Rodovia GO-213

até Avenida Presidente Getúlio Vargas e por esta até cruzar com o Córrego Fundo; daí segue por

esse córrego até sua barra no Ribeirão Pirapetinga e por este ribeirão até a divisa intermunicipal; daí

segue pelo limite com os municípios de Piracanjuba, Santa Cruz de Goiás, Pires do Rio, Ipameri,

Corumbaíba e Marzagão - segundo a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976 - daí segue contornando

a Serra de Caldas (exclusiye) até confrontar com o Ribeirão Boa Vista,. e por est.~ até o Rib~irão

Santo Antônio das Lajes; segue por esse ribeirão até Avenida Antônio Sanches Fernandes; segue por

esta avenida até Avenida Coronel Gonzaga e por esta até Alameda do Contorno, e por esta até

Alameda Jucá de Godoy; daí segue por essa Alameda até Rua Capitão João Crisóstomo até Avenida

Orcalino Santos. . ,'. . . ., .

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Orcalino Santos com Rua

Capitão João Crisóstomo; segue pela Rua Capitão João Çrisóstomo até Alameda Jucá de Godoy e

por esta até Alameda do .Contorno até ,Avenida Coronel ,Gonzaga; segue por. esta avenida até

Avenida Antônio Sanches Fernandes e por esta até o Ribeirão Santo Antônio das Lajes, e segue por

este até o Ribeirão Boa Vista; continua por esse ribeirão e contorna a Serra de Caldas (inclusive) até

a divisa intermunicipal; daí segue pelo limite com os municípios de Marzagão" Rio Quente,

Morrinhos e,Piracanjuba -segundo as Leis 11,0.,8,.,111,de 14 de maio de 1976 e n° 1,0.5.06,d~ 11.de

maio de, 1988 - daí segue pelo Ripeirã() Pirapetinga até o Córrego, Fundo e por esse, córrego até a

Avenida Presidente Getúlio Vargas; segue por essa avenida até Rodovia GO-213 até Avenida Santo

Amaro até a Rodovia GO-213 até a ponte, daí segue pela Avenid.a Or9ZÍmbo C. Neto; ppr essa

avenida até Avenida Orcalino Santos, seguindo até Rua Capitão Jo~o ,Crisóstomo.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Verde, os limites das circunscrições são

os seguintes: .. , . ; i, .," ',.'.' ".

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa nC!cruzamento da Avenid.a João Belo com a Rua 72

(Setenta e Dois); segue .pela Rua 72 (Setenta e Dois) até Avenida Pauzanes de Carvalho e.Por esta

até Avenida Doutor Gordon; segue por essa avenida até seu final na rotatória, daí segue p~lo

. '.'
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por esta avenida até a Rodovia BR-060, e por esta rodovia até o Rio Doce no limite intermun:~~~~\~\t'

daí segue pela divisa com os municípios de Jataí, Caiapônia, Montividiu, Paraúna e Santo Antônio

da Barra - segundo as Leis n° 8.111, de 14 de maio de 1976; nO10.393, de 27 de janeiro de 1988; e

n° 11.703, de 29 de abril de 1992 - daí no limite com Santo Antônio da Barra segue pela Rodovia

BR-060 até confrontar com a Avenida Presidente Vargas; segue por essa avenida até Avenida João

Belo e por esta até Rua 72 (Setenta e Dois).

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Rua 72 (Setenta e Dois) com a

Avenida João Belo; segue pela Avenida João Belo até Avenida Presidente Vargas e por esta até

Rodovia BR-060; daí segue por esta rodovia até o limite intermunicipal, seguindo pela divisa com

Santo Antônio da Barra, Santa Helena de Goiás, Maurilândia, Castelândia, Quirinópolis, Cachoeira

Alta, Aparecida do Rio Doce e Jataí - segundo as Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976; n° 11.400

de 16 de janeiro de 1991; e nO11.402, de 16 de janeiro de 1991, incluindo os Distritos de Lagoa do

Bauzinho, Ouroana e Riverlândia; daí no limite com Jataí, no cruzamento do Rio Doce com a

Rodovia BR-060, segue por esta rodovia até Avenida Presidente Vargas e por esta até o,Córrego do

Sapo; segue por esse córrego até a barra do Córrego Panela, e por esse córrego até ,seu final, daí

segue pela Avenida Doutor Gordon até Avenida Pauzanes de Carvalho; por esta avenida até Rua 72

(Setenta e Dois) e por esta até AvenidaJoão Belo.

Para os serviços de Registro ,cie,ImQv~is.daComarca de Trindade, os limites das circunscrições são

os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa np cruzamento da Avenida Juscelino Kubitschek ou

Rodovia GO-060 com AvenidaD; segue pela Avenida D até Rua 42 (Quarenta e Dois) c por esta até
Rua 02 (Dois); segue por esta rua a,téseu final, daí por uma Estrada Vicinal em direção ao Povoado

Cedro; daí segue por essa estrada, cruzando o Ribeirão Fazendinha, em direção ao Córrego do

Bugre, e transpondo o mesmo, segue pela Ferrovia Federal até a Rodovia GO-060,e,por e~taaté a

divisa intermunicipal no CórregoITerra-Pobre,;qaí ~egue.pelo limite com ,os municípios ,de Santa

Bárbara de Goiás, Avelinópolis, Caturaí, Goianira e Goiânia - segundo as Leis n° 8.111,de 14 de

maio de 1976; nO15.4()3,de 13 de outubro de 2005; e n~ 854, de 30 de junho de2009;ciaí no limite

com Goiânia, segue pela Rodovia GO-060 (t~echo conhecido com.oRodovia dos Romeiros) até

Avenida Juscelino Kubitschek e por essa ,atéAvenidaD.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida D com Avenida Juscelino

Kubitschek ou Rodovia GO-060;segue pela Av.enidaJuscelino Kubitschek ou Rodç)ViaPO:..060
(trecho conhecido como Rodovia dos Romeiros) e por esta até a divisa intermunicipal; daí segue

pelo limite com Goiânia, Abadia de Goiás, Guapó, Campestre de Goiás, SantaBárba,ra de Goiás-



. ~

segundo as Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976; nO12.799, de 27 de dezembro de 1995; e n~ ;!)
de 30 de junho de 2009; daí no limite com Santa Bárbara de Goiás, segue pela Rodovia GO-060 até

Ferrovia Federal e por esta até cruzar com Estrada Vicinal do Povoado Cedro para o centro de

Trindade, que atravessa o Córrego do Bugre; por essa estrada, que também atravessa o Ribeirão

Fazendinha, segue até Rua 02 (Dois) e por essa até Rua 42 (Quarenta e Dois); segue por essa rua até

Avenida D e daí até Avenida Juscelino Kubitschek ou Rodovia GO-060.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Valparaíso de Goiás, os limites das

circunscrições são os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida 15 de Junho com a Rodovia

BR-040; segue pela Rodovia BR-040, cruzando a Ferrovia Federal (RFFSA), e continua por essa

rodovia até cruzar novamente a Ferrovia Federal (RFFSA); segue por essa ferrovia até a Rua Rio de

Janeiro no limite intermunicipal com Luziânia; segue na linha da divisa com Luziânia, Novo Gama

e Distrito Federal- segundo as Leis 8.111, de 14 de maio de 1976, e nO 12.680, de19 de julho de

1995; daí no limite com,.o Distrito Federal segue pela RlIa 59 (Cinquenta e, Nove) 'até: Rua

Botocudos e por esta até Rua Mato,Grosso; segue por esta rua até Rua Tamqios até seufiqal; daí

segue pela Avenida 15,de Junho até Rodoyia BR-040.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Rodovia BR,..,040COJ:11 Avenida 15 de

Junho; segue pela Avenida 15 de Junho até Rua, Tamoios e por esta até Rua Mato Grosso; daí segue

por essa rua até Rua Botocudos até seu final; daí segue pela Rua 59 (Cinquenta e Nove) até o limite

com o Distrito Federal; continua na linha da divisa com ,o Distrito Federal, Çidade Ocidental e

Luziânia - segundo as.Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976, e nO 110403, de 16 de janeiro de 1991;

daí no limite com Luziân~a, no cruzamento da Rodovia GO-521 com a FerrovillFederal (R;FFSA);

segue por essa ferrovia até Rodovia BR-040 e por esta até Avenida)5 de Junho.

Para os serviços de Registro de, Imóveis da Comarca de Águas Lindas de Goiás, os limites das

circunscrições são os seguint~s:i

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: ,Começa no cruzamento ,da ~venida JK com a Rodovia BR-070;

segue em direção a Cocalzinho de Goiás pela Rodovia BR-070 até Ru'l; 4.1 (Quarent.a e Sete) e por

esta até seu.final; daí em rumo certo ao, Córrego Buritizinho, seguindo até o Rio dos Macacos no

limite intermunicipal; continua pelas divisas com os muniçipios de Co.calzinho de .Goiáse Padre

Bernardo - segundo as .Leis nO 12.797, de 27,de dezembro de 1995; nO 11.262, de 03 de julho de

1990; e n° 8.111, de 14 de maio de 1976 - daísegllepeJadivisa com o pistrito Federal nq Rio

Descoberto até o final da represa, prosseguindo pelo; Rio))e.scoberto até, cruzar com, IIRodoviaBR::-

070 e por esta até confrontar com a Avenida JK. ' ,

'.' .,' . '.~\.
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SEGUNDA CIRCUNSCRIÇAO: Começa no cruzamento da Avemda JK com a RodovIa BR-O ~.w~~ty
segue em direção ao Distrito Federal pela Rodovia BR-070 até cruzar com o Rio Descoberto,

seguindo por este rio - divisa com o Distrito Federal - até o Córrego das Lajes; continua pelas

divisas com os municípios de Santo Antônio do Descoberto e Cocalzinho de Goiás - segundo as

Leis n° 12.797, de 27 de dezembro de 1995; nO11.262,de 03 de julho de 1990; e nO9.167, de 14 de

maio de 1982; daí na linha divisória com Cocalzinho de Goiás no Rio dos Macacos, segue pelo

Córrego Buritizinho até seu final; daí em rumo certo a Rua 47 (Quarenta e Sete) e por esta rua até a

Rodovia BR-070, seguindo nessa rodovia até confrontar com aAvenida JK.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Planaltina de Goiás, os limites das

circunscrições são os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Gabriela Guimarães Freitas

com a Avenida Elisio Vaz; segue pela Avenida Elisio Vaz até a Via de Acesso ao Loteamento Santa

Maria, daí segue pela Rodovia GO-430 ~ por esta (em direção a Lagoa Formosa) atravessando o

Rio Maranl)ão até a Rodovia BR-OI0; segue, por esta até, a Roçlov~aGO-430em direção ao

município de Formosa; daí segue,pela divisa intermunicip~l com Formos~"Distrito Federal, Padre

Bernardo, Mimoso de Goiás e Água Fria de Goiás -<Segun,dQas ~eis n~~,8.l11,de14 cie maio de

1976, e n° 10.405, de 27dejaneiro de' 1988; daí no limitecorn Água Fria deGoiás no cruz;amento

do Rio Arraial Velho coma Rodovia GO-230, segue por essa rodovia até Rodoyia GO-4~0 e por

essa até Avenida Gabriela Guimarães Freitas, seguindo até a Avenida Elisio Vazo

" \

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Elisio Vaz com a Avenida

Gabriela Guimarães Freitas; segue pela Avenida Gabrid~ Guimarães Freit~s até ,RodoviaGO-430 e

por essa até Rodovia GO-230, seguindo até a divisa intermunicipal com Água Fria de Goiás no

cruzamento com o Rio ArraialVelho; daí segue pelo limite dq município com Água Frill,d,eGoiás e

Formosa - segundo as Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976, e nO10.399, de,27 de janeiro de 1988;

daí no limite com FormosÇlsegue pela Rodovi~GO-430,até Rodovia BR:.OI0at~Rodovia GO-430 e

por essa (em direção ao cyntro de,Planaltina) até a Via de Acesso ~o Loteamento Santa Maria; d~í

segue por essa vi~até aAvenid~Elisio'yaz, seguindo,até,a AvenidaGabriela Guimarães Freita~."

. . ~.
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Situação Apresentada pelo TJGO ao IBGE

Criação de Novas Áreas de Circunscrição em Goiás para 09 Municípios
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Metodolo4Qia Proposta p~o IBGE

Descrições das Novas Áreas de Circunscrição.

~

~ - Utilização de Dados do Censo Demográfico 2010 e do Cadastro Nacional de
I Endereços para Fins Estatísticos (CNEFE)

LU - Uso da Malha Digital Relativa aos Setores Censitários
C)
m

l3 - Auxílio e Análise Visual por Meio de Imagens de Satélite

I-Criação de Áreas de Circunscrição por Agregação de Setores Censitários
~ Considerando o Quantitativo de Unidades Visitadas em Cada Setor
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ANÁPOLlS - PROpeSTA DE TRANSF~ÊNCIA DE ÁREA
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Material drsponibilizado pelo IBGE

Croquis Auxiliares com as Novas Áreas de Circunscrição (em papel e
fomato digital "pdf")

- Linhas de Circunscrição e Imagens do Google Earth

~!!fi - Descrições das Novas Áreas de Circunscrição (em papel e formato
digital "doe")

- Trabalho de Campo - TJGO

- Análise em Escritório - IBGE

cn
~
a:l
g.a.~
c _ Arquivos KMZ para uso nó Google Earth com as Novas Áreas de

Circunscrição

- Próxima Etapa: Criação de Mapas Oficiais com as Novas Áreas de
Circunscrição
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COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

PROCESSO
ASSUNTO
RELATOR

201706000039382
SOLICITAÇÃO JUDICIAL (CGJ)
DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de solicitação judicial datada
do ano de 2006, quando o então presidente deste
Tribunal de Justiça, Desembargador Jamil Pereira de
Macedo, solicitou fosse avaliada por esta Comissão a
proposta de reestruturação dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado de Goiás que, segundo seu
entendimento, mostrava-se necessária para conferir
maior consonância entre o nível de exigência da
população e o volume da demanda pelos serviços
notariais e de registro.

Dando continuidade ao relatório de fls.
676/679vo (anexo nO 04), de minha relatoria, o qual a
este incorporo, acrescento que no dia 12 de janeiro de
2015, votei no sentido de visualizar apenas urna pecha
no texto legal do anteprojeto de lei de fls. 336/432,

possível~

(
àreferente2014,deanododatado

Conferido eom o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 14/11/2017 às 12: 10.
Para validar este documento informe o código 100246817874 no endereço https://www.tjgo.jus.brlproad/pub1ico/validacaoDoeumento

http://https://www.tjgo.jus.brlproad/pub1ico/validacaoDoeumento
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inconstitucionalidade do artigo 48, porquanto o

mencionado dispositivo legal, inicialmente enumerado
enquanto artigo 12, garantia aos notários e

registradores o direito de optar pelas novas
serventias resultantes da transformação efetivada por
aquela lei, no mesmo município, no prazo de trinta
(30) dias, a contar da data da publicação do ato de

delimitação da circunscrição respectiva pela Corte
Especial, conferindo-se preferência àqueles que
desempenham funções mais assemelhadas com as da nova
unidade, e prevendo, caso se apresente mais de um com
a mesma condição, dar preferência ao titular com mais
tempo na função.

Isso porque, a meu ver, garantir o
direito de opção, conforme transcrito na norma
mencionada aos notários e registradores, feriria a
exigência consti tucional de concurso público para o
ingresso na atividade notarial e de registro (art.
236, 5 3°, da CF/1988) e, também, o previsto na Lei nO
8.935/94 que, em seu artigo 14, estabelece como
condição para a delegação do serviço notarial e de
registro, habilitação em concurso público de provas e
títulos (fls. 676 a 700 do anexo nO 04).

Na ocasião, consoante consta da ata do
extrato do julgamento proferido à fI.

759 do ~:í?
Conferido como original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 14/1112017 às 12:10.
Para validar este documento infoffile o código 100246817874 no endereço https:llwww.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocumento

http://https:llwww.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocumento
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OS, houve pedido de vista dos presentes autos pelo
ilustre Desembargador Carlos Alberto França, tendo ele
autorizado outras diligências tidas como necessárias,
oportunidade em que sugeriu a apresentação de uma nova
proposta de projeto de lei pela mencionada Comissão,
consoante o despacho constante de fls. 768 a 769,
verso, do anexo nO 05.

Pelo despacho de nO 907/2017, datado de
17 de março do corrente ano (fls. 772 a 774 do anexo
nO OS), a douta Presidência desta Corte defendeu que a
proposta de lei concernente à reestruturação dos
serviços notariais e de registros, nos termos
sugeridos, acostada às fs. 336/415, carece de nova
análise, considerando que sua elaboração data do ano
de 2014.

Salientou, ainda, que se justifica tal
medida em decorrência da patente defasagem da
estrutura organizacional dos serviços notariais e de
registro e em face da demanda social, por uma
distribuição
extrajudiciais.

mais equitativa dos serviços

Justiça,
Informou que o Conselho Nacional de

nos autos do Pedido de Providências n°
0004466-08.2016.2.00.0000, pertinente à matéria em?
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epígrafe, requereu informações acerca do seu
andamento, sugerindo, por conseguinte, a separação dos
assuntos tratados naquele projeto de lei, de forma a
priorizar a reestruturação dos serviços extrajudiciais
do Estado de Goiás, indo ao encontro da sugestão
proposta por esta Presidência, conforme Despacho
datado de 6.3.2017 (fl. 772 a 774 do anexo nO 04).

Opinou que a primeira parte da minuta,
referente às custas e emolumentos, foi objeto de
várias considerações, podendo ocasionar a demora da
aprovação da integralidade do texto e, com relação à
segunda parte da minuta, concernente à reestruturação
propriamente dita, sugeriu apenas uma pontual
alteração, para que se possa separar a análise das
mencionadas matérias, concretizando a urgente e

necessária reestruturação dos serviços extraj udiciai s
do Estado de Goiás, a fim de que os trabalhos sejam
otimizados, devendo ser analisada pela comissão
insti tuída nesta Corte para tratar da formulação do
novo projeto de lei.

Determinou, ainda, a fixação de
cronograma de tramitação do Proc. Adm. TJGO n.
1931491/2006 e apensos e, no prazo de 15 (quinze)
dias, a prestação das pertinentes informações à

Corregedoria Nacional de Justiça.
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sedeEm de reunião datada de
05.04.2017, com a presença dos dirigentes do Poder
Judiciário do Estado e de'Assessores da Presidência e
Corregedoria, para deliberar as providências e atender
a determinação acerca da reestruturação dos Serviços
Extraj udiciais do Estado, resultou a Ata de Reunião
anexa (movimentação nO 08), contendo o cronograma das
ações a serem executadas no feito ora em análise,
conforme sugestão mencionada pela douta Presidência
desta Corte.

Através do ofício constante da
movimentação nO 06, datado de 25 de agosto de 2017, o
IBGE encaminhou proposta com os parâmetros para a
divisão territorial e para a criação de novas áreas de
circunscrição de nove municípios goianos, tal qual
solicitado por esta Corte, e realizada pelos técnicos
daquela autarquia em conjunto com os deste Sodalício.

Pelo ofício oriundo da Presidência
deste Tribunal, datado de 31 de agosto de 2017, e
constante da movimentação nO 09, foi encaminhado à

Comissão de Regimento e Organização Judiciária o novo
Projeto de Lei constante da movimentação nO 10, datado
de 2017, expondo proposta com os parâmetros para
divisão territorial e para a criação de novas "Áreas

tal qual,?,

~5

goianos,municípiosdosCircunscrição"de
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solicitado.

Ainda, através do despacho constante do
anexo nO 14, o ilustre Desembargador Carlos Alberto
França suscitou a sua superveniente imparcialidade
para julgar o feito ora em análise, determinando o
retorno dos autos ao ilustre Presidente da Comissão de
Regimento e Organização Judiciária, para a

redistribuição a outro membro da mencionada Comissão,
tendo os autos, contudo, vindo-me conclusos.

Observei, de início, constar da Ata da
17a Reunião da Comissão de Reestruturação dos Serviços
Extrajudiciais das comarcas intermediárias e final
(movimentação nO 08), ocorrida no dia 31 de agosto do
corrente ano, cronograma segundo o qual era prevista a
submissão, até o dia 11 de outubro de 2017, da análise
do Projeto de Lei constante da movimentação nO 10 à

deliberação dos membros da Corte Especial.

Desta feita, diante da determinação do
Conselho Nacional de Justiça de que a resolução da
mencionada questão ocorresse com urgência e, tendo em
vista o início das minhas férias regulamentares no dia
03 de outubro de 2017, pelo período de 30 (trinta)
dias, entendi ser plausível a redistribuição dos

Comissão de?(6damembrosdosumaautospresentes
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Regimento e Organização Judiciária para, se possível,
imprimir ao feito a urgência necessária, razão pela
qual devolvi os autos ao ilustre Presidente da

Desembargador Valente
Judiciária,Comissão de Regimento

Leobino
e Organização

Chaves, para as

providências que entendesse pertinentes.

O ilustre Presidente da Comissão,
Desembargador Leobino Valente Chaves, por sua vez,
entendeu que a redistribuição do feito andaria na
contramão da celeridade, tendo em vista o domínio do
conteúdo do processo por esta Relatoria, razão pela
qual devolveu-me os autos para prosseguimento, até a
sua ultimação, não obstante eu já me encontrasse no
gozo de férias (anexo nO 19).

Assim sendo, considerando o retorno de
minhas férias regulamentares, ,passo à análise dos
presentes autos, e registro, ainda, que momentos antes
do julgamento, foi apresentado petitório datado de 13

administrativo epígrafe,
processode novembro de

em
2017, no bojo

pelo
do

SINDICATO DOS
NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE GOIÁS
(SINOREG/GO), pugnando pela modificação da minuta de
projeto de lei ora em análise, e pleiteando que "as
novas serventias extrajudiciais criadas sejam instaladas apenas
na vacância das serventias existentes, sob pena de

7
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nova hipótese de extinção que não as previstas no art. 39 da Lei
Federal n° 8.935/94, além de ferir o direito adquirido dos
delegatários que também, de consequência, resultará no
desequilíbrio econômico-financeiro das delegações existentes, em
razão dos elevados investimentos já realizadosu•

É, em síntese, o relatório.

Passo ao voto, com as justificativas da
minuta de projeto de lei ora apresentado.

Entendo, de .início, não merecer guarida
a pretensão formulada pelo SINDICATO DOS NOTÁRIOS E

REGISTRADORES DO ESTADO DE GOIÁS (SINOREG/GO) , no
sentido de que as novas serventias extrajudiciais
criadas podem ser instaladas somente quando da
vacância das serventias já existentes, sob pena de
criação de uma nova forma de extinção não prevista em
lei, e de malferimento .ao direito adquirido dos
delegatários.

Isso porque, com efeito, a matéria
tratada no mencionado petitório já foi objeto de
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que existe
previsão legal respaldando a alteração contida na
minuta de projeto de lei ora em análise, além de
deixar assentada a inexistência de direito adq(iridO ~
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regime jurídico aos notários, em caso de eventual
desmembramento de serventia do foro extrajudicial,
consoante o aresto a seguir transcrito:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVENTIAS DO
FORO EXTRAJUDICIAL. opçÃO EXERCIDA EM FACE DE
CRIAÇÃO DE COMARCA. PENDÊNCIA DA SUA
INSTALAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À
ACUMULAÇÃO DEFINITIVA. 1. A opção, enquanto
direito de escolha, pressupõe a atualidade da
alternativa em. relação à qual se a exerce, não
produzindo qualquer direito adquirido enquanto
não se realiza o seu suporte fático. 2. O
exercício precário de funções de tabelião não
gera direito à anexação de tais serviços à
serventia do foro extrajudicial que titulariza
o serventuário, tampouco à efetivação no
exercício dessas funções. 3. "Desmembramentode
serventia de justiça não viola o principio da
vitaliciedade do serventuário." (Súmula do
SupremoTribunal Federal, Enunciado nO 46). 4.
Com a superveniência da Constituição Federal de
1988 e sua posterior regulamentação, pela Lei
nO 8.935/94, passou a ser expressamente vedada
a acumulação de serviços notariais e de
registros públicos, revogando-se, enfim, toda
norma estadual autorizativa de acumulação
definitiva e fora da hipótese do parágrafo
único do seu artigo 26. 5. Recurso improvido
(RMS 12028 MT 2000/0047508-4, Orgão Julgador T6
- SEXTA TURMA, Publicação DJ 20.10.2003 p. 298
Julgamento 9 de Setembro de 2003, Relator
Ministro HAMILTON CARVALHIDO) (destaquei).

Ademais, a Corte Especial deste
Tribunal, na oportunidade de exame da matéria ora em
análise, poderá, caso queira, debruçar-se sobre o
pedido formulado pelo SINDICATO DOS NOTÁRIOS E

REGISTRADORES DO ESTADO DE GOIÁS (SINOREG/GO),
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neste momento processual, não vejo respaldo legal
algum a inviabilizar o normal trâmite da proposta de
projeto de lei, nos termos em que apresentada.

Assim sendo, urna vez rechaçado o

mencionado pedido, passo à análise da nova minuta de
Projeto de Lei elaborada para dispor sobre a

reestruturação dos serviços do foro extraj udicial do
Estado de Goiás (movimentação nO 10).

Com efeito, a Lei Federal nO 8.935/94
regulamentou o artigo 236 da Constituição Federal,
delineando os contornos da ?elegação de serviço,
podendo, desta forma, o Poder Judiciário apresentar
proposta de lei para instituir' o controle dos atos
delegados, nos termos do previsto na referida norma.

Corroborando este entendimento, vejamos
o seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal:

"Iniciativa de lei para instituição de meios de
controle administrativo dos atos dos serviços
notariais e de registro: STF - "I - iniciativa:
embora não privativamente, compete ao Tribunal
de Justiça deflagar o processo de elaboração de
leis que disponham sobre a instituição do selo
de controle administrativo dos atos dos
serviços notariais e de registro (alínea 'd' do
inciso 11 do art.96 c/c ~1° do art.236 da Carta
Federal) (STF - Pleno - AOI nO 3.151/MT - ReI.
Ministro Carlos Brito, Diário da Justiça, Seçã
I, 26 jun.2006,p.14), (destaquei).

10
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Assim sendo, inicio a análise das
matérias elencadas na mencionada minuta de anteprojeto
de lei, no que diz respeito à reestruturação dos
serviços do foro extrajudicial do Estado.

Conforme havia sustentado
anteriormente, apenas urna pecha visualizei no texto
legal datado de 2014, referente à possível
inconstitucionalidade do artigo 48 daquele anteprojeto
de lei, porquanto assegurava indiscriminadamente ao
atual delegatário o direito de opção.

Na minuta de projeto de lei datada de
2017, contudo, é assegurado ao atual delegatário, em
seu artigo 34, o direito de opção, no prazo de trinta
(30) dias a contar da data de vigência daquela lei,
caso a serventia da qual é titular for objeto de
desmembramento ou desdobramento, conferindo-se
preferência àqueles com maior tempo de serviço público
e, persistindo o empate, a escolha deve recair no
delegatário mais idoso.

Ainda, a omissão do exercício atempado
do direito de opção enseja às Diretorias de Foro
promoverem o. posicionamento do notário ou registrador

~em qualquer serventia resultante da transformação, com
posterior remessa à Presidência do Tribunal de Justi

li
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do Estado de Goiás para lavratura de ato próprio.

Com efeito, o
,

desmembramento das
serventias corrobora a finalidade de reestruturação
organizacional dos serviços notariais e de registro,
em observância às normas legais, justificando a partir
de estudos que sinalizam o crescimento populacional da
localidade, com repercussão na eficiência da prestação
dos serviços, equilíbri~ econômico, sem embargo do
interesse público e da conveniência da Administração.

Portanto, entendo que surgindo novas
serventias em razão da reestruturação imprimida pelo
mencionado projeto de lei e, uma vez verificado o
desmembramento de serviços notariafs e de registros, o
caminho natural legalmente previsto é possibilitar ao
notário ou registrador o direito de opção previsto no
artigo 29, inciso I, da Lei n° 8.935/94, consoante o
entendimento jurisprudencial perfilhado pelos
Sodalícios pátrios, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NA MEDIDA' CAUTELAR. SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL. DESACUMULAÇÃO DE SERVIÇOS.
TABELIONATO DE NOTAS. REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
NATURAIS. OFENSA. SEGURANÇA JURÍDICA. ATO
JURÍDICO PERFEITO. CARÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO RECURSAL. 1. A
jurisprudência deste Tribunal Superior orienta-
se majoritariamente pela possibilidade de
desmembramentode serviços notariais e ~
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registro e de isso não causar ofensa à
vi tal. iciedade do serventuário tampouco às
garantias do ato' juridico perfeito e do direito
adquirido. 2. Ausente, portanto, a
plausibilidade jurídica da tese, indefere-se a
medida cautelar. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg na MC 24.556/RJ, ReI. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/9/2015 - grifos acrescidos.

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO.
DESMEMBRAMENTO DE SERVENTIAS POR LEI ESTADUAL.
POSSIBILIDADE. ATENÇÃO À LEI 8.935/94.
SÚMULA 46 DO STF E PRECEDENTES. ATRIBUIÇÃO DO
DIREITO DE OpçÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Cuida-se de recurso
ordinário interposto no qual se postula a
nulidade de processo de desmembramento de
serventia extrajudicial, definida por meio de
edital para o exercício de direito de opção,
determinado por lei estadual; o recorrente
alega violação ao seu direito de defesa,
porquanto postula que deveria ter sido
consultado. 2. A impetração se volta contra o
desmembramento de serventias, decorrente de
reorganização dos serviços notariais e de
registro determinados por lei estadual, com
atenção ao disposto no art. 38 da Lei n.
8.935/94, de caráter nacional. O ato indicado
como coator é exatamente a outorga do direito
de opção, tal como previsto no art. 29, l, da
mesma Lei n. 8.935/94. 3. Não há direito
adquirido face ao desmembramentode serviços
notariais e de registro, conforme consolidado
na Súmula 46 do STF, repercutida na sua
jurisprudência histórica: ED no RE 70. 030/DF,
Relator Min. Aliomar Baleeiro, Tribunal Pleno,
publicado no DJ em 10.6.1973; e RE 71. 876/PR,
Relator Min. Barros Monteiro, Primeira Turma,
publ.icado no DJ em 25. 2 .'~972. O tema teve
acolhida, também, no Superior Tribunal de
Justiça. Precedente: RMS l6.928/MG, ReI.
Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, publicado
no DJ em 31.5.2004, p. 331. 4. Outorgado o
direito de opção - previsto na Lei n. 8.935/94
- e atendidos os demais ditames legais, fica
evidenciada a ausência de violação adir . o

13

Conterido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 14/11/2017 às 12:10.
Para validar este documento informe o código 100246817874 no endereço https:l/www.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocumento

http://https:l/www.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocumento


N° Proc\'Jsso PROAD: 201706000039382

D
tribunal
de justiça
do ~5ta(j() de goiás

liquido e certo. Recurso ordinário improvido.
(RMS 41.465/RO, ReI. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe
11/09/2013) (destaquei).

Assim sendo, não vislumbro na
mencionada minuta de projeto de lei qualquer pecha de
ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Estas são as considerações que entendo
pertinentes, até o momento, para o início da discussão
a respei to da matéria, razão pela qual concluo pela
aprovação da mencionada minuta de projeto de lei, nos
termos em que apresentada, a qual deverá ser submetida
à apreciação da Corte Especial deste Tribunal, através
da douta Presidência.

É o voto.

12/L

Goiânia,

RELATOR

ro de 2017.

ESCHER
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PODER JUDICIÁRIO
Corte Especial

EXTRATO DE ATA

PROCESSO N° 201706000039382

Nome: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Assunto: Solicitação

Data da Sessão: 22/11/2017

DECISÃO: A Corte Especial, à unanimidade de votos, aprovou

o Projeto de Lei que reestrutura os serviços do foro extrajudicial do Estado de

Goiás e dá outras providências.
Votaram pela aprovação:
DES. GILBERTO MARQUES FILHO
DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO
DES. LEOBINO VALENTE CHAVES
DES. JOÃO WALDECK FÉLIX DE SOUSA
DES. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO
DES. WALTER CARLOS LEMES
DES. CARLOS ESCHER
DES. JEOVA SARDINHA DE MORAES
DES. FAUSTO MOREIRA DINIZ
DES. FRANCISCO VILDON JOSÉ VALENTE
DES. ELlZABETH MARIA DA SILVA
DES. NICOMEDES DOMINGOS BORGES
DES. ITAMAR DE LIMA
DES. ZACARIAS NEVES COELHO (Subst. do Des. Amaral Wilson de Oliveira)
DES. CARMECY ROSA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (Subst. do Des. Ney Teles de Paula)

Ausente ocasional:
DES. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Impedido:
DES. CARLOS ALBERTO FRANÇA

Goiênia, 22 de novembro d~ 2017.

sabrl~~W'eSqUita
Secretária da co-.nt I~special
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Conselho Nacional de Justiça
;. PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0004466-08.2016.2.00.0000

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
Órgão julgador colegiado: Plenário
Órgão julgador: Corregedoria
Última distribuição: 23/08/2016
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
GOIÁS em desfavor da CORREGDORIA NACIONAL DE JUSTIç.

Adoto o relatório do despacho de Id 2270763.

Consta dos autos que o requerente vem adotando as providências necessárias para a conclusão
dos procedimentos referentes à reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado de Goiás, ainda que
em desatenção ao prazo estabelecido nestes autos.

O Tribunal goiano foi oficiado a prestar informações acerca do julgamento do Processo
Administrativo TJGO n. 1931491/2006 e apensos.

Sobreveio aos autos manifestação do TJGO na qual narra que os autos foram submetidos à
Comissão de Regimento e Organização Judiciária, em sessão realizada no dia 13111/2017, aprovando por
unanimidade a minuta do projeto de lei.

Informa que o referido projeto de será submetido à apreciação dos membros da Cortes Especial
na próxima sessão ordinária, sendo posteriormente encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Consoante relatado, o TJGO informou que o projeto de lei referente a reestruturação dos serviços
extrajudiciais será submetido à apreciação os membros da Comissão Especial na seguinte sessão
ordinária, sendo posteriormente encaminhado à Assembleia Legislativa.

Não constam dos autos informações atualizadas sobre o resultado da apreciação do projeto pelos
membros da Comissão Especial.

Com efeito, a análise da necessidade da continuidade da atuação da Corregedoria Nacional de
Justiça depende da deflagração do concurso público objeto dos autos.
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Assim, é de rigor o acompanhamento da Corregedoria Nacional de Justiça sobre o andamento do
certame e cumprimento do contido no art. 236, ~ 3° da Constituição Federal c/c as Resoluções n° 80 e 81
do CNJ.

Registre-se a necessidade de que o TJGO dê prosseguimento, o mais breve possível, aos trâmites
para a deflagração do concurso para remoção e outorga de delegação das serventias extrajudiciais vagas
da unidade federativa sob pena de afrontar diretamente o contido no art. 236, ~ 3° da Constituição Federal
e da adoção de eventuais penalidades por parte deste Conselho Nacional de Justiça.

Ante o exposto, OFICIE-SE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, preste informações atualizadas sobre a apreciação do projeto de lei referente a
reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado de Goiás, assim como sobre a deflagração do
concurso para a outorga de delegação de notas e de registro da unidade federativa.

Cumpra-se.

Após, retomem os autos conclusos.

Brasília, 16 de novembro de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça

Num. 2303151 - Pág. 2



Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
GOIÁS em desfavor da CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA.

Adoto o relatório do despacho de Id 2155700.

Consta dos autos que restou deliberado cronograma visando atender a determinação de
reestruturação dos serviços extrajudiciais, definindo-se que as ações serão executadas entre 06/04/2017 e
02/08/2017, quando o projeto de lei será submetido para deliberação dos membros da Corte Especial.
Depois de concluído o julgamento, em data a definir, o projeto de lei será remetido à Assembléia
Legislativa do Estado de Goiás (Id n. 2155178).

Decorrido o prazo de sobrestamento do feito, o órgão correcional local foi oficiado a prestar
infonnações sobre o julgamento do Processo Administrativo TJGO n. 193149l/2006 e apensos.

Sobreveio aos autos manifestação da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás na qual
narra que os autos do processo foram redistribuídos, em 22.9.2017 a outro membro da Comissão de
Regimento e Organização Judiciária.

Registra ainda que foi determinada a prioridade na análise dos autos do processo administrativo
digital PROAD N° 20170600039382 que trata sobre a reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado
de Goiás.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Consoante relatado, o requerente vem adotando as providencias necessárias para a conclusão dos
procedimentos referentes à reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado de Goiás, ainda que em
desatenção ao prazo estabelecido nestes autos.

As providencias necessárias devem ser adotadas com a maior brevidade possível, diante da
determinação constitucional de realização de concursos para a outorga de delegação e serventias
extrajudiciais a cada seis meses e da grande quantidade de cartórios vagos no Estado de Goiás.

É necessário, portanto, acompanhar a conclusão dos procedimentos.
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Ante o exposto, OFICIE-SE o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para que, no prazo de 30
(trinta) dias, preste informações acerca do julgamento do Processo Administrativo TJGO n.
193149112006 e apensos.

Cumpra-se.

Decorrido o prazo, retomem os autos conclusos.

Brasília, 27 de setembro de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de pedido de pedido de providências formulado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS em desfavor da Corregedoria Nacional de Justiça.

Na inicial, o requerente narra dificuldade na designação de respondentes que preencham a

qualificação exigida no art. 3°, S 2°, da Resolução n. 80/CNJ para ocupar, interinamente, as serventias de

pequeno movimento e de ínfima arrecadação. Assevera que, apesar da solução prevista no art. 7°, S 2°,
'a', do ato normativo mencionado, o quadro de urgência permaneceria e a previsão da alínea 'f não tem o

condão de equacionar o problema.

Após processado, autorizou-se que "o TJGO, excepcionalmente e mediante decisão devidamente

justificada, possa designar como interino quem não seja preposto de serventia extrajudicial, mas que

detenha, para todos os efeitos, inegável reputação ilibada, conhecimentos necessários ao exercício da

respondência e a ausência de vínculo de parentesco que implica prática de nepotismo".

Ao constatar a grande quantidade de serventias vagas e o fato de que a maior parte está vaga há

20 (vinte), 30 (trinta) e até 40 (quarenta) anos, a decisão exarou recomendação para que o tribunal goiano:

a) dê efetividade aos atos necessários para a reformatação do foro extrajudicial cujos estudos iniciaram-se

há 10 (dez) anos (Proc. Adm. TJGO n. 1931491/2006 e apensos); e b) providencie o provimento das

serventias por titulares concursados, evitando-se a perpetuação da interinidade.

Foram colhidas novas informações para acompanhar (j andamento da elaboração do projeto de lei

de readequação das serventias (Id n. 2106822).

Consta das informações a cópia da minuta do projeto de lei, que trata, numa primeira parte; das

questões financeiras referentes às serventias e na segunda parte trata da reestruturação dos serviços

extrajudiciais do Estado de Goiás. Como a primeira parte da minuta foi objeto de várias considerações

(que pode ocasionar a demora da aprovação do texto) e a segunda parte recebeu apenas uma ponderação
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(e poderia ser julgada após uma única adequação), sugeri a separação das matérias para otimização dos

trabalhos. Além disso, determinei a fixação de um cronograma para que se dê efetividade à tramitação do
processo (Id n. 2125672).

Em resposta, a CGJ-GO informou ter realizado reunião na qual foi definido o cronograma das

ações a serem executadas para tramitação do Processo Administrativo n. 1931491/2006 e deliberou-se

pela adoção das medidas para o 2° Concurso para ingresso e/ou remoção nos serviços notariais e de

registro a ser realizado após a execução das etapas destinadas à reestruturação (Id n. 2155177).

É o relatório.

A ata de reunião acostada aos autos demonstra que restou deliberado o cronograma visando

atender a determinação de reestruturação dos serviços extrajudiciais, definindo-se que as ações serão

executadas entre 06/04/2017 e 02/08/2017, quando o projeto de lei será submetido para deliberação dos

membros da Corte Especial. Depois de concluído o julgamento, em data a definir, o projeto de lei será

remetido à Assembléia Legislativa do Estado de Goiás (Id n. 2155178).

As providências necessárias serão adotadas pelo requerente, sendo necessário acompanhar a

conclusão dos procedimentos.

Ante O exposto, determino o sobrestamento do feito até o dia 01/09/2017. Com o advento do

termo final, pficie-se O requerente para que preste informações acerca do julgamento do Processo

Administrativo TJGO n. 1931491/2006 e apensos.

Brasília, 10 de abril de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de pedido de pedido de providências formulado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE GOIÁS em desfavor da Corregedoria Nacional de Justiça.

Na inicial, o requerente narra dificuldade na designação de respondentes que preencham a
qualificação exigida no art. 3°, ~ 2°, da Resolução n. 80/CNJ para ocupar, interinamente, as serventias de
pequeno movimento e de ínfima arrecadação. Assevera que, apesar da solução prevista no art. 7°, ~ 2°,
'a', do ato normativo mencionado, o quadro de urgência permaneceria e a previsão da alínea 'f não tem o
condão de equacionar o problema. ' ., " .

Assim, propôs alteração do texto da Resolução n. 80/CNJ.

Após processado, o pedido de alteração do texto da Resolução n. 80/CNJ foi julgado
improcedente, mas autorizou-se que "o TJGO, excepcionalmente e mediante decisão devidamente
justificada, possa designar como interino quem não seja preposto de serventia extrajudicial, mas que
detenha, para todos os efeitos, inegável reputação ilibada, conhecimentos necessários ao exercício da
respondência e a ausência de vínculo de parentesco que implica prática de nepotismo".

Ao constatar a grande quantidade de ~~rv.~nt~asfv!lgase o fato de que a maior parte está vaga há
20 (vinte), 30 (trinta) e até 40 (quarenta) anos, a decisão exarou recomendação para que o tribunal goiano:
a) dê efetividade aos atos,necessários para a reformatação do foro extrajudicial cujosesttidos iniciaram-se
há 10 (dez) anos (Proc. Adm. TJGOn. 1931491/2006 e apensos); e b) providencie o provimento das
serventias por titulares concursados, evitando-se a perpetuação da interinidade.

O feito foi sobrestado por 60 (sessenta) dias (Id n. 2055326) e então se colheu nova informação
para acompanhar o andamento da elaboração do projeto de lei de readequação das serventias (Id n.
2106822).
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É o relatório.

Das informações, observa-se que o processo no qual se discute a reestruturação das serventias
esteve paralisado em alguns períodos, mas tem recebido andamento desde o ano de 2016.

o desembargador Carlos Alberto França, membro da Comissão de Regimento e Organização
Judiciária e responsável pela instrução do processo (em substituição ao relator, que não mais integra o
colegiado), traz ponderações acerca da complexidade do feito, a apresentação de novas propostas sobre a
matéria e a dificuldade para finalizar o debate sobre o tema.

Consta das informações a cópia do voto proferido em 12/01/2015 pelo então relator,
desembargador Carlos Escher, além da minuta do projeto de lei. É de se observar que o projeto de lei
trata, numa primeira parte, das questões financeiras referentes às serventias (arrecadação, fiscalização,
valores e forma de recolhimento de emolumentos e tributos, destinação das receitas e distribuição dos
recursos financeiros), e na segunda parte trata da reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado de
Goiás.

A primeira parte da minuta foi objeto de várias considerações, o que pode ocasionar a demora da
aprovação da integralidade do texto. Com relação à segunda parte da minuta, o relator fez apenas uma
ponderação, ou seja, é necessária uma única e pontual alteração para que se possa deliberar a aprovação
do texto. Assim, deve-se questionar se não seria adequada a separação das matérias para que se concretize
a urgente e necessária reestruturação dos serviços extrajudiciais dó Estado de Goiás. A separação é uma
sugestão para que os trabalhos sej~m otimizados, mas deve ser melhor anil1isadapela comissão instituída
no TJGO para tratar da fo~mulaçãodo projeto de lei.

Além disso,' entendo ser necessária a fixação de um cronograma para que se dê efetividade à
tramitação do processo que vem se arrastando há mais de 10 (dez>,"anos e passoupot'paralisaçÕes
injustificadas, enquanto' o estado' conta com vacâncias em centenas de serventias extrajudiciais. A
reestruturação dos serviços é imperiosa para que se evitem soluções precárias, como a que foi requerida
na peça que deu origem ao presente 'procedimento.

Ante o exposto, oficie-se ao requerente para que fixe cronograma de tramitação doProc. Adm.
TJGO n. 1931491/2006 e apensos e, no prazo dê 15 (quinze) dias, Ó informe a està Corregedoria Nacional
de Justiça.

Intime-se.

Brasília, 06 de março de 2017.

.', .,'

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Jus.tiça. '
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de pedido, de pedido, de providências fO,rmuladO, pelo' TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS em desfavO,r da CO,rregedO,riaNaciO,nal de Justiça.

O requerente narra dificuldade na desi~naçãO, de respO,ndentes que preencham a

qualificação, exigida no' art. 3°, S 2°, da ResO,luçãO,n. 80/CNJ para o'cupar, interinamente, as

serventias de pequeno' mO,vimentO,e de Ínfima arrecadação'. Assevera que, apesar da SO,luçãO,

prevista no' art. 7°, S 2°, 'a', do' ato, nonnativO, 1!1~IlciO,,naq9.,.o,.quadro' de urgência permaneceria

e a previsão' da alínea 'f não' tem o,cO,ndãO,de equaciO,nar o,problema.
I ; • ' -'. • 1', I I I ~ I '. II',' • ;'.: ;,' í; ..• :

Assim, propôs alteração' do' texto, da ResO,luçãO,n. 80/CNJ.

Após processado', o, pedido, de alteração, do' texto, da ResO,luçãO,n. 80/CNJ fO,ijulgado,

imprO,cedente, mas autO,rizO,u-se que "o, TJGO, excepciO,nalmente e mediante decisão'

devidamente justificada, po'ssa designar co'mo' interino' quem não' seja prepO,stO,de serventia

extrajudicial, mas que detenha, para tO,dO,s O,S efeitO,s, inegável reputação, ilibada,

cO,nhecimentO,s necessáriO,s ao' exercício' da. resp~mdência e a ausência de vínculo' de

parentesco' que implica prática de nepO,tismO,".

CO,nstatada a grande quantidade de serventias vagas e o, fato, de que a maiO,r parte está

vaga há 20 (vinte), 30 (trinta) e até 40 (quarenta) ano's, recO,mendO,u-se alteração' de pO,stura do'

tribunal para: a) dar efetividade aO,satO,snecessáriO,s para a refO,rmataçãO,do' fO,rO,extrajudicial

cujO,s estudO,s iniciaram-se há 10 (dez) ano's (PrO,c.Adm. TJGO n.. 1931491/2006 e apensO,s);e

b) prO,videnciar. o, prO,vimentO, .das .serventias por titulares cO,ncursadO,s, evitando-se a

perpetuação, da interinidade. : . ; " .
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Consta da parte final do ato decisório:

"Por este motivo, esta Corregedoria Nacional de Justiça recomenda à CGJ-GO que
empreenda esforços para concluir os estudos e a elaboração do projeto de lei para readequação
das serventias - estudos iniciados há 10 (dez) anos, de acordo com as informações prestadas-
observando-se, especialmente, a determinação legal de desacumulação de serviços prevista no
art. 49 da Lei 8.935/94. Recomenda também que a ocupação dos cartórios seja regularizada
pelo provimento por titulares concursados, a fim de proporcionar à população o acesso
adequado aos serviços extrajudiciais.

Oficie-se o requerente para que dê andamento às providências voltadas à readequação
das serventias e ao provimento dos serviços por titulares concursados.

Determino o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias. Findo o prazo, oficie-se o
requerente para que preste informações acerca das providências adotadas" (Id n. 2055326).

É o relatório.

Considerando o decurso do prazo do sobrestamento, bem como a determinação para
que a CGJ-GO concluísse os estudos iniciados há 10 (dez) anos e a elaboração do projeto de
lei para readequação das serventias, faz-se necessária a vinda de informações aos autos.

Ante o exposto, de ordem do exmo. Corregedor Nacional de Justiça, Ministro João
Otávio de Noronha, oficie-se o requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste
informações acercado andamento do PI'oc; Adm. TJGO n.. 1931491/2006 e ap~Ilsos,
informando as providências adotadas para readequação das serventia,s e para o provimento dos
serviços por titulares concursados.

Intime-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.

Marcio Evangelista Ferreira da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DECISÃO

Trata-se de pedido de pedido de providências formulado pelo TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS em desfavor da Corregedoria Nacional de Justiça.

O requerente narra dificuldade na designação de respondentes que preencham a
qualificação exigida no art. 3°, S 2°, da Resolução n. 80lCNJ para ocupar, interinamente, as
serventias de pequeno movimento e de ínfima. arrecadação. Assevera que, apesar da
solução prevista no art. 7°, S 2°, 'a', do ato.normativo mencionado, o quadro de urgência

.' I

permaneceria e a previsão da alínea 'f não tem o condão de equacionar o problema.

Assim, propõe que o texto da Resolução'u.;80ICNJ seja alterado para autorizar que
os Tribunais de Justiça:

. , ..

"excepcionalmente e mediante decisão devidamente j~stificada, reservem a interinidade
a quem não seja preposto de serventia extrajudicial, mas que detenha, para todos os efeitos,
inegável reputação ilibada na localidade, o mínimo de conhecimentos necessários ao exercício
da respondência e a ausência de vínculo de parentesco que implica prática de nepotismo" (id
n.2011408).

, ~.

Considerando a necessidade de conhecer melhor a situação das serventias
mencionadas pelo requerente', solicitei esclarecimentos (Id n. 2050390), cuj~ respo'sta foi
apresentada pelo requerente ~o ofício n. 546/2016 - GABPRES (id n. 2053967).

As questões e as respostas estão sintetizadas a seguir:

P.l) quais as serventias' vagas e por qual motivo ainda não foram disponibilizadas
em concurso de provimento.? ." "
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R.1) o último concurso foi concluído em 2014 e os serviços vagos, remanescentes
daqueles que não foram escolhidos ou cuja vacância ocorreu posteriormente, estão listados
para serem oferecidos em concurso público.

P. 2) por que motivo as soluções previstas no art. 7°, S 2°, da Res. n. 80/CNJ não
apresentam viabilidade?

R.2) as soluções previstas na Resolução n. 80/CNJ equaciona grande parte da
interinidade das serventias, mas existem situações pontuais de inexistência de prepostos
interessados no exercício da respondência. Apesar de estudos voltados a reformatação do
foro extrajudicial do estado de Goiás, a acumulação não se mostra de imediato factível
ante a dificuldade de acesso da população à unidade que receberia os serviços.

P.3) qual a localização e distância da serventia mais próxima apta a prestar o
serviço, na forma do art. no art. 7°, S 2°, aI. 'f,da Res. 80/CNJ?

R.3) a distância média das unidades aptas a prestar o serviço para as serventias de
ínfima arrecadação é de 80 a 150km, b que dificulta o serviço itinerante e onera0 custo de
deslocamento para as pessoas que se utilizam dos serviços.

PA) quais as medidas foram tentadas para solucionar o problema?

RA) o tribunal vem providenciando a deflagração de concurso público para o
provimento dessas serventias.

o requerente informa. também a existência do Proc~sso Administrativo n.
1931491/2006 e apensps, que trata dy ant~projeto de lei para a reformatação das serventias
extrajudiciais do estado.

É o relatório. Decido.

Versam os autos acerca de pedido do. TJGO de alteração do texto da Resolução
80/CNJ para flexibilizar os critérios de nomeação de interinos para as serventias de ínfima
arrecadação, que vêm sendo recusadas por aqueles que cumprem os requisitos para
assumir a interinidade.

Pretende, em síntese, que se retire a exigêncla de que o interino seja preposto de
serventia extrajudicial, conforme preyisto nO art. 30,S 2° da resolução.
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Consoante pacificada jurisprudência de Supremo Tribunal Federal, a Resolução
CNJ n. 80/2009, que declarou a vacância dos serviços notariais e de registro ocupados em
desacordo com as normas constitucionais, está amparado no art. 103-B, S 4°, II, da CF/88 e
vai ao encontro do preceito expresso no art. 236, S 3°, da Constituição Federal, que vedou
o acesso à função de titular de serventia extrajudicial sem prévia aprovação em concurso
público.

o ato normativo em questão resulta de um enorme esforço deste CNJ para
moralizar as atividades extrajudiciais e deve ser mantida. Cumpre salientar que a regra é
que as serventias sejam ocupadas por titulares; excepcionalmente, por interinos. Não se
justifica, portanto, promover a alteração da norma para alargar as regras para a
interinidade, mormente se a resolução disciplinou a questão há mais de 6 (seis) anos,
tempo suficiente para que as serventias fossem providas por titulares.

Esta corregedoria não está considerando alterar o texto da norma - que é eficiente,
dentro das dificuldades criadas pelo histórico de ocupação das serventias - para suprir
faltas das corregedorias locais em prover os cargos por titulares, concursados.

i '

Todavia, em situações excepcionais e de,:i~amente justificadas, é possível elastecer
algumas regras para melhor adequação à realidade local.

, • i

A Resolução n. 80/CNJ tem o escopo de moralizar o serviço notarial e de registro,
bem como harmonizar as regras para a ocupação. Todavia, diante de certas particularidades e
de justificativas razoáveis, pode esta Corregedoria adequar as regras - mantido o intuito
moralizador e harmonizador - para atender a situações peculiares como a exposta pelo
requerente.

Ao estipular as regras aplicáveis ao período de transição necessário à organização das
vagas do serviço de notas e registro que serão submetidas a concurso público, a Resolução n.
80/CNJ estipulou que ficaria preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades
declaradas vagas naquele ato, que permanecerão respondendo pelas unidades dos serviços
vagos, precária 'eintetinamente, e sempre 'em' confiariça do' póder público delegiuite; ate 'a
assunção da respectiva unidade'pelo novo' delegado, que tenha 'sido aprovado rio concurso
público (art. 3°), sendo vedado o deferitnentode interinidade a quem não seja preposto do
serviço notarial ou de registro na data da vacância (art. 30,S 2°).

NesSa linha de raciocínio; é necessá'rio' que se observe que a designação deve recair,
primeiro, sobre preposto da própria serventia; na falta deste, a interinidade poderá ser deferida
a preposto de outrá serventia.

" ,
r • "

Num. 2061046 - Pág. 3



Para ambas as situações, o dispositivo mencionado exige que o designado seja
preposto na data da vacância. Todavia, esta Corte já admitiu flexibilização da regra para
designar preposto nomeado após a vacância.

É o caso, por exemplo, do PP 0002945-28.2016.00.0000, por melO do qual
autorizou-se à Corregedoria Geral da Justiça do Piauí a nomeação, como interino, de pessoa
que tenha assumido a função de preposto após a declaração da vacância do cartório, uma vez
que a serventia extrajudicial, na data da vacância, não contava com nenhum preposto.

A situação destes autos reflete questão mais ampla, uma vez que o requerente
pretende, "excepcionalmente e mediante decisão devidamente justificada", designar interino
que não seja preposto de serventia, "mas que detenha, para todos os efeitos, inegável
reputação ilibada na localidade, o mínimo de conhecimentos necessários ao exercício da
respondência e a ausência de vínculo de parentesco que implica prática de nepotismo".

Compreendo que em estados de grande extensão territorial, com grandes distâncias
entre cidades e com pequenas populações ou populações de baixa renda o serviço notarial não
seja atrativo e exista uma dificuldade maior em recrutar respondentes interessados em ocupar
as serventias de pequeno movimento e de Ínfima arrecadação ..

Portanto, para não prejudicar os acesso dos serviços à população e assegurar a
continuidade do serviço público até o provimento definitivo, é possível autorizar a designação
como interino de pessoa que não tenha atuado como preposto de serventia.

Essa autorização deve ser reservada a casos excepcionalíssimos, criteriosamente
avaliados pela corregedoria local, diante da inexistência de interessados que atendam ao
requisito previsto tanto no art;3°s 2°; daResolu~ão CNJ n.80/2009 quanto no art. 39,.S 2°, da
Lei n. 8.935/1994.

Devem-se observar ainda as vedações atinentes às práticas configuradoras de
nepotismo, a teor do disposto na Súmula Vinculante n. 13,da Suprema Corte, na Resolução
CNJ n. 7, de 18 de outubro de 2005 e no Enunciado Administrativo CNJ n. 1 de 08 de
setembro de 2008 que expressamente abordam o assunto .

.Assim, fica aut~riz,ad~ que.a CGJ-GO, excepcionalmente e,mediante decisão
devidamente justificada, possa designar como interino quem não seja preposto de serventia
extrajudicial, mas que detenha, para todos os efeitos, inegável reputação ilibada,
conhecimentos necessários ao exercício da respondência e a ausência de vínculo de
parentesco que implica prática de nepotismo.
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Em acréscimo, devo anotar que a lista de vacância homologada em 06/04/2015
pelo Conselho Superior da Magistratura do tribunal goiano demonstra a existência de mais de
250 (duzentas e cinquenta) unidades extrajudiciais vagas naquele estado (Id n. 2053967).

Ao que se verifica, a questão não é recente e nem pontual, haja vista a grande
quantidade de cartórios vagos, e ainda, o fato de que alguns deles estão sem titular desde
1963. A maior parte das serventias está vaga há 20 (vinte), 30 (trinta) e até 40 (quarenta)
anos. As poucas vacâncias recentes coincidem com o ano do término do último concurso,
em 2014.

A solução passa por uma alteração de postura do tribunal, que deve: a) dar
efetividade aos atos necessários para a reformatação do foro extrajudicial cujos estudos
iniciaram-se há 10 (dez) anos (Proc. Adm. TJGO n. 1931491/2006 e apensos); e b)
providenciar o provimento das serventias por titulares concursados, evitando-se a
perpetuação da interinidade.

Por este motivo, esta Corregedoria Nacional de Justiça recomenda à CGJ-GO que
empreenda esforços para concluir os estudos e a elaboração do projeto de lei para
readequação das serventia~' - e'stud~s iniciados há 1O (dez) anos, de a~o~do coin as
informações prestadas - observando-se, especialmente, a determinação legal de
desacumulação de serviços prevista no art. 49 da Lei 8.935/94. ,Recomenda também que a
ocupação dos cartórios seja ,regularizada pelo provimento por titulares concursados, a fim
de proporcionar à população o acesso adequado aos serviços extrajudiciais.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de alteração do texto da
Resolução n. 80/CNJ, mas autorizo que o TJGO, excepcionalmente e mediante decisão
devidamente justificada, possa designar como interino quem não seja preposto de
serventia extrajudicial, mas que detenha, para todos os efeitos, inegável reputação ilibada,
conhecimentos necessários ao exercício da respondência e a ausência de vínculo de
parentesco que implica prática de nepotismo.

Oficie-se o requerente para que dê andamento às providências voltadas à
readequação das serventias e ao provimento'dos serviços por titulares concursados. '

, ' ,

Determino o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias. Findo o prazo, oficie-se
. ' .' , .

o requerente para que preste informações acerca das providências adotadas.

Intime-se.' ,

,. ~.
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Corregedor Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA e outros em desfavor
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS - TJGO, com o objetivo de deflagrar concurso
público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no
Estado de Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, ~ 3°, da Constituição Federal de 1988.

Adoto o relatório do despacho proferido sob o Id 2167965.

Consta dos autos que o TJGO cumpriu as etapas 1 a 4 do cronograma estabelecido para a
deflagração do concurso para a outorga de delegação de notas e registro das serventias vagas do estado.

o Tribunal local foi oficiado a prestar informações atualizadas sobre a regularização das
serventias extrajudiciais e a deflagração do certame público.

Sobreveio 'aos autos '~anifestação do TJGO na qual narra, em suma, que o processo de
reestruturação das serventiás será retomado após as férias do desembargador responsável que findam no
dia 1°/11/2017.

Informa que após a Comissão de Regimento e Organização Judiciária, o projeto de lei seguirá
para a análise e deliberação dos membros da Corte Especial.

É o relatório.

Nos termos das informações prestadas pelo TJGO, verifica-se que o Tribunal de Justiça está
adotando as providências necessárias à regularização das serventias extrajudiciais aguardando o fim das
férias do desembargador responsável pela condução do processo. Contudo, ainda não determinou data
para abertura do certame público.

Ante o exposto, OFICIE-SE o TJGO para que, no prazo de 30 (trinta). dias, apresente informações
atualizadas sobre a realização do concurso público no estado.

Cumpra-se.

Brasília, 31 de outubro de 2017.'

Assinado eletronicamente por: JOAO OTAVIO DE NORONHA. 06/11/201718:11 :23
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MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA em desfavor do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS - TJGO, com o objetivo de deflagrar concurso
público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no
Estado de Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, ~ 3°, da Constituição Federal de 1988.

Adoto o relatório do despacho proferido sob o Id 2167965.

Acrescento que o TJGO apresentou informações atualizadas acerca do cumprimento das etapas
para realização do concurso público para regular provimento e remoção de serventias extrajudiciais do
estado (Id 2207002).

É o relatório.

Nos termos das informações prestadas pelo TJGO (Id 2207004), as etapas 1 a 4 do cronograma
estabelecido já foram cumpridas. Os setores responsáveis pelo estudo de reestruturação dos serviços
extrajudiciais do estado de Goiás já deram início à 53 etapa do cronograma.

Assim, verifica-se que o Tribunal de Justiça estadual está adotando as providências necessárias à
regularização das serventias extrajudiciais. Contudo, ainda não determinou data para abertura do certame
público.

Ante o exposto, determino a suspensão do presente pedido de providências por 90 dias.

Após, oficie-se o TJGO para que, no prazo de 15 dias, apresente informações atualizadas sobre
realização do concurso público no estado.

Intime-se. Cumpra-se.

Brasília, 16 de junho de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional.de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA em desfavor do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS - TJGO, com o objetivo de deflagrar concurso
público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no
Estado de Goiás, em alegado descompasso com o art236, ~ 3°, da Constituição Federal de 1988.

Foram solicitadas à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás informações
atualizadas sobre o andamento de concurso público.

Sobreveio manifestação do referido órgão na qual relata a existência de processo administrativo
nO5267749 com vistas a contratação de empresa especjalizada para execução do certame.

Registrou que os autos do aludido processo se encontravam condusos para complementação da
instrução processual pela Comissão de Seleção e Treinamento presidida pelo Desembargador Amaral
Wilson de Oliveira, inclusive com Termo de Referência.

Em petição de Id 2157248, manifestou-se a ANDECC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
DEFESA DOS CONCURSOS PARA CARTÓRIOS apontando o intuito procrastinatório do TJGO em
abrir novo certame para o ingresso na atividade notarial.

Narra que desde a conclusão do concurso anterior concurso público, em 2/4/2014, o Tribunal de
Justiça do Estado de Goiás deixou transcorrer in albis o prazo semestral previsto no art. 236, ~ 3° da
Constituição Federal.

Alegou que, à época da distribuição do presente Pedido de Providências, havia mais de 200
serventias vagas.

Relatou que o Tribunal, mais de três anos após a abertura deste Pedido de Providências informou
que a contratação da empresa especializada ainda se encontrava em trâmite, o que somente ocorreu em
24/812015 (CEBRASPE).

Assevera que no dia 11/11/2016 o TJGO afirmou que diante das irregularidades do termo de
referência assinado, seria necessária a elaboração de um novo, do qual ainda não se teria notícia.

Assinado eletronicamente por: JOAO OTAVIO DE NORONHA - 03/05/2017 14:26:16
https :llwww.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocu mento/listView. seam?nd= 17042818033098600000002093549
Número do documento: 17042818033098600000002093549

Num. 2170447 - Pág. 1

http://:llwww.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocu


..

Solicitadas novas informações sobre o andamento do concurso público para outorga de
delegações das serventias extrajudiciais, veio aos autos manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás (Id 2163315).

Argumentou que a Corregedoria Nacional de Justiça, nos autos do PP
00004466-08.2016.2.00.0000, recomendou que o TJGO desse efetividade aos atos necessários para a
reformulação dos atos necessários para a reformatação do foro extrajudicial goiano, o qual teria se
iniciado há dez anos (Proc. Adm. TJGO n. 1931491/2006 e apensos), fixando um cronograma a fim de
evitar a perpetuação da interinidade.

Registrou que, no dia 5 de abril do corrente ano, da qual restou deliberado estabelecimento de
cronograma para trâmite do processo de reestruturação, prevendo a submissão do projeto de Lei aos
membros da Corte Especial no dia 2/812017 e posterior remessa à Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás.

No dia 26 de abril de 2017, a ANDECC- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS
CONCURSOS PARA CARTÓRIOS, em nova petição, reiterou os termos do documento de Id 2157248).

É o relatório.

Apesar da notícia de existirem atualmente mais de 250 serventias extrajudiciais vagas no Estado
de Goiás, desde o ano 2014, (homologação do último concurso público), não se realiza novo certame, o
que vai de encontro ao teor do art. 236, 9 3° da Constituição Federal de 1988.

Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás informou a existência de cronograma para
o trâmite do processo de reestruturação das serventias extrajudiciais do estado, prevendo a submissão do
projeto de Lei aos membros da Corte Especial no dia 2/812017 e posterior remessa à Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás.

Verifica-se, de fato, a existência de morosidade no trâmite para a abertura do concurso para
outorga de delegação de serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, muito em virtude dos já constatados
erros.

Contudo, a existência de grande quantidade de serventias vagas há muitos anos (até quarenta
anos), talvez até inativas ou com arrecadação ínfima, traz à tona a necessidade de serem tomadas
providências para a reformatação das serventias extrajudiciais do Estado, providência esta que o Tribunal
goiano já deu início (Proc. Adm. TJGO. 1931491 e apensos).

Trata-se de medida com vistas a privilegiar a segurança jurídica dos próprios candidatos ao
concurso, ofertar serviço com maior eficiência a população e evitar a perpetuação da interinidade. A
urgente reestruturação das serventias extrajudiciais do Estado de Goiás deve preceder a abertura de
concurso público pata outorga de delegação de serventias da unidade federativa.

Porém, tendo em vista que a submissão e votação do aludido projeto de lei pode alargar no
tempo, ainda mais, a abertura do certame, revela-se imprescindível que o Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás traga aos autos, por ora, informações atualizadas sobre o andamento do cronograma, assim como
listagem das serventias extrajudiciais do estado que se encontram, vagas, com a data da vacância, assim
como o nome dos seus responsáveis, para o acompanhamento do procedimento.

Ante o exposto, OFICIE-SE o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, encaminhe à Corregedoria Nacional informações atualizadas sobre o andamento do
cronograma, assim como listagem das serventias extrajudiciais do estado que se encontram vagas,
constando a data da vacância, assim como o nome dos seus responsáveis.

Cumpra-se.
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https ://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocu mento/listView .seam?nd= 17042818033098600000002093549
Número do documento: 17042818033098600000002093549

Num. 2170447 - Pág. 2

http://://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocu


Decorrido o prazo sem resposta, sejam os autos conclusos para deliberação.

Brasília, 28 de abril de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000

Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA e pela
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA CARTÓRIOS
(ANDECC) em desfavor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO,
com o objetivo de deflagrar concurso público para o provimento de mais de duzentas
serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no Estado de Goiás, em alegado
descompasso com o art. 236, S 3°, da Constituirão Federal de 1988.

Foram solicitadas à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
informações atualizadas sobre o andamento de Goncursopúblico (d 1913947).

~,oI \;

A Presidência do Tribunal noticiou a existência de processo administrativo n°
5267749, o qual visava a contratação de empresa especializada para execução do certame (id
1936029). ..

Registrou ainda que os autos do aludido processo administrativo se encontravam
conclusos para complementação da instrução processual pela Comissão de Seleção e
Treinamento, presidida pelo Des. Amaral Wilson de Oliveira, inclusive com o Termo de
Referência já elaborado.

Solicitadas novas informações, a Corregedoria de Justiça do TJGO prestou
informações noticiando que a competênciá para tratar do caso é da presidência do tribunal (id
2130186).

Até ó presente momento não vieram aos autos informações pela Presidência do
TJGO.

Ante o exposto, oficie-se ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
para que preste informações. atualizadas; no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do andamento do
referido concurso público para outorga de delegações das serventias extrajudiciais vagas do
Estado de Goiás.

Cumpra-se.

Assinado eletronicamente por: JOAO OTAVIO DE NORONHA - 16/03/2017 19:06:09
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Corregedor Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURl REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURl REIS BARBOSA em desfavor do
TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS com o objetivo de deflagrar concurso público para
o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no Estado de
Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, ~ 3°, da Constituição Federal de 1988.

Esta Corregedoria proferiu despacho sob o Id 1913947, no qual solicitou à Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás informações atualizadas sobre o andamento de concurso público.

Das empresas analisadas, aduz que a Diretoria Geral concluiu, com base em parecer jurídico e
demais atos comprobatórios da habilitação jurídica e da regularidade fiscal e trabalhista, por autorizar a
contratação do Centro Brasileiro de Pesquisa em;A va1iação e Seleção e Promoção de Eventos -
CEBRASPE para a realização de Concurso Públicç para Outorga de Delegações e Serviços Extrajudiciais
de Notas e Registro do Estado de Goiás.

Narra que reencaminhou os autos em diligência à Diretoria Geral para que prestasse
esclarecimentos sobre a titularização da,conía bancária indicada na proposta, acerca da destinação dos
valores referentes a inscrições excedentes e a respeito da cobertura de despesas caso não seja alcançada a
previsão estimada de candidatos inscritos.

Afirma que a Diretoria Geral, por meio do Despacho n. 4032/2016, prestou os esclarecimentos
solicitados e devolveu os autos à'Presidência do Tribunal, que se encontram conclusos para deliberação
sobre os retromencionados esclarecimentos.

Diante dessas informações, determinou-se fosse oficiado o Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás para que prestasse informações atualizadas acerca do andamento do referido concurso
público para outorga' de delegações das serventias extrajudiciais vagas do Estado de Goiás.

Em resposta, o TJGO informa que após a escolha da organizadora do certame, foi verificada a
necessidade de "adequações substanciais na formatação do concurso" (Id 2060176), entre as quais a
necessidade de que a atuação da empresa organizadora se restrinja à assistência e suporte operacional à
banca examinadora e não à realização completa do certame, como constava no termo de referência
apresentado.

Com isso, determinou-se o retorno dos autos à Comissão de Seleção e Treinamento para
"reajustar o Termo de Referência com observância integral da Resolução 81-CNJ especialmente para
redefinir a participação operacional ,da empresa na realização do certame, com a colheita de, novas
propostas de preços, abrindo espaço, mais uma vez a outras instituições que queiram se credeciar, desde
que respeitados os requisitos mínimos legais" (Id 2060176)

Noticia que foi determinada a formação de autos aparados para serem encaminhados ao Conselho
Superior das Magistratura para apreciação de minuta de resolução e que o concurso público retornou à

Assinado eletronicamente por: MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA - 29/11/2016 18:48:25
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=161129184 75838300000002004 782
Número do documento: 16112918475838300000002004782

Num. 2070265 - Pág. 1

',' ,

http://https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=161129184


•

fase de elaboração de termo de referência para contratação de instituição especializada para assistência
operacional e de indicação dos membros que comporão a Banca Examinadora do certame.

É o relatório.

Conforme relatado, o Concurso Público para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás retomou à fase de elaboração de termo de referência para
contratação de instituição especializada para assistência operacional e de indicação dos membros que
comporão a Banca Examinadora do certame.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Corregedor Nacional de Justiça Ministro João Otávio de
Noronha, determino seja oficiado o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para que preste
informações atualizadas, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do andamento do referido concurso
público para outorga de delegações das serventias extrajudiciais vagas do Estado de Goiás.

Cumpra-se.

Mareio Evangelista Ferreira da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

, ,
'.
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURl REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA e pela
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA CARTÓRIOS (ANDECC) em
desfavor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO, com o objetivo de deflagrar
concurso público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis
meses no Estado de Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, S 3°, da Constituição Federal de
1988.

Esta Corregedoria proferiu despacho sob o Id 1913947, no qual solicitou à Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás informações atualizadas sobre o andamento de concurso público.

Em atenção a essa solicitação, a Presidência do Tribunal noticiou a existência de processo
administrativo nO5267749, O qual visava acontra~ação de empresa especü,llizada para execução do
certame. (Id 1936029)

No mesmo documento, registra que os autos do aludido processo administrativo se encontravam
conclusos para complementação da instrução processual pela Comissão de Seleção e Treinamento,
presidida pelo Des. Amaral Wilson de Oliveira, inclusive com o Termo de Referência já elaborado.

Em resposta à determinação contida no despacho de Id 1937107, o Tribunal de Justiça do Estado
de Goiás informou que entendeu ser possível a contratação direta de empresa para realização do certame
(dispensa de licitação) e que as instituições contatadas apresentaram valores, cronograma e outras
informações necessárias (Id 2013669).

Das empresas analisadas, aduz que a Diretoria Geral concluiu, com base em parecer jurídico e
demais atos comprobatórios da habilitação jurídica e da regularidade fiscal e trabalhista, por autorizar a
contratação do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e Promoção de Eventos ;-'
CEBRASPE para a realização de Concurso Público para Outorga de Delegações e Serviços Extrajudiciais
de Notas e Registro do Estado de Goiás.

Narra que reencaminhou os autos em diligência à Diretoria Geral para que prestasse
esclarecimentos sobre a titularização da conta bancária indicada na proposta, acerca da destinação dos
valores referentes a inscrições excedentes e a respeito da cobertura de despesas caso não seja alcançada a
previsão estimada de candidatos inscritos. ' .
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Afirma que a Diretoria Geral, por meio do Despacho n. 403212016, prestou os esclarecimentos
solicitados e devolveu os autos à Presidência do Tribunal, que se encontram conclusos para deliberação
sobre os retromencionados esclarecimentos.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Corregedor Nacional de Justiça Ministro João Otávio de
Noronha, determino seja oficiado o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para que preste
informações atualizadas, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do andamento do referido concurso público
para outorga de delegações das serventias extrajudiciais vagas do Estado de Goiás.

Brasília, 5 de outubro de 2016.

MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0006980-94.2017.2.00.0000
Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências instaurado pela CORREGEDORIA NACIONAL DE
JUSTIÇA em desfavor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO GOIÁS para acompanhamento
de reestruturação e de finalização de concurso públic"ode provimento de serventias extrajudiciais.

Em 28/8/2017, a Corregedoria Nacional de Justiça verificou que havia 261 (duzentos e
sessenta e uma) vacâncias decorrentes da homologação do último concurso, razão pela qual determinou a
abertura do presente expediente, com posterior expedição de oficio ao Tribunal de Justiça do Estado do
Goiás (TJGO), para que informasse atramitaçãó, no'fribunal, dos PROADS 29514 e 29520, que tratam
da abertura de concurso unificado para os Serviços Extrajudiciais vagos desde janeiro de 2015.. .

Após a instauração do pedido de p~ovidências e da expedição do oficío, em 12/9/2017,
sobreveio aos autos as informações requeridas.

Na resposta, o Tribunal de Justiça do Estado do Goiás comunica que, por determinação da
Corregedoria Nacional de Justiça via PP n. 0004610-50.2014.2.00.0000, visando à reestruturação das
serventias do ente federativo e à não perpetuidade dos interinos, elaborou cronograma de tramitação da
estruturação.

COllJ.unicou,também, que há em curso o PP n. 0004466-08.2016.2.00.0000, instaurado
pela Corregedoria Nacional de Justiça, que presta a acompanhar a reestruturação das serventias e a
realização de concurso público.

Em cumprimento à determinação exarada naqueles autos, foi expedido o Ofício n.
353/2017-GABPRES, o qual recomenda a conclusão dos trabalhos de reestruturação o quanto antes.

. I
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Destaca, por fim, existe previsão de que o projeto de lei da reestruturação a ser submetido

para aprovação na Assembleia Legislativa do Estado seja objeto de deliberação da Corte Especial do

TJGO até o dia 11/10/2017.

É o relatório. Decido.

Da análise dos documentos que instruem este feito depreende-se que a questão está sendo

adequadamente tratada mediante PP n. 0004466-08.2016.2.00.0000, fazendo-se necessário o

arquivamento do presente expediente por já haver demanda em curso nesta Corregedoria destinada ao

acompanhamento do desenrolar do feito.

Ante o exposto, arquive-se o presente feito. Após, traslade-se os documentos constantes em

Ids 2260414,2260420,2260422 e 2260423 para o PP n. 0004466-08.2016.2.00.0000.
, I,l . '. ,- ,

. ." .. ,. .~ .

Brasília, 3 de 'outubro de 2017., ,
• '" 1.~

MINISTRO JOÃO OTÁVIaDE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça

C06031017
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PROCESSO lEGISLATIVO

N° 2017004842
Data Autuação: 29/11/2017

466/2017 - GABPRES.
TRIBUNAL DE JUSTiÇADO ESTADO DE GOIÁS
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOiÁS
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----~~------. - - - -.----~--- -_. _.1

~Imllllll""IIII""IIII" "I 111li'2017004842

N° Ofício:
Origem:
Autor:
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DISPÕE SOBRE A REES,RUTURAÇÃO DOS SERViÇOS DO FORO
EXTRAJUDICIAL DO ESTADO DE GOIÁS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.



D
Oficio n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

Gabinete da Presidência

Li 66 /2017 - GABPRES.

Goiânia, 28 de novembro de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
,Deputado JOSÉ VITTI
Presidente da Assemble'ia Legislativa do Estado de Goiás

Assunto: Projeto de Lei de iniciativa do Poder Judiciário do Estado de Goiás

Senhor Presidente,

Passo às mãos de Vossa Excelência, para apreciação dessa augusta

Casa, como proposta legiferante de iniciativa do Poder Judiciário,

unanimemente aprovada pela Corte Especial do Tribunal de Justiça, 'O Projeto de

Lei anexo, que dispõe sobre a reestruturação dos serviços do foro extrajudicial

do Estado de Goiás e dá outras providências.

Prelimi~armente, cumpre ressaltar que essa proposta Vai ao

encontro das determinações emanadas pelo Conselho Nacional de Justiça no

Pedido de Providências n° 0004466-08.2016.2.00.0000, por meio do qual foi
, . ,

determinado a este Poder a adoção de medidas visando a regular tramitação de

estudos tendentes à formalização de projeto de lei voltados à reestruturação, os

quais foram iniciados no ano de 2006.

O atual quadro organizacional dos serviços extrajudiciais remonta à

Lei Estadual nO 13.644, de 12 de julho de 2000, que modificou o Código de

Organização Judiciária do Estado de Goiás. Referido diploma, longe de

imprimir significativa alteração na estrutura do foro extrajudicial, editada nos

idos de 1998 por força da Lei Estadual nO 13.243, de 13 de janeiro de 1998,

cuidou apenas de promover singulares alterações na estrutura das serventias

extrajudiciais já existentes, sem adentrar, propriamente, na questão relativa à
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D tribunal
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do estado de goiás

Gabinete da Presidência

estrutura extrajudicial dos serviços delegados por este órgão judiciário.

O projeto de lei tem como principal objetivo promover a

modificação da estrutura orgânica dos serviços notariais e de registro no Estado

de Goiás para a criação de novas serventias - a maioria fruto de

desmembramento -, com a finalidade de assegurar que a prestação dos serviços

extrajudiciais ocorra de modo efetivo e em locais de fácil acesso ao público.

No exame da conveniência administrativa foram levados em

consideração os dados relacionados ao volume de atos praticados e à receita de

emolumentos, bem como as informações populacionais e socioeconômicas,

dados esses subsidiados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística com

sede em Goiânia - IBGE e por este Tribunal de Justiça, sem olvidar as

peculiaridades locais que devem redundar, obrigatoriamente, na facilidade e na

comodidade do acesso pelo usuário.

Referências sobre a qualidade e a excelência do serviço prestado

pelas serventias já instaladas, embora produzam reflexos na atividade de

fiscalização dos atos pelo Poder Judiciário, ex vi do art. 236, ~ 1°, da

Constituição Federal, não podem impedir a expansão da atividade delegada,

sobretudo porque traduzem mero cumprimento do dever imposto ~os

delegatários. Nesse campo, a conveniência particular do delegatário cede passo

ao interesse da coletividade, notadamente para se atender ao postulado da

universalidade da prestação do serviço público.

A alteração estrutural ora proposta resguarda os termos imprimidos

à titularidade do serviço pelo delegatário, na medida em que lhe franqueia a

possibilidade de optar pelas novas serventias, desde que atingidas pelo

desdobramento ou desmembramento, observando-se, conforme o caso, a nova

delimitação das circunscrições.

Saliente-se, ainda, nesse ponto, que a criação de novos serVIços
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extrajudiciais implica a necessidade de se redefinir as circunscrições geográficas

dos serviços registrais, considerando-se a densidade populacional e a

concentração de propriedades/matrículas na lopalidade, dados esses que foram

subsidiados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística com sede em

Goiânia - IBGE, que atuou em parceria com os trabalhos desenvolvidos neste

Poder,

No que diz respeito aos emolumentos arrecadados pelas serventias

afetadas por este projeto, impende registrar que, por conta da criação ou

desmembramento, não ocorrerá diminuição significativa destes, e assim, não

haverá o comprometimento da situação financeira da serventia, possibilitando a

continuidade de seu exercício, haja vista que o volume de serviço que

remanescerá sob aresponsab" de do Oficio serásuficiente para permitir que

o delegatário aufira uma re uneração qigna e condizente com ~uem exe~ce, por

delegação, uma parcehr do p r estatal.

Diante do expos , espero desse augusto Parlamento a aprovação do

Projeto de Lei anexo, que e

qualidade/eficácia dos serviç

Atenciosamente,

uitd contribuirá para o atendimento do binômio

iais e registrais no Estado de Goiás,

".....

j, ". I
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PROJETO DE LEI N°

Dispõe sobre a reestruturação dos
serviços do foro extrajudicial do Estado
de Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°Fica estabelecida a nova organização das instituições do foro extrajudicial do Estado

de Goiás, destinadas à delegação dos serviços notàriais e de registro de que trata a Ld Federal
, , , I .i I' ~

nO8.935, de 18 de novembro de 1994.

Art. 2° Todos os serviços criados por esta lei, que dispensarem a observância do critério de

vacância, deverão ser imediatamente instalados com a vigência desta lei.

Art. 3° Nas comarcas em que houver mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos, a

distribuição será feita por um serviço instalado e mantido pelos próprios tabelionatos, devendo ser

distribuídos de forma igualitária, obedecidos os cr,itérios de quantidade e qualidade, conforme

disposto no parágrafo único do artigo 7,°darLei Federal nO9.492/1997.

Art. 4° Quando da vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas e, enquanto não ocorrida a vacância do Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

Títulos e Documentos, para a anexação prevista nesta lei, continuarão a ser praticados, nos termos

do art. 51 da Lei Estadual nO 13.644/2000, os atos de Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contratos Marítimos.

Art. 5° Enquanto não .ocorridas, as vacâncias. rden::nles. ao seryiçql.ie R~gistro Civil d~

Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, bem como ao serviço de Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas, previstas nesta lei, as respectivas atribuições serão preservadas

até a anexação desses serviços.

Art. 6° Até que ocorra a vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas, o serviço de RegistrQ Civil qe. Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos

funcionará isoladamente, o mesmo se verificando em ordem inversa.



CAPÍTULO II

DA REESTRUTURAÇÃO DO FORO EXTRAJUDICIAL

Art. 70 A Comarca de Goiânia passará a contar com a seguinte estrutura dos servIços

extraj udiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

OS Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
12

de Registro de Contratos Marítimos

06 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

04 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~rPara a Comarca de Goiânia ficam criados:

I - os.serviços de Registro de Imóveis da sa, 6a, 7a e sa Circunscrições, obedecendo-se a
~ ' , r' ~ : 1.,. '. ,

nova divisão territorial, conforme anexo único que integra esta lei;

11 - os serviços do 9°,10°, 11° e 12° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos;
l '. ,. "

111 - os serviços do 3°, 4°, 5° e 6° Tabelionato de Protesto de Títulos;

IV - os serviços do 3° e 4° Registro Civil de Pessoas .Jurídicas, de Títulos eDocumentos.

~2° Na hipótese de vacância dos já existentes serviços do 1° e 2° RegistroÇivil de Pessoas
l,.' :. . , .1 • ".. ", .'

Jurídicas, de Títulos e Documentos e Tabelionato de Protesto de Títulos, serão instalados,

respectivamente:

I - os serviços do 1° e 2° Tabelionato de Protesto de Títulos; e

11 - os serviços do 1° e 2° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e. Documentos,

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~3° Os serviços do 3° e 4° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos

serão anexados, nessa ordem, aos Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdições e.Tutelas

pela ordem da vacância desses, instalando-se, sl,lcessivamente, os novos serviços do 3° e 4° Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas.

~4° Na vacância dos serviços do 1°,2°, 3°e 4° Registro ,Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas, o acervo relativo à atribuição de notas será transferido,. sucessiY(imente, e de



<J'<.IJ,.,

acordo com a ordem de vacância, ao 9°, 10°, 11° e 12° Tabelionato de

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

Art. 80 A Comarca de Aparecida de Goiânia passará a contar com a seguinte estrutura dos

serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

03 Registro de Imóveis

03
Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contratos Marítimos

03 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

02 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~1o Para a Comarca de Aparecida de Goiânia ficam criados:
. , i'i •

I - os serviços do Registro de Imóveis das 2a e 3a Circunscrições, obedecendo-se a nova
. ," . .: . .

divisão territorial, conforme anexo único que integra esta lei;
.i

11- o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos;

111 - os s~rviç6s do 2° e 3° Tabelionato de Protesto de Títulos;

IV - o serviço do 2° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na vacância do Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas ,serão instalado~:
. ..; . .:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 1a Circunscrição; e .. :
11- o serviço do 1° Tabelionato de Notas, Tabe~ionato e Oficialato. de Registro de Contratos

. ' . . ~ '.' ...

Marítimos.

~3° Na vacância do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas já

existente, insMllar-se-á o 1° Registro Civil de Pessoas Jl,lfídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~4° Na hipótese dOPilrágrafo anterior, o acerv9pertinente à atribuição de notas será

transmitido ao. 3° Tabelionilto' de Notas, Tabelionatp: e. Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.

~5° Na vacância do atual serviço de Registro Civil de < Pessoas Jurídicas, de Títulos,

Documentos e Protestos e Tabelionato 2° de Notas serão instalados:

I - o serviço do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos;



»
~

11- o serviço do 2° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Re

Marítimos;

111 - o serviço do 1° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Art. 90 A Comarca de Anápolis passará a contar com a seguinte estrutura dos servIços

extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

02 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
04

de Registro de Contratos Marítimos

02 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

02 Documentos, Registrp Civil d~s re~soas
;:"

Naturais e de Interdições e Tutelas

:" .
~2° Na vacância dos Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas das 1a e

2a Circunscrições, instalar-se-ão, respectivamente, os serviços do 1° e 2° Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~r Para a Comarca de Anápolis fica criado o serviço do 4° Tabelionato de Notas,
< '

Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

. .. . .. ;~.
~3° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, os acervos pertinentes à. ,

.' t ••..•.' >.' ~

atribuição de notas serão transmitidos ao 4° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

~4° Na vacância dos serviços do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

Documentos e Tabelionato de Protesto de Títulos serão instalados:

I - os serviços do 1° e 2° Tabelionato de Protesto de Títulos;

11 - os serviços do 1° e 2° Registro Civil de Pessoas JurídiGa~, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenham sido instalados, nos

termos do S 2° deste artigo.

Art. 10 A Comarca de Itumbiara passará a contar com a seguinte estrutura dos serviços

extrajudiciais:

QUANTIDADE

03

SERVIÇO

Registro de Imóveis



03

02

01

Tabelionato de Notas, Tabe \'
':4 LEG\

de Registro de Contratos Marítimos

Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~rPara a Comarca de Itumbiara fica criado o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de

Títulos.

~2° Quando ocorrer a vacância de qualquer um dos três serviços de Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Itumbiara instalar-se-á o serviço do

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e DocWllentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e

de Interdições e Tutelas.

~ 3° Os demais serviços de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comar,ca de Itumbiara, em
" I, :. • • ~" \ I ", -. • ~ "; I .! ., ". .' .

número de dois, serão extintos quando de suas vacâncias.
,. :

~ 4° Nas hipóteses previstas nos ~~ 2° e 3° deste artigo, os acervos dos serviços de Registro

Civis de Pessoas Naturais serão transmitidos ao serviço ,de Registro Civil de Pe~soas Jurídicas, de

Títulos e Documentos, R~gistro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela~\

~5° Na vacância do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Doqlluentos e Protesto
. ., . ~ " " .

de Títulos da Comarca de Itumbiara, instalar-se-ão:

I - o serviço do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos;

11 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não te~a sido instalado na forma

prevista no ~2°deste artigo.

~ 6° Quando da extinção de que trata o ~ 3° deste al1;igo, o acervo referente à atribuição de

notas será transmitido, sucessivamente, e na ordem de vacância, aos serviços de Tabelionato de

Notas, Tabelionato, e.Oficialato de ..Registro de, çontratos;l\I1aritirnos, reservada,l QipQtese.prevista

no ~ 2° deste artigo, que se processará apenas quando da anexação do serviço de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos.

~ 7° Na hipótese da vacância e instalação previ,sta no ~ 5°, a atribuição de notas,

remanescente em decorrência da primeira, vacância do Registro, Civil das Pessoas Naturais, será

transmitida ao TabeHoI).ato de Notas; Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

que ainda não houver recebido tal acervo.

Art. 11 As Comarca,s de Caldas Novas e Rio, Verde passarão a contar com a seguinte

estrutura dos serviços extrajudiciais:



QUANTIDADE

02

03

02

01

Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contratos Marítimos

Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

Art. 12. Para a Comarca de Caldas Novas ficam criados:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 23 Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão

territorial, conforme anexo único que integra esta lei;

11- o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

111 - o se~íço d~2~'T~b~lionato de Protesto de Títulos,' i ;~:" " "

~1o Na vacância do serviço de Registro de, lJ;nóveis e Tabeliop.ato 1° de Notas serão
'; ." ': " ;. I ~ . • 1 •• ' ! t;

instalados:

I - o serviço til: Registro de Imóveis da 13CircU11scrição;e

11- o serviço do 1° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Re~istto de Contratos

Marítimos,

~2° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturai~ já, existente, instalar-se-á
, .;' ... ' .::!:: .'.

o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Nat4rais e de Inten;iiçõese Tut~las. ,

~3° Na vacância do serviço de Registro' de Pessoas Jurídicas, Títulos, DO,cumentose

Protestos e Tabelionato)O de Notas, serão instalados:

I - o serviço do 2° Tabelion~to de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11 - O s,erviço de Registro Civil, cie ,P~ssoas)urídi~as, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e,Tutelas, c~o ainda não, tenha ~içloinstalado na forma

prevista no S 2° deste artigo.

~4°'Na hipótese davacância prevista no S 2° deste art:igo, o acervo pertinente à atribuição de

notas será transmitido ao serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato .de Registro

de Contratos Marítimos.

Art. 13. Para a Comarca de Rio Verde ficam criados:



territorial, conforme anexo único que integra esta lei;

11- o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

111 - o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de Títulos.

~1()Na vacância do serviço de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos

e Protestos, serão instalados:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 1a Circunscrição;

11- o serviço do 1° Tabelionato de Protestos de Títulos;

111 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais já existente, instalar-se-á,

caso ainda não tenha sido instalado, como previsto no inciso III do ~ 10 deste artigo, o serviço do

Registro Civil de PessQasJurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais ~

de Interdições e Tutelas.

~3°Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à <).tribuição

de notas será transmitido ao 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de

Contratos Marítimos.

Art. 14. A Comarca de rriij.dade pa~sará a contar com a seguinte estrutura dos s.erviços

extrajudiciais:

QUANTIDADE , SERVIÇO.~

02 . Registro deJmóveis '.

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
03

de Registro de C~ntratos Marítimos

01 .. Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

..
.Naturais. e de Interdições e Tutelas

~1o Para a Comarca de Trindade, ficam criados:

I - o serviço de Registro de Imóveis da 2a Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e

11 - o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.
',"'. "



~rNa vacância do serviço de Registro de Imóveis e Tabelionato

instalados:

I - o serviço de Registro de Imóveis da 1a Circunscrição; e

11- o serviço do 1° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.

~3° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais já existente, instalar-se-á

o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~4° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição

de notas será transmitido ao serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

~5° Na vacância do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e 2°

Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos, serão instalados:

I - o s~rviÇ9 do,2° Tabelionato de Notas,TabelionatQ e Oficialato de Regis~ro de ,Contratos

Marítimos;

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos;

111 - u serviço ,de Registro Civil de Pessoa$ Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma

prevista no S 3° deste artigo.

Art. 15 A Comarca .de Jataí pas~ará a contarco~ a .seguinte estrutura ..dos < serviços

extrajudiciais: ,

QUANTIDADE SERVIÇO

.01 Registro de Imóveis

Tabelioné:\.tQ<;teNotas, Tabelionato e Ofi~ialato
03

de,Registro de Contratos Marítimos

01 " Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas
'.

.Natura~s e de Interdições e Tutelas.

~ 10 Para a Comarca de Jataí fica criado o serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

~rNa vacância do serviço de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos

e Protestos, serão instalados:



I - o serviço do Registro de Imóveis;

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

111 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~3° Com a vacância do atual Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas,

instalar-se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma

prevista no inciso In do S2° deste artigo.

~4° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição

de notas será transmitido ao serviço do 3° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

Art. 16. A Comarca de Luziânia passará a contar com a seguinte estrutura dos serviços

extrajudiciais:

'QUANTIDADE, SERVIÇO

02 ' Registro de Imóveis.

02
Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

, :,', de Registro de Contrato~ M(lrítimos '
'. <"

02"" ' ,
Taue1iunatude Protesto de Títulos,. '. '. . " .

- ~'~."'-"-~

" , Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e
• •• 1. ".i, , "•• ' , ,. ••••• .'

01,
" , , Documentos, Registro Civil das Pessoas

,,'

, '

Naturais e de Interdições.e Tutela~

~r Para a Comarca de Luziânia fica criado o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de

Títulos.
. . . " . ,'. '. '.:. ". , .

~2° Com a vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais já existente, instalar-

se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro Civil das

Pessoas Naturais, e de Interdições e Tutelas.
", ~ ~.

~3° Quando da vacând~'do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de TítuÍos e Documentos e

Tabelionato de Protesto de Títulos já existente, serão instalados:

I - o serviço do l° Tabelionato de Protesto de Títulos; e

11 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro
. '. '.. '.! " .

Civil das Pessoas Naturais, e de Interdições e Tutelas.
.' ,', ',.'

~4° Na hipótese ;d~vacância prevista no 92° dest~ ,ar,t;~~o~oaC~0'~,R~I1in~~te ~ atribuição de
, ,

notas será transmitido ao serviço do 1° Tabelionato de NQtas, Tabelipnato e Oficiala~o de,Registro



: " "'- .. 1

de Contratos Marítimos.

serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

01 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
02

de Registro de Contratos Marítimos

02 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

~1° Para as Comarcas de Catalão e Mineiros fica criado, em cada urna, o serviço do 2°

Tabelionato de Protesto de Títulos., " .

~rQuando da vacância do Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Notas, das Comarcas de

Catalão e Mineiros, serão instalados:

I - o serviço do 1° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
, , .

Marítimos; e

II - o serviço do Registro de Imóveis. ~. ,
, . ~..

~3°Na vacância;do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente, instalar-se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, .deTítulos e Documentos,
• ': .,.' - '; ! •

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas., .'

~4° Na vacância do serviço de Registro Civil de Pessoas )urídicas,de Títulos, Documentos e

Protestos e Tabelionato 2° de Notas, serão instalados:

I - o serviço do 1° Tabelionato de Protesto de Títulos;

II - o serviço do 2° Tabelionato de Not~s, Tabelionato ~Ofiçialato.de Registro de Contratos

Marítimos; e .

III -',o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Xnterdições e Tutelas.

~4° Na hipótese da vacância prevista no s3°deste artigo, o acervo pertinente à atribuição de

notas será transmitido ao serviço do 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro

de Contratos Marítimos.

Art. 18. A Comarca de Cidade Ocidental passará a çont(J.r com a seguintees,truturados

serviços extraju.diciais: .,



QUANTIDADE

01

01

01

01

SERVIÇO

Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos,

Tabelionato e Oficialato de Registro de

Contratos Marítimos

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de Registro de Contratos Marítimos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

()'..' ~rPara a Comarca de Cidade Ocidental fica criado o serviço do 2° Tabelionato de Notas,

Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos,

~rNa vacância do Registro de Imóveis, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e

Documentos e Registr~ d~iIdás Pessoas Naturais e de Interdições e i~t~las, 'i~stalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis; "; , . ','

11 - o serviço de. Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Docurpentos, Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas,

Art. 19. A Comarca de Valparaíso de Goiás passará a contar com a seguinte e~trutura dos
I" '.':'. "

serviços extrajudiciais:

i,'

() QUANTIDADE ,,"" . ). '.~'
.SERVIÇO

'. I',

02 , Registro de Imóveis
" ." ..

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
01

de Registro de Contratos Marítimos

02 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídi,cas, Jítulo:s e

01 Documentos, Registro Civil cias Pessoas
- '. ' I. "

i
,'C ~",

Naturais e de Interdições e Tutelas
, " . ,

~10. Para a Comarca de Valparaíso de Goiás ficam criados:

I - o serviço do Registro de Imóveis da 23 Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e

11- o serviço do 2° Tabelionato de Protesto de Títulos.

~2° Na vacância do Registro de Imóveis, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e



u

»
'G!

Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, instala

I - o serviço de Registro de Imóveis da la Circunscrição; e

11 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Registro

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~3° Na vacância do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos, instalar-se-ão:

I - o serviço do Tabelionato de Notas e Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11- o serviço do 10Tabelionato de Protesto de Títulos.

Art. 20. A Comarca de Jaraguá passará a contar com a seguinte estrutura dos serviços

extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

01 " ,Registro de Imóveis

01 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato

de,Reg~stro qe :Contratos MarjtiIl).os. . .

OI : Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jllfídica~, Título,s e
. '. . .. '. 1.' . • , , " ~. .' '. • '. "

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas,
"

"

. Naturais e de Ipterdições e ;utelas

~1o Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente, instalar-se-á o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos. . . .

e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~rNa vacância do serviço de Registro de Pessoas Jurídicas e Tabelionato 2° de Notas,

instalar-se-á o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro

Civil das Pessoas Na~~ais:~ de Interdições e Tutelas, caso ainda não t~nha sid~;instalado conforme

previsto no parágrafo anterior.

~3° Na vacância do serviço de Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos,

instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis; . ;',
.õ.'" \i' .. ""

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

111 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documento~, Registro
• I' • • .

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado nas

formas previstas nos SS 1° e 2° deste artigo.



de Contratos Marítimos, o qual, nas hipóteses previstas nos SS 1° e 2° deste artigo, receberá o

acervo pertinente à atribuição de notas.

Art. 21. A Comarca de Águas Lindas de Goiás passará a contar com a seguinte estrutura dos

serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

02 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
02

de Registro de Contratos Marítimos

01 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e

01 Documentos, Registro Civil das ~essoas
,.

. :
Natura~s e de Interdições e Tutelas .

~1° Para a Com~rca de Águas Lindas de Goiás ficam criados:

I - o serviço de Registro de Imóveis da 2a Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão
. , " I

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e

11 - o serviço do 2° Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.
~"

~rNa vacância do serviço de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil

das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão: .

___.._.__ ~__=_~~~~iç()do ~l::g~.~!!?~~_I~é>~~i~~~1a Circu~~2~~9-,-~~.;~... ....
11 - O serviçu du, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e.Documentos, Registro Civil

. ..' ',- - .

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas. ~:. ,.,

~3° Na vacância qo serviço do Tabelionato de N()tas, de Protesto de Títulos eTa:belionato e
. . . .'. ,. .

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, instalar-se-~o: .

I- o serviço do 10 Tabelionato de Notas c Tabelionato c Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11- o serviço do Tabelionato de protesto de Títulos.

Art. 22. As Comarcas de Senador C~nedo, Goianésia, Inhumas, Quirinópolis, Itaberaí,

Morrinhos, Iporá e.Formosa passarã,o ~ contar com a seguinte estrutura dos seryiçosextrajudiciais:

_____ Q_U_Á_N_T_ID_Á_D_E I SERVIÇO



01

02

01

01

de Registro de Contratos Marítimos

Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

c)

Art. 23 Para a Comarca de Senador Canedo fica criado o serviço do 20 Tabelionato de

Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

~1° Na vacância do Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos e Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da Comarca de Senador Canedo instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis; e

11 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil
',' '

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.
"" t. :.:' • I',

~2° Na vacância do serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e
. , "-'i' ./_ " ,I';

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da Comarca de Senador Canedo, instalar-se-ão:
, , ," • < •

J - o serviço do 10 Tabelionato de Notas, Tabeli~nato e Ofi~ialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11 -o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos.

~3° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente na Comarca de Senador Canedo, instalar-se-á o Registro Civil de Pessoas' Jurídicas,

Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda

não tenha sido instalado na forma prevista no inciso II do SI o deste artigo.

~4° Na hipótesedayacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição

de notas será transmitido ,ao, serviço do 20 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contra,tqs Marítimos.

Art. 24.:E.m relação, às Comarcas de Goianésia, Inhumas, Quirinópolis, Itaberaí, Morrinhos,

Iporá e Formosa, na vacância doserviço de Registro de Imóveis e Tabelionato 10 de Notas, instalar-

se-ão: ;. '

I - o serviço de Registro de Imóveis; e

11 - o serviço do 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.

~r Na hipótese de vacância do servIço de 'Regi~tro de Pessoas Jurí<;licas,Títulos,

Documentos e Protesto e Tabelionato 2° deNotas das comarcas previst;as, no c,aput ciestea,rtigo,



I - o serviço do Registro de Imóveis da 13Circunscrição; e

Marítimos;

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

111 - o serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro Civil

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~rNa hipótese de vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas já existente nas comarcas referidas no caput deste artigo, instalar-se-á o

serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma prevista no inciso

IH do SI o deste artigo.
~3° Quando ocorrer a vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à

atribuição de notas será transmitido ao 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

Art. 25. A Cqmarca de Planaltina passará, a contar com ,q.seg].linte estrutp.ra,gos s~rviços

extrajudiciais:

QUANTIDADE ' , , , SERVIÇO, "
"

02 Registro de Imóveis

02
Tabelionato de Notas" Tabelionato ,e Oficialato,

" de Registro de Coptratos Marítimos,

01 , ,

Tabdionato.de Protesto de Títulos,
','',' :,. ' • - • -I • ,

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e
: :i"" : ". " .

01 Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e cie Interdições e Tutelas
", ".'" ;. I '.','

~1° Para a Comarca de Planaltina ficam criados:

I - o .serviço de Registro de Imóveis da 23 Circunscrição, obedecendo-se a nova divisão
. ,~ . I.

territorial, conforme anexo único que integra esta lei; e

11 - o serviço do 20 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos.
: . , . .' ".; ;'\. 't.:.

~2° Na vacância do serviço de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos,
, ' ,

Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão:

J •• ":"

11 - o serviço do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil
. ;. -.;-;, :1 ,' .. "~'o , I., . I ;'.: .

I ',': " "o,'.



Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, instalar-se-ão:

I - o serviço do 10 Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

Marítimos; e

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos.

Art. 26. As Comarcas de Novo Gama, Uruaçu, Goiatuba, Cristalina, Porangatu, Posse, Santa

Helena de Goiás e Ceres passarão a contar com a seguinte estrutura dos serviços extrajudiciais:

QUANTIDADE SERVIÇO

01 Registro de Imóveis

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato
01

de Registro de Contratos Marítimos

01 Tabelionato de Protesto de Títulos

Registro Civil de Pes.soas Jurídicas, Títulos e
. i' ',' .; , .

01 ,Documentos, Registro Civil das Pessoas

. . ..
Naturais, e de Jnterdi9ões eTutelas

Art. 27. Em relação à Comarca de Novo Gama, na vacância do serviço de Registro de

Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas, instalar-se-ão:

I - o serviço do Registro de Imóveis; e

11 - o serviço do Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das
'\. ,:: '. .. : 'I: ',1 ':';" ~':

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Parágrafo único. Na hipótese de vacância do serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto
. . . ' .' "

de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da Comarca de Novo

Gama, instalar-se-ão:

I - o serviço do Tabelionato de Notas, Tabelionat() e Ofic~alf\to de Registro de; çon~ratos
',o '" . . I" ,", .",. '". .'. .' • ", •••

Marítimos; e

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Título~.
"

Art. 28. Em relação às Comarcas de Uruaçu, Goiatuba, Cristalina, Porangatu, Posse e Santa

Helena de Goiás, na v(icância do s~.rviçod~.Registro de Imóyeis e :rap~li9nato 10 ,de Notas, instalar:-

se-ão:

I - o serviço de Registro de Im~yeis;. e

11 - o serviço do Tabelionato deNotas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos

'. ; ;.



(

Marítimos.

~1o Na vacância do servIço de Registro de Pessoas Jurídicas,

Protestos e Tabelionato 2° de Notas das comarcas previstas no caput deste artigo, instalar-se-ão:

I - o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

11 - o serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~2° Na vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente nas comarcas previstas no caput deste artigo, instalar-se-á o serviço de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma prevista no inciso II do S 10 deste artigo.
~3° Na hipótese das vacâncias previstas nos caput e S 10 deste artigo, o acervo pertinente à

atribuição de notas será transmitido ao serviço do Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marítimos.

Art. 29. Em relação à Comarca de Ceres, na vacância do serviço Registro de Imóveis,

Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e P,t:ote,s~os,instalar-se-:ão:

I - o serviço de Registro de,Irn,óveis;

11- o serviço do Tabelionato de Protesto de Títulos; e

111 - o serviço de' Registro ,Civil de Pessoas Jurídicas, de Títulos e DocUITlentos, Registm

Civil das Pessoas Naturais e deJntercHções e Tutelas.

~1° Na vacância ,do serviço d~ Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas, já existente na Comarca de Ceres, instalar-s~-á o ,serviço de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Naturais e çle In,terdiçõese Tutelas.

~2° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição

de notas será transmitido ao serviço do Tabelionato de Notas, TabeHonato e Oficialato de Registro

de Contratos Marítimos.

~3° Quando ocorrer a vacância de um dos serviços de Tabelionato de Notas, Tabelionato e

Oficialato de Registro de Contratos Maritjmos da Comarca, de Ceres, este será extinto, ~,o seu

acervo será transmitido ao serviço Tabelionato de Notas" T;;tbelionato e Oficialato de Registro de

Contratos Marítimos remanescente ..

Art. 30. As Comarcas de Santo Antônio do Descoberto, Minaçu, Pirenópolis, Ipameri,

Niquelândia, Jussara,Goiás, Palmeiras de ,Goiás e Crixás P!lssarão a contar com a seguinte estrutura

dos serviços extrajudiciais:

:f" • '.'t.,

,QUANTIDADE SERVIÇO I

01 Registro de Imóveis



Tabelionato de Notas, de

01

01

Contratos Marítimos

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos, Registro Civil das Pessoas

Naturais e de Interdições e Tutelas

Art. 31. Em relação à Comarca de Santo Antônio do Descoberto, na vacância do serviço de

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis;

11 - o serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das

Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

~rNa vacância do serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

já existente na Comarca de Santo Antônio do Descp~erto, instalar-se-á o serviç() do; R~gistro de
'.< ; ," ,I • .••• ;'_.,! ' "',. ;.i i

Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, e Registro Civil das Pessoas Naturais ede Interdições e
~ '. !' ..'. . . .

Tutelas, caso ainda não tenha sido instalado na forma prevista no inciso 11do caput deste artigo.
t' " .

~2° Na hipótese da vacância prevista no parágrafo anterior, o acervo pertinente à atribuição
, . '. "

de notas será transmitido ao serviço do Tabelionato deNotas, de Protesto de Títulos, TabeliOl:ato e

Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

Art. 32. Em relação às Comarcas de Minaçu, Pirenópolis, Ipameri, Niquelândia, Jussara,

Goiás, Palmeiras de Goiás e ,Crixás, :ll~vacância do. se,f\:iço de Registr,o de Jmóyeis e T~e1ionato 10

de Notas, instalar-se-ão:

I - o serviço de Registro de Imóveis; e

11 - o serviço do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de

Registro de Contratos Marít~mos, reservando-se a atribuição do Protesto de Títulos até a vacância

do serviço de Registro de Pesso'ls Jurídicas, Títulos, e Documentos e Protesto e Tabelionato 2° de

Notas.

~1o Na vacância do servIço de. Registro, de Pessoas Jurídicas, Títulos. e .D(,)Gume)1tose

Protesto e Tabelionato 2° de Notas instalar-se-á o serviço de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e

Documentos, e Registro Civil das Pessoas Naturais e deInterdições e Tutelas.

~2° Nas hipóteses das vacâncias previstas no caput e SI °deste artigo, os acervospert;inentes

às atribuições de notas e protesto de título~ serão transmitidos ao serviço do Tabelionato de Notas,

de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de CO,ntratos}v,larítimos.

Art. 33 Na vacância do serviço de Registro Civil da,s pessoas Naturais e de InterdiçPes e

Tutelas, já existente nas comarcas previstas no caput do art. 32, instalar-se-á o serviço do Registro



tenha sido instalado na forma prevista no ~lOdeste artigo.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Ao atual delegatário fica assegurado o direito de opção, no prazo de trinta (30) dias

a contar da data de vigência desta lei, caso a serventia da qual é titular for objeto de

desmembramento ou desdobramento, conferindo-se preferência àqueles com maior tempo de

serviço público, e, persistindo o empate, a escolha deve recair no delegatário mais idoso.

Parágrafo único. A omissão do exercício do direito de opção enseja às diretorias de foro

promoverem o posicionamento do notário ou registrador em qualquer serventia resultante da

transformação, com posteriorrern~ssa à. presidência do Tribunal de Justiça dp l;:stadode Goiás para

lavratura de ato próprio ..

Art. 3S.Competirá,ao PO,d.er Juciiciário.dQ E.stado de Goiás, por meio de Resolução da Corte

Especial, sempre que entender necessário e respeitado o intervalo mínimo de três anos contados da

data de vigência desta lei, delimitar as circunsçrições geográficas do foro extrajudicial do Estado de

Goiás.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa (90) dias de sua publicação oficial,

ficando revogadas as disposições em contrário ...

J • ~ '.



ANEXO úNICO DA LEI N°

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Goiânia, os limites das circunscrições são

os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento do Ribeirão Anicuns com Avenida

Anhanguera; segue pela Avenida Anhanguera até Avenida Goiás, e por essa avenida até Rua 82

(Oitenta e Dois) contornando a Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (exclusive), seguindo pela Rua

84 (Oitenta e Quatro) até contornar a Praça do Cruzeiro (exclusive), seguindo pela Rua 90

(Noventa) até Avenida Primeira Radial; segue por essa avenida até contornar a Praça do Terminal

Isidória (exclusive), seguindo pela Avenida Quarta Radial (Avenida Quarta Radial pelo Setor

Ludovico e Avenida São Paulo pelo Bairro Jardim das Esmeraldas - trecho com dois nomes) até

Avenida Rio Verde no limite como o município de Aparecida de Goiânia - segundo a Lei n° 15.403,

de 3 de outubro de 2005; segue por essa avenida até Avenida Antônio Fidélis e por esta até Avenida

Piratininga até Avenida T 15 (T Quinze); segue por essa avenida até Rua C 261 (C Duzentos e

Sessenta e Um) até Rua C 235 (C Duzentos e Trinta e Cinco) até Avenida T 9 (T Nove); segue por

essa avenida até cruzar o Córrego Vaca Brava, daí segue por esse córrego até a Rua Campinas e p()r

essa ru.a até Avenida T 32 (T Trinta e Dois); segue por essa avenida até Avenida C 10 (C Dez) até

Avenida C 8 (C Oito) até Avenida Pedro .Ludovic9 até Avenida Sonnemberg; segue por essa avenida

até Avenida Engenheiro Atílio Correa Lima e por esta. até Avenida Armando de G~doy até AVenida

Aderup (trecho com dupla nomenclatura -' Avenida Aderup pelQ Setor Cidade Jarqim eAvenida.

Nero Macedo pelo Setor Morada Noya); daí segue por essa i,lvenida até AvenidaPedro Ludovico até

cruzar o Córrego Macambira e. por esse córrego até sua barra no .Ribeir~o i\,nicuns; daÍ;segue pelo

Ribeirão Anicuns até AvenidaAnhanguera .. '

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Av~nida Anh<mguera com o Ri,beirãQ

Anicuns; segue pelo Ribeirão Anicunsatécruzar,a Avenida Cunha G(igo e poress,a avepida até Rua

Antônio Carlos até Avenida Perimetral Norte; daí segue por essa avenida até AveniçlaEl,lrico Viam~

e por essa até Avenida Nerópolis até a Rodovia GO-462 e por essa,rodovia até cruzar;oRiqeirão

Capivara no limite intermunicipal com Santo Antônio de Goiás; daí segue pela divisa. com Santo

Antônio de Goiás e Nerópolis -:-segundo as Leis n° 8.111, de 14 de. maio de 1976; n° 11.360, de 5

de dezembro de 1990; e nO 15,403, de 3 de outubro de 2005; daí na divisa. com Nerópolis, no

cruzamento do Córrego Seco,ou Embira com a Rodovia GO-080, segue por essa.r9dovia passandq

pela sede do: Distrito Vila Rica (exclusive) até Avenida Presidente Kennedy; por essa ayenida até

Rua Cotovia até Rua Gaipa até Avenida São Francisco e por essa avenida até Aven,ida Meia Ponte;

daí segue por essa avenida até Avenida Vereador José Monteiro e por essa avenida até5ª Avenida

(Quinta Avenida) até Avenida Independência até Avenida Araguaia até Avenida Paranaíba; por essa



TERCEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Rodovia BR-153 com Rua 72 (Setenta

e Dois); segue pela Rua 72 (Setenta e Dois) até Rua 77 (Setenta e Sete) e Rua 78 (Setenta e Oito) e

por essa até Avenida A; segue por essa avenida até cruzar o Ribeirão Botafogo e por este ribeirão

até Rua 83 (Oitenta e Três) até Rua 84 (Oitenta e Quatro); daí segue por essa rua até Rua 82

(Oitenta e Dois), contornando a Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica) inclusive, até

Avenida Goiás e por essa até Avenida Paranaíba; segue por essa avenida até Avenida Araguaia e por

essa até Avenida Independência, daí até 5ª Avenida (Quinta Avenida) até Avenida Vereador José

Monteiro até Avenida Meia Ponte; segue por essa avenida até Avenida São Francisco e por essa até

Rua Gaipa até Rua Cotovia até Avenida Presidente Kennedy; segue por essa avenida até a Rodovia

GO-080 e por essa, passando pela sede do Distrito Vila Rica (inclusive), até cruzar o Córrego Seco

ou Embira; segue pela divisa intermunicipal com Nerópolis, Goianápolis e Senador Canedo,

segundo as Leis n08.111, de 14 de maio de 1976; n° '10.435, de 28 de janeiro de 1988; enO 15.403,

de 3 de outubro de 2005; daí no limite com Senador Canedo, no cruzamento do Córrego

Lajeado-Capoeitão com a Rodovia BR-457/GO-0 1O; segue pór essa rodovia até Avenida Anápolise

por essa até Avenida Manchester até Avenida Campos Elisios até Avenida; Anhangueraaté a

Rodovia BR-153; segue por essa rodovia até Rua 72 (Setenta e Dois) ..

QUAlTA CIRCUNSCRIÇÃO::Começainocruzamento,da'Rua 72 (Setenta e:Dois) com Rodovia

BR-153; segue pela Rodovia BR-153 até Avenida Anhanguera e por esta até Avenida Campos

Elisios até Avenida Manchester até Avenida Anápolis; daí por essa avenida, até Rodovia BR-

457/GO-OI0 e por essa até o limite intermunicipal com Senador Canedo no cruzamento com o

€) Córrego Laj eado-Capoeirão; daí segue pela divisa com' Senador Canedo: e.Ap'Vecida çle.Goiânia;

segundQ as Leis n° 10.435, de 28 de janeiro de 1988, e n° 15.403,.de3.deoutubro:de 2005; no

limite comAparecida de Goiânia, noçruzamen,to daAY,en,idaBel(j;Vista:(tro,ca :0,Aome paraf..veni<4t

B no trecho que passa pelo Residencial Parque Flamboyante depois volta a ser Aveni,d.aBela Vista)

com Avenida Quarta Radial, seg¥e pela Avenida São Paulo .(trecl).o com, dois n<Dmes- Avenida

Quarta Radial pelo Setor,Pedro Ludovicoe Avenida São Paulo pelo Bairro Jardim das Esmeraldas)

até contornar a Praça do Terminal Isidória (inclusive) até Avenida Primeira Radial até, ,Rua 90
(Noventa) e por essa até contoJ,TIara Praça do Cruzeiro (inclusive) at.éRu.a84 (Oitenta ,eQuatro) at~

Rua 83 (Oitenta e Três); segue por essa (ua até cruzar com o ,Ribeirão Botafogo e por esse até

Avenida A até Rua 78 (Setenta e Oito) até ,Rua 77 (Setenta e Sete) até RuaJ2 (Setenta.e Dois) até

cruzar com a RodoviaBR-153.

QUINTA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamentoqo Ribeir(lo Anicuns com a Avenida

Anhanguera; segue pela Avenida Anhanguera até Rodovia GO-070 e por. essa rodovia até a divisa



do Ribeirão Capivara com a Rodovia GO-462, segue por essa rodovia até Avenida Nerópolis e por

essa até Avenida Eurico Viana até Avenida Perimetral Norte; por essa avenida até Rua Antônio

Carlos até Avenida Cunha Gago e por essa até cruzar o Ribeirão Anicuns; segue por esse ribeirão

até Avenida Anhanguera.

SEXTA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Anhanguera com o Ribeirão

Anicuns; segue pelo Ribeirão Anicuns até a barra do Córrego Macambira, daí segue por esse

córrego até Avenida Pedro Ludovico e por essa até Rodovia BR-060; segue por essa rodovia até

cruzar a Rodovia R-6 no limite intermunicipal com Abadia de Goiás; segue pela divisa com Abadia

de Goiás, Trindade e Goianira, segundo as Leis n° 8.111, de 14 de maio de 1976; n° 12.799, de 27

de dezembro de 1995; nO 854, de 30 de junho de 2009; e n° 15.403, de 3 de outubro de 2005; no

limite com Goianira,no cruzamento do Córrego do Meio com a Rodoyia GQ-070, segue por essa

rodovia até Avenida Anhanguera e por essa até o Ribeirão Anicuns.

SÉTIMA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no çruzamento do Córrego Macambira com Avenida Pedro

Ludovico; segue pela Avenida Pedro ~udovico até Avenida Aderup (trecho com dupla nomenclatura

- Avenida Aderup pelo Setor Cidade Jardim e AvenidaNero Macedo pelo Setor Morada Nova) até

AvenidaArmando de Godoy e por essa até Avenida EngenhejroAtílio.Çqrrea Urna; segue PQr essa

avenida at~ AvenidaSonnemberg e por essa até Avenida Pedro Ludovico até Avenida C 8 (C Oito)
o

até Avenida C 10(C Dez) até AvenidilT32 (TTrintaeDois}até,Rlla Can:~.pinas;daísegue por essa

rua até o cruzamento com o Córrego Vaca Brava e por esse atéAvenidaT 9(T Nove);, daí segue,por

essa avenida até a Avenida C 235 (C Duzentos e Trinta e Cinco) e, por essa até Rua C 261 (C

Duzentos e Sessenta e Um) até AVenidaT 15 (T Quinz~); por essa avenida até Avenida Piratininga

até Avenida Antônio Fidélis até Avenida Rio Verde no limite intermunicipal com Aparecida de

Goiânia; segue por essa avenida, na linha ,da divisa",segundo a Lei n° 15.403, çleJ de ,outubro de

2005, até a Rua Capitão Breno; daí segue pela Rua Capitão Hreno <l.téaAv:enida IpaneIl}a e por essa
até a AvenidaLisboa atéAvenida.Itália e por essa até Alameda das Azaléias; daí no cruzamento com

o Córrego Buriti, segue por. esse córrego até sua barra no Córrego Macambira, e por esse córrego

até a Avenida Pedro Ludovico ..

OITAVA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida PedrQ,Ludovico com o Córrego

Macambira; segue pelo Córrego Macambira. até. a barra do. Córrego Buriti, daí segue por eSSe

córrego até cruzar a Alameda das Azaléias até Avenida Itália; por .essaavenida até Avenida Lisboa

até Avenida Ipanema e por e,ssa, );lté Rua Capitão, Breno até Avenida Rio ,Verde, no limite

intermunicipal com Aparecida de Goiânia; segue por essa avenida, na linha da divisa, segllndo a Lei
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nO15.403, de 3 de outnbro de 2005, até o cruzamento da Rodovia 00-040 co~~o~'lJ!Íà. ;;:~
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segue pela divisa com Abadia de Goiás, segundo a Lei nO12.799, de 27 de dezembr~~, até o I..,
cruzamento da Rodovia R-6 com a Rodovia BR-060; segue pela Rodovia BR-060 até Avenida

Pedro Ludovico e por essa até cruzar o Córrego Macambira.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Aparecida de Goiânia, os limites das

circunscrições são os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Rio Verde com a Rua Araxá;

segue pela Rua Araxá até Rua H 001 e por esta até seu final; daí segue em rumo certo ao Córrego

Tamanduá e por este até Avenida Pedro Luiz Ribeiro, daí segue pela Avenida J 02 até Avenida

Escultor Veiga Vale e por esta até cruzar o Córrego Santo Antônio; segue por este córrego até

Avenida 21 de Abril, daí segue pela vertente esquerda do Córrego Santo Antônio até confrontar com

a Rua C 18; segue por esta rua até Avenida Central ou Brasil e por esta até a Estrada do

Areião/Serra da Areia em direção a cabeceira do, Córrego Lajinha na' divisa intermunicipal; segue

pela divisa com os mupicípios de Hidrolândia, Aragoiânia, Abadja. de Goiás (Ponto de

Quadrijunção),e Goiânia ~segul).do as. Leis n° 8.111, de 14 dem~ode.l976; n° .12.79Q,de 27 de

dezembro de 1995; e nO 15.403, de 3 de outubro de 2005; daí no limite intermunicipal, no

cruzamento entre o Rio Dourados e a Rodovia GO-040, segue por esta rodovia até confrontar com a

Avenida Tropical, seguindo pela Avenida Liberdade até confrontar com a Avenida União ou Dom

Pedro I; daí segue pela, Rodovia GO-040 até Avenida Rio Verde e por esta até Rua Araxá.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Araxá com a Avenida Rio

Verde; segue pela Avenida Rio Verde até Avepida, Graça Aranha e por esta até Avenida Zoroas~ro

Artiaga; segue por esta até AvellÍda Euclides da Cl;lnha até seu final, daí segue em rumo certo ao

Córrego Bonanã e segue por esta até sua barra no Córrego Tamanduá; por este até o Córrego Santo

Antônio até o cruzamento com a RodoviaBR-153; segue por yssa rodovia até o Córrego das, Lajes

no limite intermunicipal com ,Hidrolândia e por este c,órrego, segundo a Lei n° 8.111, de 14 de maio

de 1976; daí segue em rumo certo a cabeceira do Córrego Lajinha e daí pela Estrada do

Areião/Serra da Areia até confrontar com aAyenida Central ou Brasil e,por~sta até Rua.C .18 até

seu final; daí segue em rumo certo a vertente do Córrego Santo Aptônio,até o .Córregg Santo

Antônio; por este córrego até a Avenida Escultor Veiga Vale e por esta até Avenida J 02; segue até

Avenida Pedro Luiz Ribeiro até Córrego Tamanduá e por este até confrontar com Rua H 001; segue

por esta rua até Rua Araxá e por esta até Avenida Rio Verde.

TERCEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: ComeÇa no cruzamento da Avenida Gra,çaAranh(i ,çom Avenida

Rio Verde; segue pela Avenida Rio Verde at~ AvenidaJ)ona Maria Cardoso, e por esta atéAveni,da

Alexandre de Moraes; daí segue até a Avenida Uru e por esta at~ Avenida Rio Verde; 'por esta



?J;
avenida até a Avenida São Paulo ou Quarta Radial e seguindo pela Avenida

~
nome para Avenida B no trecho que passa pelo Residencial Parque Flamboyant e fi/.

Avenida Bela Vista) - divisa com o município de Goiânia - até o Rio Meia Ponte; segue por este rio,

divisa com os municípios de Senador Canedo e Bela Vista de Goiás até o Córrego das Lajes; daí

segue por este córrego, divisa com o município de Hidrolândia - segundo as Leis n° 8.111, de 14 de

maio de 1976; n° 10.435, de 28 de janeiro de 1988; e nO 15.403, de 03 de outubro de 2005 - até

cruzar com a Rodovia BR-153 e por esta rodovia até o Córrego Santo Antônio; segue por esse

córrego até o Córrego Tamanduá e daí segue até o Córrego Bonanã, e por este em direção a Avenida

Euclides da Cunha; por esta avenida até Avenida Zoroastro Artiaga e por esta até Avenida Graça

Aranha; segue por esta avenida até a Avenida Rio Verde.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Anápolis, os limites das circunscrições são

os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cf\lzamentoda Rodovia BR-060 cont a Avenida

Independência; segue pela Avenida Independência até seu final, transpondo a Rodovia BR-153, e

seguindo pela Avenida Mato Grosso ou Ave,llida Engen4eiro :Ger(ildo de F'ina; .d(ií segue, pela

Avenida Barão do Rio Branco até ,a RU(iGeneral JO(iquimInácio, ,por esta rua até, Avenid(i Goiás;

daí segue por esta avenida até Avenida Fabr~l e por ,e.sta,av,enid(i ~téRodovia GO-330; segue por

esta rodovia até o limite intermunicipal c continua pelas divisas com os municípios de Campo

Limpo de Goíás, Ouro Verde de Goiás, Petrolina de Goiás, Pirenópolis e Abadiânia ~ segundo as

Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976e nO13.420, de 28 de julho de 1998 - incluindo os Distritos de

Souzânia e Interlândia; daí na linha divisória com o município de Abadiânia, no ponto mais

próximo ao Córrego do Barreiro, segue eI1;1nnno certo a esse córrego, e por este até o Rio das

Antas, seguindo por este rio até a Rodovia BR-060 e por esta até o cruzamento com a Avenida

Independência.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Independência com a Rodovia

BR-060; segue pela Rodovia BR-060 até a ponte ,sobre o Rio das Antas, segue por este rio até o

Córrego do Barreiro, e por este até seu final; daí em rumo certq ao l~mite intermunicjpal e continua

pela divisa com os municípios deAbadiânia, G,ameleira de. Goiás, S~lvânia, Leopoldo de Bulhões,

Goianápolis, Terezópolis de Goiás, Neropólis, Ouro Verde de Goiás e Campo Limpo de, Goiás -

segundo as Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976; n° 11.704, de2.9:cteabril de 1992; nO13.420, de

28 de julho de 1998; e n° 13,4 17, de 28 de dezembro de 1998 - incluindo os Distritos de Joanápolis

e Goialândia; daí na linha divisória com o município de Campo Linwo de Goiás1 no cruzamento do

Córrego dos Pereiras com a Rodovia GO-330, segue por esta rodovia até Avenida Fabril e por esta

até Avenida Goiás; daí segue pela Rua General Joaquim Inácio até Avenida Barãq do Rio Branco ,e



BR-060.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Caldas Novas, os limites das circunscrições

são os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Rua Capitão João Crisóstomo com

Avenida Orcalino Santos; segue pela Avenida Orcalino Santos até Avenida Orozimbo C. Neto e por

esta até a ponte, daí segue pela Rodovia GO-213 até Avenida Santo Amaro até a Rodovia GO-213

até Avenida Presidente Getúlio Vargas e por esta até cruzar com o Córrego Fundo; daí segue por

esse córrego até sua barra no Ribeirão Pirapetinga e por este ribeirão até a divisa intermunicipal; daí

segue pelo limite com os municípios de Piracanjuba, Santa Cruz de Goiás, Pires do Rio, Ipameri,

Corumbaíba e Marzagão - segundo a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976 - daí seglle contornando

a Serra de Caldas (exclusiye) até confrontar com o Ribeirão Boa Vista, e por est.e até o Ribeirão

Santo Antônio .das Lajes; segue por esse ribeirão até Avenida Antônio Sanches Fernandes; segue por

esta avenida até. Avenida Coronel Gonzaga e por esta até Alameda do Contorno, e por esta até

Alameda Jucá de Godoy; daí segue por essa Alameda até Rua Capitão João Crisóstomo até Avenida

Orcalino Santos.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Orcalino Santos com Rua

Capitão João Crisóstomo; segue pela Rua Capitão Joã:a Crisóstomo até Alameda Jucá de GQdoy e

por esta até Alameda do Contamo até .Avenida .coronel ,Gonzaga;. segue por esta avenida até

Avenida Antônio Sanches Fernandes e por esta até o Ribeirão Santo Antônio das Lajes, e segue por

este até o Ribeirão Boa Vista; continua por esse ribeirão e contorna a Serra de Caldas (inclusive) até

a divisa intermunicipal; daí segue pelo limite com os. municípios. de Marzagão" Rio Quente,

Morrinhos e.Piracanjuba -segun~o as Leis Ilo8.~111, de 14 de maio de 1976 e n° L0.506, de 1L de

maio de 1988 - daí segue pelo Ri]Jeirã() Pirapetinga. até o Córrego Fundo e por ~sse córrego até a

Avenida Presidente Getúlio Val'gas;segue. por essa avenida até Rodovia 00-213 até Avenida Santo

Amaro até a Rodovia GO-213 até a ponte, daí segue. pela Avenida Orozimbo C. Neto; p,or essa

avenida até Avenida Orcalino Santos, seguindo até Rua Capitão Jo~o ,Crisóstomo.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Verde, os limites das circunscrições são

os seguintes: . " ,.. . :.'

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenicl,a João Belo C9l1l a Rua 72

(Setenta e Dois); segue.pela Rua 72 (Setenta e Dois) até Avenida Pauzanes de Carvalho e por esta

até Avenicl,a Doutor Gordon; segue por essa avenida até seu final na rotatória, daí segue pelo



da Barra - segundo as Leis nO8.111, de 14 de maio de 1976; n° 10.393, de 27 de janeiro de 1988; e

n° 11.703, de 29 de abril de 1992 - daí no limite com Santo Antônio da Barra segue pela Rodovia

BR-060 até confrontar com a Avenida Presidente Vargas; segue por essa avenida até Avenida João

Belo e por esta até Rua 72 (Setenta e Dois).

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Rua 72 (Setenta e Dois) com a

Avenida João Belo; segue pela Avenida João Belo até Avenida Presidente Vargas e por esta até

Rodovia BR-060; daí segue por esta rodovia até o limite intermunicipal, seguindo pela divisa com

Santo Antônio da Barra, Santa Helena de Goiás, Maurilândia, Castelândia, Quirinópolis, Cachoeira

Alta, Aparecida do Rio Doce e Jataí - segundo as Leis n° 8.111, de 14 de maio de 1976; nO 11.400

de 16 de janeiro de 1991; e n° 11.402, de 16 de janeiro de 1991, incluindo os Distritos de Lagoa do

Bauzinho, Ouroana e Riverlândia; daí no limite cQm Jataí, no cruzamento do Rio Doce com a

Rodovia BR-060, segue por esta rodovia até Avenida Presidente Vargas e por esta até o Córrego do

Sapo; segue por esse córrego .até a barra do Córrego Panela, e por esse córrego até .seu final, daí

segue pela Avenida Doutor Gordon até Avenid(l Pauzanesde Carvalho; por esta avenida até Rua 72

(Setenta e Dois) e por esta até Avenida João Belo.

Para os serviços de Registro de Imóveis,da Comarca de Trindade, os limites das circunscrições são

os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Juscelino Kubitschek ou

Rodovia GO-060 com Avenida D; segue pela Avenida D até Rua 42 (Quarenta e Dois) e por esta até

Rua 02 (Dois); segue por esta rua (lté seu final, daí por uma Estrada Vicinal em direção ao Povoado

Cedro; daí segue por essa estrada, cruzando o Ribeirão Fazendinha, em direção ao Córrego do

Bugre, e transpondo o mesmo, segue pela Ferrovia Federal até a Rodovja GO-060,e.por e~taaté a

divisa intermunicipal no Córrego:Terra-Pobre.; qaí segue pelo limite com ,os municípiosde Santa

Bárbara de Goiás, Avelinópolis, Caturaf, Goianira e Goiânia - segundo as Leis nO 8.111, de 14 de

maio de 1976; nO 15.403, de 13 de outubro de 2005; e n~ 854, de 30 de junho de 2009; çlaí nolimite

com Goiânia, segue pela Rodovia GO-060 (tJ;echo conhecido como Rodovia dos Romeiros) até

Avenida Juscelino Kubitschek e por essa ,até Avenida D.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: .Começa no cruzamento da Avenida D com Avenida Juscelino

Kubitschek ou Rodovia GO-Q60; segue pela Avenida Juscelino Kubitschek ou Rodovja GO~060

(trecho conhecido como Rodovia dos Romeiros) e por esta até a divisa intermunicipal; daí segue

pelo limite com Goiânia, Abadia de Goiás, Guapó, Campestre de Goiás, Santa Bárba,ra de Goiás--:



>
Vh

segundo, as Leis nO8.111, de 14 de maio, de 1976; nO12.799, de 27 de dezembr

Ferro,via Federal e po,r esta até cruzar co,m Estrada Vicinal do, Po,vo,ado,Cedro para o, centro de

Trindade, que atravessa o, Córrego, do, Bugre; po,r essa estrada, que também atravessa o, Ribeirão,

Fazendinha, segue até Rua 02 (Do,is) e po,r essa até Rua 42 (Quarenta e Do,is); segue po,r essa rua até

Avenida D e daí até Avenida Juscelino, Kubitschek o,uRo,do,viaGO-060.

Para o,S serviço,s de Registro, de Imóveis da Co,marca de Valparaíso, de Go,iás, o,S limites das

circunscrições são, o,Sseguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Co,meça no, cruzamento, da Avenida 15 de Junho, co,m a Ro,do,via

BR-040; segue pela Ro,do,via BR-040, cruzando, a Ferro,via Federal (RFFSA), e co,ntinua po,r essa

ro,do,viaaté cruzar no,vamente a Ferro,via Federal (RFFSA); segue po,r essa ferro,via até a Rua Rio, de

Janeiro, no, limite intermunicipal co,m Luziânia; segue na linha da divisa co,m Luziânia, No,Vo,Gama

e Distrito, Federal-segundo, as Leis 8.1'11, de 14 de maio de 1976, e n° 12.680,de)9 de julho, de

1995; daí no, limite co,mo, Distrito,. Federal segue pela Rl1a 59 (Çinquenta e, Nove) .até Rua

Bo,to,cudo,sep01: esta até Rua Mato Grosso,; segue. po,resta rua até Rua TaJI1.o,io,saté seu;fipal; daí

segue pela Avenida 15 ,de Junho até Rodo,via BR-0.40.

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Co,meça no cruzamento, da Ro,do,via BR,.,040 Co,J;IlAvenida 15 de

Junho,; segue pela Avenida 15 de Junho, até Rua. Tam9io,s e po,r esta até Rua Mato, Grosso,; daí segue

po,r essa rua até Rua Bo,to,cudo,saté seu final; daí segue pela Rua 59 (Cinquenta e No,ve) até o, limite

co,m o, Distrito, Federal; co,ntinua na linha da divisa Co,m.0, Distrito, Federal,. Çidade Ocidental.e

Luziânia - segundo, as 'Leis nO8.111, de 14 de maio, de 1976, e nO 11.403~ de 16 de janeiro de 1991;

daí no limite co,m Luziânia, no, cruzamento, da Ro,do,viaGO-521 co,m a Ferro,vi~Federal (RFFSA),

segue po,r essa ferro,via até Ro,do,via)3R-040 e po,r esta até Avenida) 5 de Junho,.

Para o,S serviço,s de Registro, de. Imóveis da Co,marca de Águas Lindas de Go,iás, o,S limites das

circunscrições são, o,Sseguint~s:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Co,meça no, cruzamento, .da Avenida JK com a Ro,do,via BR-Q70;

segue em direção, a.Co,calzinho, çle.Go,iás pela Ro,do,via BR-070 até Rua 47 (Quarenta e Sete). e po,r

esta até seu final; daí em rumo, certo, ao, Córrego, Buritizinho" seguindo, até o, Rio, do,s Macaco,s no,

limite intermunicipal; co,ntinua pelas divisas Co,mo,s muni~ípio,s de Co.calzinho, de Go,iás e Padre

Bernardo, - segundo, as Leis nO 12.797, de 27 de dezembro de 1995; nO 11.262, de 03 de julho, de

1990; e n° 8.111, de 14 de maio, de 1976 - daí .segl.le pela divisa co,m o, Distrito, Federal no Rio,

Desco,berto, até o,final da represa, pro,sseguindo, pelo"Rio, ,Oesco,berto,atécruzar co,m,a Rodo,viaBR::-

070 e po,r esta até co,nfrontar co,m a Avenida JK. ..



segue em direção ao Distrito

Leis nO12.797, de 27 de dezembro de 1995; nO11.262, de 03 de julho de 1990; e n° 9.1 h7, de 14 de

maio de 1982; daí na. linha. divisória. com Cocalzinho de Goiás no Rio dos Macacos, segue pelo

Córrego Buritizinho até seu final; daí em rumo certo a Rua 47 (Quarenta e Sete) e por esta rua até a

Rodovia BR-070, seguindo nessa rodovia até confrontar com a Avenida JK.

Para os serviços de Registro de Imóveis da Comarca de Planaltina de Goiás, os limites das

circunscrições são os seguintes:

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa 110 cruzamento da Avenida Gabriela Guimarães freitas

com a Avenida Elisio Vaz; segue pela Avenida Elisio Vaz até a Via de Acesso ao Loteamento Santa

Maria, daí segue pela Rodovia GO-430 e por esta (em, direção a Lagoa Formosa) atravessando o

Rio Maranhão até a Rodovia BR-O10; segue, por esta até a Ropovia GO-430 .em direção, ao

município de Formosa; daí segue pela divisa intermunicip~l com Formosil, Distrito Federal, P;;tdre

Bernardo, Mimoso de Goiás e Água Fria de Goiás -,Segun,dQ as Leis n~:,8.111, deJ4 q.e ll1aio de

1976, e nO 10.405, de 27 de janeiro de' 1988; daí no limite com Água Fria de Goiás no cru:z;arnento

do Rio Arraial Velho com ,a Rodovia GO-230, segue por essa rodovia até Rodo,via ,00-430 e por

essa até Avenida Gabriela Guimarães Freitas, seguindo até a Avenida Elisio Vazo

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO: Começa no cruzamento da Avenida Elisio Vaz com a Avenida

Gabriela Guimarães, Freitas; segue pela Avenida Gabriela Guimarães Freitas até Rodovia GO-430 e

por essa até Rodovia GO-230, seguindo até a divisa intermunicipal com Água Fria de Goiás no

cruzamento com o Rio ArraialVelho; daí segue pelo. limite do município com Água Fria d.e Goiás e

Formosa - segundo. as Leis n~ 8.111, de 14 de maio de 1976, e n° 10.399, de 27 de janeiro de 1988;

daí no limite com Formos~ segue pela Rodovia GO-430até Rodovia BR:.OI0 at~ Rodovia GO-430 e

por essa (em direção ao centro de: Planaltina) até a Via de Acesso ao Loteamento Santa Mar~a; dilÍ

segue por essa via até a Avenidq Elisio Vaz, seguindo ,até a Avenida Gabriela Guimarães Freitas ..
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[.AnáPOlis ..- ~- ... .•. ...'.- - .02, _~~, 02 (~.elhO! Defi~ição~~s~~r~as) 1
,Aparecida de Goiânia' 01 03
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COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

PROCESSO
ASSUNTO
RELATOR

201706000039382
SOLICITAÇÃO JUDICIAL (CGJ)
DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER

@-\
RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de solicitação judicial datada ••
do ano de 2006, quando o então presidente deste
Tribunal de Justiça, Desembargador Jamil Peréira de
Macedo, solicitou fosse avalia'da por esta Comissão a
proposta de reestruturação dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado de Goiás que, segundo seu
entendimento, mostrava-se necessária para conferir
maior consonância entre o nível de exigência da
população. e o volume da demanda pelos serviços
notariais e de registro.

Dando continuidade ao relatório de fls.
676/679vo (anexo nO 04), de minha relatoria, o qual a
este incorporo, acrescento que no dia 12 de janeiro de
2015, votei no sentido de visualizar apenas uma pecha
no texto legal do anteprojeto de lei de fls. 336/432,

possív~?1-;7

(
àreferente2014,deanododatado

Conferido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDIClÁRlO, em 14/l1l2017 às 12: 10.
Para validar estc documento informe o código 100246817874 no endereço htlps:I/\\oww.ljgo.jus.br/proadlpublicofvalid.1caoDocumento
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inconstitucionalidade do artigo 48, porquanto o

mencionado dispositivo legal, inicialmente enumerado
enquanto artigo 12, garantia aos notários e

registradores o direito de optar pelas novas
serventias resultantes da transformação efetivada por
aquela lei, no mesmo município, no prazo de trinta
(30) dias, a contar da data da publicação do ato de

delimitação da circunscrição respe~tiva pela Corte
Especial, conferindo-se 'preferência àqueles que
desempenham funções mais assemelhadas com as da nova
unidade, e prevendo, caso se apresente mais de um com

"a mesma condição, dar preferência ao titular com mais
tempo na função.

Isso porque, a meu' ver, garantir o
direito de opção, conforme transcrito na norma
mencionada aos notários e registradores, feriria a
exigência consti tucional de concurso público para o
ingresso na atividade notarial e de registro (art.
236, 5 3°, da CF/1988) e,também, o previsto na,Lei nO
8.935/94 que, em seu artigo 14, estabelece como
condição para a delegação do serviço notarial e de
registro, habilitação em concurso público de provas e
titulos (fls. 676 a 700 do anexo nO 04).

Na ocasião, consoante consta da ata do
extrato do julgamento proferido à fl. 759 dor.

Conferido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDlCIÁRIO, em 14/11/2017 às 12:10.
Para validar este documento informe o código 100246817874 no endereço https://www.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocumento

http://https://www.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocumento
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05, houve pedido de vista dos presentes autos pelo
i.lustre Desembargador Carlos Alberto França, tendo ele
autorizado outras diligências tidas çomo necessárias,
oportunidade em que sugeriu a apresentação de urna nova
proposta de projeto de lei pela mencionada Comissão,
consoante o despacho constante de fls. 768 a 769,
verso, do anexo nO 05.

Pelo despacho de nO 907/201~, datado de
17 de março do corrente a~o (fls. 772 a 774 do anexo
nO 05), a douta Presidência desta Corte defendeu que a
proposta de lei concernente à reestruturação dos
serviços notariais e de registros, nos termos
sugeridos, acostada às fs. 336/415, carece de nova
análise, considerando que sua elaboração data do ano
de 2014.

Salientou, ainda, que se justifica tal
medida em decorrência da patente defasagem da
estrutura organizacional dos' serviços notariais e de,

registro e < em face da demanda
distribuição
extrajudiciais.

mais equitativa
social,

dos
POT uma
serviços

Informou que o Conselho Nacional de
on

àpertinente
nos autos do Pedido de Providências

0004466-08.2016.2.00.0000,
Justiça, maté(/~:~

Conferido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 14/1112017 às 12:10.
Para validar este documento informe o código 100246817874 no endereço https:llwww.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://https:llwww.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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epígrafe, requereu informações acerca do seu
andamento, sugerindo, por cons~guinte, a separação dos
assuntos tratados naquele projeto de lei, de forma a
priorizar a reestruturação dos 'serviços extrajudiciais
do Estado de Goiás, indp ,ao encontro da sugestão

datado de 6.3.2017 (fI. 772 a 774 do anexo nO 04).
proposta por esta Presidência, conforme Despacho

Opinou que a primeira parte da minuta,
referente às custas e emolumentos, foi objeto de
várias considerações, podendo ocasionar a demora da
aprovação da integralidade do texto e, com relação à
segunda parte da minuta, concernente à reestruturação
propriamente dita, apenas urna pontual
aIteração, para que se possa separar a análise das
mencionadas matérias, concretizando a urgente e

necessária reestruturação dos serviços extraj udiciais
do Estado de Goiás, a fim de qu~ os trabalhos sejam
otimizados, devendo ser analisada pela comissão
instituída nesta Corte para tratar da formulação do
novo projeto de lei.

Determinou, ainda, a fixação de
cronograma de tramitação do Proc. Adm. TJGO n.
1931491/2006 e apensos e, no prazo de 15 (quinze)
dias, a prestação das pertinentes informações à

Corregedoria Nacional de Justiça ..

Conferido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 14/1l/2017 às 12:10.
Para validar este documento informe o código 100246817874 no endereço https:l/www.tjgojus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://https:l/www.tjgojus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Em sede de reunião datada de

05.04.2017, com a presonça dos dirigentes do Poder
Judiciário do Estado e de'Assessores da Presidência e
corregedoria, para deliberar as providências e atender

t

a determinação acerca da reestruturação dos Serviços
Extraj udiciais do Estado, resultou a Ata de Reunião
anexa (movimentação nO 08), contendo o cronograma das
ações a serem executadas no feito ora. em análise,
conforme sugestão mençi6nad~ pela douta Presidência
desta Corte.

.Atr'avés do Ofício constante da
movimentação nO 06, datado de 25 de agosto de 2017, o
IBGE encaminhou proposta comi os parâmetros para a
divisão territorial e para a criação de novas áreas de
circunscrição de nove, municípios goianos, tal qual
solicitado por esta Corte, e reálizada pelos técnicos
daquela autarqu~a ,em sonjunto co,mos deste Sodalício.

Pelo ofício oriundo da Presidência
deste Tribunal, datado de 31 de agosto de 2017, e
constante da movimentação nO 09, foi encaminhado à

Comissão de Regimento e Organização Judiciária o novo
Projeto de Lei constante da movimentação nO 10, datado
de 2017, expondo proposta com os parâmetros para
divisão territorial e para a criação de novas "Áreas

goianos,municípiosdosCircunscrição"de

Conferido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDIClÁRlO, em 14/11/2017 às 12:10,
Pard validar este documento informe o código 100246817874 no endereço https:i/v.ww.tjgojus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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solicitado.

Ainda, através do despacho constante do
anexo ,no 14, o ilustre Desembargador Carlos Alberto
França suscitou a sua superveniente imparcialidade
para julgar o feito ora em análise, determinando o
retorno dos autos ao ilustre Presidente da Comissão de
Regimento e Organização Judiciária, para a

redistribuição a outro membro da mencionada Comissão,
tendo os autos, contudo~ vindo-me conclusos.

( ,
',-./

Obser'{ei, de início, constar da Ata da
17a Reunião da Comiss?o de Reestruturação dos Serviços
Extraludiciais das comarcas intermediárias e final
(movimentação nO \08), ocorrida no dia, 31 de agosto do
corrente ano, cronograma segundq o qual era prevista a
submissão, até o dia 11 de outubro de 2017, da análise
do Projeto de Lei constante da movimentação nO 10 à

t ~

deliberação dos membros da Corte Especial.

Desta feita, diante da determinação do
Conselho Nacional de Justiça de que a resolução da
mencionada questão ocorresse com urgência e, tendo em
vista o início das minhas férias regulamentares no 9ia

,
03 de outubro de 2017, pelo periodo de 30 (trint~)

dias, entendi
,

ser plausível a redistribuição dos
da .Comissão de7(6membrosdosumaautospresentes

Conferido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALiSTA JUU1CJÁR1ü, em l4/J trlUll ás 12: lU.
Para validar este documento informe o código 100246817874 no endereço https:II~.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocul11enlo
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Regimento e Organização Judiciária para, se possível,
imprimir ao feito a urqência necessária, razão pela
qual devolvi os autos ao ilustre Presidente da

Desembargador Valente
.Judiciária,Comissão de Regimento

Leobino
e Organização

Chaves, para as
providências que entendesse pertinentes.

O ilustre Presidente da Comissão,
Desembargador
entendeu que

Chaves, por sua vez,
•

dó feito andaria na
contramão da celeridade, tendo 'em vista o domínio do
conteúdo do processo por esta Relatoria, razão pela
qual devol veu-:ftleos autos para prosseguimento, até a
sua uI timação, não obstante eu já me encontrasse no
gozo de férias (aneXo nO 19)'.

Assim sendo, considerando o retorno de
minhas férias regul~mentares, passo ã análise dbs
presentes autos, e registro, ainda, que momentos antes
do julgamento, foi apresentado petitório datado de 13

administrativo
processode novembro de

em
2017, no bojo

pelo
do

SINDICATO DOS
NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE GOIÁS
(SINOREG/GO), pugnando pela modificação da minuta de

projeto de lei ora em análise, e pleiteando que "as

novas serventias extrajudiciais criadas sejam instaladas apenas
na vacância das serventias existentes, sob pena de criação de;;?'

7

Conferido com o original por: GINA REZENDE SOARES DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 14/1 1/2017 às 12:10,
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nova hipótese de extinção que não as previstas no art. 39 da Lei
Federal nO 8.935/94, além de ferir o direito adquirido dos
delegatários que também, de . consequência, resultará no
desequilíbrio econômico-financeiro das delegações existentes, em

razão dos elevados inves~imentos já realizados".

É, em síntese, o relatóriQ.

Passo ao voto, com as justificativas da
minuta de projeto de lei oraijpresentado.

Entendo, de .inicio, nào merecer guarida
a pretensào. formulada p~lo SINDICATO DOS NOTÁRIOS E

REGISTRADORES DO ESTADO DE GOIÁS (SINOREG/GO) , no
sentido de que as novas serventias extrajudiciais
criadas podem, ser instaladas somentEl quando da
vacância das serventias já existentes, sob pena de
criaçào de uma nova forma de éxtinção não prevista em
lei, e de malferimentoao direito adquirido dos
delegatários.

Isso porque, com efeito, a matéria
tratada no mencionado, petitório já foi objeto de
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que existe
previsão legal respaldando a alteração contida na
minuta de projeto de lei ora em análise, além de
deixar assentada a inexistência
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regime jurídico aos notários, em caso de eventual

0-

l)

desmembramento de serventia do foro extrajudicial,
consoante o aresto a seguir transcrito:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADODE SEGURANÇA.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVENTIAS DO
FORO EXTRAJUDICIAL. opçÃO EXERCIDA EM FACE DE
CRIAÇÃO DE COMARCA. PENDÊNCIA DA SUA
INSTALAÇÃO: INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDOÀ
ACUMULAÇÃODEFINITIVA. 1. A opção, enquanto
direito de escolha, pressup.õe a atualidade da
alternati~a em relação à qual se a exerce, não
produzindo qualquer direi to adquirido enquanto
não se realiza o seu .suporte fático. 2. O
exercício precário de funções de tabelião não
gera direito à anexação de tais serviços à
serventia do forq extrajudicial que titulariza
'0 serventuário, tampouco à' efetivação no
exercício dessas funções. 3. "Desmembramentode
serventia de justiça não viola o princípio da
vitaliciedade do serventuário." (Súmula do
Supremo Tribunal Federal, Enunciado nO 46). 4.
Com a superveniência da Constituição Federal de
1988 e sua posterior regulÇlmentação, pela Lei
n° 8.935/94, passou a ser expressamente vedada
a acumulação de serviços notariais e de
registros públicos, revogando-se, enfim, toda
norma estadual autorizativa de acumulação
definitiva e fora da hipótese do parágrafo
único do seu artigo 26. 5. Recurso improvido
(RMS 12028 MT 2000/0047508-4, Orgão Julgador T6
- SEXTA TURMA, Publicação DJ 20.10.2003 p. 298
Julgamento 9 d€ Setembro de ,2003, Relator
Ministro HAMILTONCARVALHIDO) (destaquei).

Adernais, a Corte Especial deste
Tribunal, na oportunidade de exame da matéria ora em

debruçar-se sobre ocaso queira,análise,
pedido

poderá,
formulado pelo SINO.IeATO DOS NOTÁRIOS E

REGISTRADORES DO ESTADO DE GOIÁS (SINOREG/GO),
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neste momento processual, não
algum a inviabilizar o normal

t .;projeto de lei, nos termos em que apresentada.

Assim sendo, uma vez rechaçado o

mencionado pedido, passo à análise da nova minuta de
Projeto 'de Lei elabdrada para dispor sobre a

. '.i.'
t
L.

~

reestruturação dos serviços do foro extraj udicial do
Estado' de Goiás (movimentação nO 10) .

Com efeito, a Lei Federal nO 8.935/94
re;gulaI;Tl~~touo artigo 236 da Constituição Federal,
delineando os contornos da ?elegação de serviço,
podendo, desta forma, o Poder Judiciário apresentar
proposta de lei para instituir' o contro.le dos atos

_ delegados, nos termos do previsto na refe~ida norma.
( ,
\., ..J

Corroborando este entendimento, vejamos
o seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal:

"Iniciativa de lei para instituição de meios de
controié administrativo dos atos dos serviços
notariàis e de registro: STF - "I - iniciativa:
embora não privativamente, compete ao Tribunal
de Justiça deflaqar o processo de elaboração de
leis que disponham sobre a instituição do selo
de controle administrativo dos atos dós
serviços notariais e qe registro (alínea 'd' do
inciso 11 do art,96 c/c ~1° do art.236 da Carta
Federal) (STF - Pleno - ADI nO 3.151/MT - ReI.
Ministro Carlos Brito, Diário da Justiça, Seçã
I, 26 jun.2006,p.14). (destaquei).

10
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Assim send.o, inicio a análise das
matérias elepcadas n~ menéionada minuta de anteprojeto
de lei, no que diz respeito à reestruturação dos
serviços do foro extrajudicial do Estado.

Conforme havia sustentado
anteriormente, apenas; uma pecha visualizei no texto
legal datado de 2014, referente à possível
inconstitucionalidade do artigo 48 daquele anteprojeto
de lei, porquanto assegur~va indiscriminadamente ao
atual delegatário o direito de opção.

Na minuta de. projeto de lei datada de
2017, contudo, é assegurado ao atual delegatário, em
seu artigo 34, o direito de ~pção, no prazo de trinta
(30) dias a contar..da data de vigência daquela lei,
caso a serventia da qual é titular for objeto de
desmembramento ou desdobramen to, conferindo-se
preferência àqueles com maior tempo de serviço público
e, persistindo o empate, a e;scolha deve recair no
delegatário mais idoso.

Ainda, a omissão do exercício atempado
do direito. de opção ensejá às Diretorias de Foro
promoverem o. posicionamento do ,notário ou registrador

, "t

em qualquer serventia resultante 'da transformação, com
posterior remessa à Presidência do Tribunal de Justi

11
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do Estado de Goiás para lavratura de ato 'próprio.

Com ef;~ito, O"
l"

desmembramento das
serventias corrobora a finalidade de reestruturação
organizacional dos serviços notariais e de registro,
em observância às normas legais, justificando a partir
de estudos qu~ sinalizam o crescimento populacional da
localidade, com reperdussão na eficiêneia da prestação
dos serviços, equilíbri~ econômico, sem embargo do
interesse público e qa conveniência da Administração.

Portaflto, entendo que surgindo novas
serventias em razão da reestruturação imprimida pelo
mencionado projeto de lei e, uma vez verificado o
desmembramento de ser~iços notariais e de registros, o
caminho natural legalmente previsto é possibilitar ao
notário ou registrador o direito de opção previsto no
artigo 29, inciso I, da Lei nO 8.935/94, consoante o
entendimento jurisprudencial perfilhado pelos
Sodalícios pátrios, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL" 8IVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NA MEDIDA" CAUTELAR. SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL. DESACUMULAÇÃO DE SERVIÇOS.
TABELIONATO DE"NOTAS. REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
NATURAIS. OFENSA. SEGURANÇA JURÍDICA. ATO
JURÍDICO PERFEITO. CARÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO RECURSAL. 1. A
jurisprudência deste Tribunal Superior orienta-
se majoritariamente, pela possibilidade de
desmembramento de serviços notariais e

12
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registro e de isso não causar ofensa à
vitaliciedade do serventuário tampouco às
garantias do ato' juridico perfeito e do direito
adquirido. t '2. .'Au'sente, portanto, a
plausibilidade jurídica da tese, indefere-se a
medida cautelar. 3. Agravo 'regimental não
provido. (AgRg na MC 24. 556/RJ, ReI. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/9/2015 - grifos acrescidos.

13

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO.
DESMEMBRAMENTO DE SERVENTIAS POR LEI ESTADUAL.
POSSIBILIDADE. ATENÇÃO À LEI 8.935/94.
$ÚMULA 46 DO STF E PRECEDENTES. ATRIBUIÇÃO DO
DIREITO DE OpçÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A
DIREITO LíQUIDO E CERTO. 1. Cuida-se de recurso

,ordinário interposto no qual se postula a
nulidade de processo de desmembramento de
serventia ext'rajudicial, definida por meio de
edi tal para o exercício de direi to de opção,
determinado por' lei estadual; o recorrente
alega violação ao seu direito de defesa,
porquanto post~la que deveria ter sido
consultado. 2. A impetração se volta contra o
desmembramento de. serventias, decorrente de
reorgan,izaçao dos serviços' notariais e de
registro determrnados por lei estadual, com
atençãq ao disposto no art. 38 da Lei n.
8.935/94, de car~ter nacional. O ato indicado
como coator é exatamente a outorga do direi to
de opção, tal como previsto no art. 29, I, da
mesma Lei n. 8.935/94. 3, Não há direito
adquirido face ao desmembramentode serviços
notariais e de registro, conforme consolidado
na Súm~la 46 .do STF, repercutida na sua
jurisprudêncià histórica: ED no RE 70. 030/DF,
Relator Min.' Aliomar ~aleeiro, Tribunal Pleno,
publiç:ado no DJ em 10.6.1973; e RE 71. 876/PR,
Relator Min. Barros Monteiro, 'Primeira Turma,
publicado no DJ em 25.'2.'}.972. O tema teve
acolhida, também, no Superior Tribunal de
Justiça. Precedente: RMS 16.928/MG, ReI.
Ministro Felix FischeF, Quinta Turma, publicado
no DJ em 31.5.2004, p. 331. 4. Outorgado o
direito de opção - previsto na Lei n. 8.935/94
- e atendidos os demais ditames legais, fica
evidenciada a ausência de violação adir . o
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líquido e certo. Recurso ordinário improvido.
(RMS 41.465/RO, ReI. Ministro HUMBERTOMARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado. em 03/09/2013, DJe
11/09/2013) (destaquei).

Assim sendo, não vislumbro na

~,

mencionada minuta de projeto de lei qualquer pecha de
. ,

ilegalidade ou inconstitucionalidade.
'0'

".. ., ". ....•. ';'... •.
" Estas são as considerações que entendo

pertinentes, até.o momento, para o início da discussão
a respei to da matéria, razão pelá qual concluo pela
aprovação da mencionada' minuta de projeto de lei, nos

•
termos em que apresentada, a qual deverá ser submetida
à apreciação da Corte Especial deste Tribunal, através
da douta Presidência.

É o voto.

12iL

Goiânia, 13 ro de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO
Corte Especial

EXTRATO DE ATA

..:

PROCESSO N° 201706000039382

Nome: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Assunto: Solicitação
,

Data da Sessão: 22111/2017

DECISÃO: A CdFte Especial, à unanimidade de votos, aprovou

o Proj~to de Lei que reestrufura os serviços do foro extrajudicial do Estado .de
. . . o.' . c

G~:~ãSe dá outras providências.' .
Votaram pela aprovação: ~
DES. GILBERTO MARQUES FrLHO
DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO.
DES. LEOBINO VALENTE CHAVES
DES. JOÃO WALDECK FÉLIX DE sousA'
DES. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO
DES. WALTER CARLOS LEMES
DES. CARLOS ESCHER
DES. JEOVA SARDINHA DE MORAES
DES. FAUSTO MOREIRA DINIZ .
DES. FRANCISCO VILDON JOSÉ VALENTE
DES. ELlZABETH MARIA DA SILVA
DES. NICOMEDES DOMINGOS BORGES
DES. ITAMAR DE ~IMA . '. . .I
CES. ZACARIAS NEVES COELHO (Subst. do Des. Amaral Wilson de Oliveira)
DES. CARMECY ROSA MARIAALVES DE OLIVEIRA. (Subst. do Des. Ney Teles de Paula)

Ausente ocasional:
DES. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Impedido:
DES. CARLO? ALBERTO FRANÇA

Goiânia, 22 de novembro d~ 2017.

Sabrtnm~~esquita
Secretária da co~ '~special

Assinado dig~mentepor: OTAVIA GOYANAZES DE LIMA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 2311112017 ~s 15:49.
Para validar este documento informe o código 101973538771 no endereço https:llwww.tjgo.jus.br/proadlpublico/validacaoDocu.mento
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Conselho Nacional de Justiça
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0004466-08.2016.2.00.0000

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
Órgão julgador colegiado: Plenário
Órgão julgador: Corregedoria
Última distribuição: 23/08/2016
Valor da causa: R$ 0.0
Assuntos: Providências
Objeto do processo: TJGO - Necessidade - Alteração - Resolução nO80/CNJ - Desinteresse -
Prepostos - Serventias Extrajudiciais - Interinidade.
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

REQUERENTE

REQUERIDO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIÁS. TJGO

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTICA

.' .1 ~

, .:~
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

.... •
"

,
~,

,i,r.;.'. 'frata~s~ de f>edido de Providências formulado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
~ 'GOIÁS emdesfavQr da CORREGDORlA NACIONAL DE JUSTIç.

.,;~

Adoto o relatório do despacho de Id 2270763.

Consta dos autos que o requerente vem adotando as providências necessárias para a conclusão
dos procedimentos referentes à reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado de Goiás, ainda que
em desatenção ao prazo estabelecido nestes autos.

O Tribunal goiano foi oficiado a prestar informações acerca do julgamento do Processo
Administrativo TJGO n. 1931491/2006 e apensos.

Sobreveio aos autos manifestação do TJGO na qual narra que os autos foran1 submetidos à
Comissão de Regimento e Organização Judiciária, em sessão realizada no dia 13/11/2017, aprovando por
unanimidade a minuta do projeto de lei.

Informa que o referido projeto de será submetido à apreciação dóS membros da Cortes Especial
na próxima sessão ordinária, sendo posteriormente encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás.

Os autos vieram conchlsos.

É o relatório.

Consoante relatado, o TJGO informou que o projeto de lei referente a reestruturação dos serviços
extrajudiciais será submetido à apreciação os membros da Comissão Especial na seguinte sessão
ordinária, sendo posteriormente encaminhado à Assembleia Legislativa.

Não constam dos autos informações atualizadas sobre o resultado da apreciação do projeto pelos
membros da Comissão Especial.

Com efeito, a análise da necessidade da continuidade da atuação da Corregedoria Nacional de
Justiça depende da deflagração do concurso público objeto dos autos.

..- ..
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Registre-se a necessidade de que o TJGO dê prosseguimento, o mais breve possível, aos trâmites
para a deflagração do concurso para remoção e outorga de delegação das serventias extrajudiciais vagas
da unidade federativa sob pena de afrontar diretamente o contido no art. 236, ~ 30 da Constituição Federal
e da adoção de eventuais penalidades por parte deste Conselho Nacional de Justiça.

Ante o exposto, OFICIE-SE o TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, preste informações atualizadas sobre a apreciação do projeto de lei referente a
reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado de Goiás, assim como sobre a deflagração do
concurso para a outorga de delegação de notas e de registro da unidade federativa.

Cumpra-se.

Após, retomem os autos conclusos.

Brasília, 16 de novembro de 2017.

,," ..
. .

'MINISTRO JOÃ<j"OT ÁVIO DE NORONHA ..~ .•..
Corregedor Naciona:I de Justiça

"~
r
r
~.

I
"

)'
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
GoIÁs em desfavor da CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. .'.-..

Adoto o relatório do despacho de Id 2155700.

Consta dos autos que restou deliberado cronograma visando atender a determinação de
reestruturação dos serviços extrajudiciais, definindo-se que as ações serão executadas entre 06/04/2017 e_
02/08/2017, quando o projeto de lei será submetido para deliberação dos membros da Corte Especial.
Depois de concluído o julgamento, em data a definir, o projeto de lei será remetido à Assembléia
Legislativa do Estado de Goiás (Id n. 2155178).

Decorrido o prazo de sobrestamento do feito, o órgão correcional local foi oficiado a prestar
informações sobre o julgamento do Processo Administrativo TJGO n. 1931491/2006 e apensos.

Sobreveio aos autos manifestação da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás na qual
narra que os autos do processo foram redistribuídos, em 22.9.2017 a outro membro da Comissão de
Regimento e Organização Judiciária.

Registra ainda que foi determinada a prioridade na análise dos autos do processo administrativo
digital PROAD N° 20170600039382 que trata sobre a reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado
de Goiás.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Consoante relatado, o requerente vem adotando as providencias necessárias para a conclusão dos
procedimentos referentes à reestruturação dos serviços extrajudiciais do Estado de Goiás, ainda que em
desatenção ao prazo estabelecido nestes autos.

As providencias necessárias devem ser adotadas com a maior brevidade possível, diante da
determinação constitucional de realização de concursos para a outorga de delegação e serventias
extrajudiciais a cada seis meses e da grande quantidade de cartórios vagos no Estado de Goiás.

É necessário, portanto, acompanhar a conclusão dos procedimentos.

Num. 2276286 - Pág. 1
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Cumpra-se.

Decorrido o prazo, retomem os autos conclusos.

Brasília, 27 de setembro de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GoIÁs - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de pedido de pedido de providências formulado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE GOIÁS em desfavor da Corregedoria Nacional de Justiça.

Na inicial, o requerente narra dificuldade na designação de respondentes que preencham a
qualificação exigida no art. 3°, 9 2°, da Resolução n. 80/CNJ para ocupar, interinamente, as serventias de
pequeno movimento e de ínfima arrecadação. Assevera que, apesar da solução prevista no art. 7°, ~ 2°,
'a', do ato normativo mencionado, o quadro de urgência perrtláneceria e a previsão da alínea 'f não tem o
condão de equacionar o problema.

Após processado, autorizou-se que "o TIGO, excepcionalmente e mediante decisão devidamente
justificada, possa designar como interino quem não seja preposto de serventia extrajudicial, mas que
detenha, para todos os efeitos, inegável reputação ilibada, conhecimentos necessários ao exercício da

(I) respondência e a ausência de vínculo de parentesco que implica prática de nepotismo".

Ao constatar a grande quantidade de serventias vagas c o fato de que a maior parte está vaga há
20 (vinte), 30 (trinta) e até 40 (quarenta) anos, a decisão exarou recomendação para que o tribunal goiano:
a) dê efetividade aos atos necessários para a reformatação do foro extrajudicial cujos estudos iniciaram-se
há 10 (dez) anos (Proc. Adm. TJGO n. 1931491/2006 e apensos); e b) providencie o provimento das
serventias por titulares concursados, evitando-se a perpetuação da interinidade.

Foram colhidas novas informações para acompanhar o andamento da elaboração do projeto de lei
de readequação das serventias (Id n. 2106822).

Consta das informações a cópia da minuta do projeto de lei, que trata, numa primeira parte, das
questões financeiras referentes às serventias e na segunda parte trata da reestruturação dos serviços
extrajudiciais do Estado de Goiás. Como a primeira parte da minuta foi objeto de várias considerações
(que pode ocasionar a demora da aprovação do texto) e a segunda parte recebeu apenas uma ponderação
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Em resposta, a CGJ-GO informou ter realizado reunião na qual foi definido o cronograma das

ações a serem executadas para tramitação do Processo Administrativo n. 1931491/2006 e deliberou-se

pela adoção das medidas para o 2° Concurso para ingresso e/ou remoção nos serviços notariais e de

registro a ser realizado após a execução das etapas destinadas à reestruturação (ld n. 2155177).

É o relatório.

A ata de reunião acostada aos autos demonstra que restou deliberado o cronograma visando

atender a determinação de reestruturação dos serviços extrajudiciais, definindo-se que as ações serão

executadas entre 06/04/2017 e 02/08/2017, quando o projeto de lei será submetido para deliberação dos

membros da Corte Especial. Depois de concluído o julgamento, em data a definir, o projeto de lei será

remetido à Assembléia Legislativa do Estado de Goiás (Id n. 2155178).

\:; - ... .
As providências necessárias serão adotadas pelo requerente, S~Gl. necessário acompanhar a

conclusão dos procedimentos.

Ante o exposto, determino'o ~obrestamento do feito até o dia 01/09/2017. Com o advento do

termo final, oficie-se o requerente para que preste informações acerca do julgamento do Processo

Administrativo TJGO n. 1931491/2006 e apensos.

Brasília, 10 de abril de 2017. .

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Naciop.al de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 00044óó-OR.2016,2,OO,OOOO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerida: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de pedida de pedida de pravidências farmulada pela TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ÉSTAD9 DE GOIÁS em desfavar da Carregedaria Nacianal de Justiça.

Na inicial, a requerente narra dificuldaden,a designaçãO' de respandentes que preencham a
qualificaçãO'exigida na art. 3°, S 2°, da ResoluçãO'ri.: 80/CNJ para acupar, interinamente, as serventias de
pequena mavimenta e de Ínfima arrecadaçãO'.Assevera que, apesar da saluçãa prevista na art. 7°, S 2°,
'a', da ata narmativa mencianada, a quadro de urgência permaneceria e a previsãO'da alínea 'f nãO'tem a
candãa de equacianar a problema. " ' ,

Assim, prapôs alteraçãO'da textO'da Resaluçãa n. 80/CNJ.

Após processado; o pedida deaHeraçãa da textO' da ResaluçãO' n. 80/CNJ fai julgada
imprO'cedente, mas autarizau-se que "a TJGO, excepcianalmente e mediante decisãO' devidamente
justificada, passa designar coma interina quem nãO'seja prepastO' de serventia extrajudicial, mas que
detenha, para tadas as efeitas, inegável reputaçãO' ilibada, canhecimentas necessárias aO'exerCÍciO'da
respandência e a ausência de vínculO'de parentescO'que implica prática de nepatisma".

AO'canstatar a grande quantidade de serv...~nt!as(vagas e a fatO'de que a maiar parte está vaga há
20 (vinte), 30 (trinta) e até 40 (quarenta) anas, a decisãO'exarou recamendaçãa para que a tribunal gaiana:
a) dê efetividade aO'satasnecessárias para a reformataçãa da faro.extrajudicial cujas estudas iniciaram-se
há 10 (dez) anas (Prot. Adro. TJGOn. 1931491/2006 e apensos); e b) providencie a pravimentO' das
serventias par titulares cancursadas, evitanda-se a perpetuaçãO'da interinidade.

o feita fai sabrestada par 60 (sessenta) dias (Id n, 2055326) e então se calheu nova informaçã0
para acampanhar a andamento da elaboraçãO' do prajeto de lei de teadequação das serventias (Id n.
2106822).

••••
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É o relatório.

C)

,. /
\ '

' .•.• "1;

Das informações, observa-se que o processo no qual se discute a reestruturação das serventias

esteve paralisado em alguns períodos, mas tem recebido andamento desde o ano de 2016.

o desembargador Carlos Alberto Fl'ança, membro da Comissão de Regimento e Organização

Judiciária e responsável pela instrução do processo (em substituição ao relator, que não mais integra o

colegiado), traz ponderações acerca da complexidade do feito, a apresentação de novas propostas sobre a

matéria e a dificuldade para finalizar o debate sobre o tema.

Consta das informações a eópia do voto proferido em 12/0112015 pelo então relator.

deselnbargador Carlos Escher, alélll da lllÍllUta do projeto de lei. É de se observar que u pl'ujeLo de lei

trata, numa primeira palie, das questões financeiras referentes às servenLias (al'1'cl,;auação, fisl,;alização,

valores e forma de recolhimentó de emolumentos e tributos, destinação das receitas e distribuição dos

recursos financeiros), ;~~l?unda parte trata da reestruturaç~o dos serviços extrajudiciais .do Estado de
Goiás.

".J ~': • .....
A,.,p.rim~irapârte .da ~ta fo~ objet<1de vár~consid~rações, o que pode ocasionar a den:0r.a da

aprovação: dá it#.~ade.~CJCtexto ..Com relaçãs.~S~gunda ~arte da minuta, o relator fez apenas uma

pdrid~iaçãiou ~eja, é nec~ssária uma ún~~~..r.P'otit¥tJ aiteração ~ara-que se possa deliberar i aprovaçã~

do texto. Assim, ,de?t~-s~ questionar se ri'o seÍh'ã'déq.a a separação das matérias ~~!~:~ue~efoncre~~~_ ,,'
a urgente e neces~ria reestruturação dos, serviços extrajudíciais do Esta'!.o de Goiá{ A::"s(,;paraçãoé \fll1a'

. . _. . ... .
sugestão para que os tra~alhos sejam otililizados, mas deve ser nielhof analisaua pela l,;ull,lissãC).1nsLiLuída

• ti •

no TJGO para tratar dafOJ;mulação do projeto de lei." ...;
Além disso, entendo ser necessária a fixação de um cronograma para que se dê efetividade à

tramitação do processo que vem se arrastando há mais de 10 (dez)' anos e passoupo't parâlisações

injustificadas, enquanto' o estado conta com va~âncias em centenas de serventias extrajudiciáis. A

reestruturação dos serviços é imperiosa pa!a que se evitem soluções precárias, como a que foi requerida

na peça que deu origem ao presente procedimento.
. , ,r.

Ante o exposto, oficie-se ao requerente para que fixe cronograma de tramitação doProc. Adm.

TJGO n. 1931491/2006 e apensos e, no prazo de 15 (quinze) diás, ó informe a está Corregedoria Nacional

de Justiça.

Intime-se.

Brasília, 06 de março de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça _..

.' :.'
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2,00,0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONA~ DE JUSTIÇA •

• I.'

£...•.

...DESPACHO

.$', I
_ti.. . ~'

. ... .. .'.~ ~ J
, . Trata-se de pedido de pedido de providê~cias fOnÜulad~~~1~:~RIBuN~ "miCii' '. ,;'~.' .
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS em desfavor dà Correg.e'llbriaNácional déJustíça.' • •.. .

, ...•, ~':,.. . ,: ~. -',
O requerente narra dificuldade na d~signa~de respondentes que"preencham a

qualificação ex.igida 110 arl. 3°, S 2°, da ResuluçÍío n~80/CNJ ~ara ocupar, intcri~mcntc, as

serventias de pequeno movimento e de ínfima arrecadação. Assevera que, apesar da solução
prevista no art. 7°, S 2°, 'a', do ato llQI1.Il,ativ.oIIl<;mcioP'!99.,.o,quadro de urgência permaneceria
e a previsão da alínea 'f não tem o condão de equacionar o problema.

':. 1

'

:"1 '. '!' :..

Assim, propôs alteração do texto da Resolução n. 80/CNJ:

(J Após processado, o pedido de alteração do texto da 8-esolução n. 80/CNJ foi julgado
improcedente, mas au~orizou-se que "o TJGO, ex~pcionalmente e mediante decisão
devidamente justificada, possa designar como interino quem não seja preposto de serventia
extrajudicial, mas que detenha, para todos os efeitos, inegável reputação ilibada,
conhecimentos necessários ao exercício da. resp~:mdência e a ausência de vínculo de
parentesco que implico prático de nepotismo".

Constatada a grande quantidade de serventias vagas e o fato de que a maior parte está
vaga há 20 (vinte), 30 (trinta) e até 40 (quarenta) anos, recomendou-se alteração de postura do
tribunal para: a) dar efetividade aos atos necessários para a relormatação do foro extrajudicial
cujos estudos iniciaram-se há 10 (dez) anos (Prao, Adm?fJGO n. ,1931491/2006 e apensos); 'c
b) providenciar o provimento.das' serventias por titulares concursados, evitando~se a
perpetuação da interinidade. : ," '
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Consta da parte [mal do ato decisório:

, '
! '

"\._ ...)

"Por este motivo, esta Corregedoria Nacionéillde Justiça recomenda à CGJ-GO que
empreenda esforços para concluir os estudos e a elaboração do projeto de lei para readequação
das serventias estudos iniciados há 10 (dez) anos, de acordo com as informações prestadas
observando-se, especialmente, a determinação legal de desacumulação de serviços prevista no
art. 49 da Lei 8.935/94. Recomenda também que a ocupação dos cartórios seja regularizada
pelo provimento por titulares concursados, a fim de proporcionar à população o acesso
adequado aos serviços extrajudiciais.

Oficie-se o requerente para que dê andamento às providências voltadas à readequação
das serventias e ao provimento dos serviços por titulares concursados.

Determino o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias. Findo o prazo, oficie-se o
requerente para que preste informações acerca das provid~ncias adotadas" (Id n. 2055326).

É o relatório.

Considerando, o decurso do prazo do sobrestamento, bem como a determinação para

que a CGJ-GO concluísse os estu,dos iniciados há 10 (dez) anos e a elabor~ão do projeto de

lei para readequação das serventias, fàz-~ necessária a vindaae infQrmações aos autos~ .~., " ..
, I

'." .., . . ..
Ante o exposto, de ordem do eimo. Corregedor Nacional dé'"~stiça, Ministro João

'. . .
Otávio de Noronha, oficie-se o requerente para que, nQ.pràz~ de.15 (quinze) dias, preste

infbnnações acerca do andamento do Proc. Adrn. T.IOO n. '193 14lJI /2006 e apensos,
inihrmamlo as providencias adotadas p~l'a l'eade4uat;ãu das servenl.i~s e p,mt U pruviI~t:I~t~dus
serviços por titulares cOl1cursados.

Intime-se.
.',';.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.

..,' .

Mareio Evangelista Ferreira da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

..

Num. 2107655 - Pág. 2



,>

"'.

C)

Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004466-08.2016.2.00.0000
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DECISÃO

Trata-se de pedido de pedido de providências formulado pelo TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS em desfavor da Corregedoria Nacional de Justiça.

O requerente narra dificuldade na designação de respondentes que preencham a
qualificação exigida no art. 3°, S 2°, da Resolução n. 80/CNJ pará ocupar, interinamente, as

serventias de pequeno movimento e de ínfima arrecadação. Assevera que, apesar da
solução prevista no art. 7°, S 2°, 'a', do aton9rmativo mencionado, o quadro de urgência

,! ~

permaneceria e a previsão da alínea 'f não tem o condão de equacionar o problema.

Assim, propõe que o texto da Resoluçãon ..80/CNJ seja alterado para autorizar que
os Tribunais de Justiça:

"excepcionalmente e mediante decisão devidamente justificada, reservem a interinidade
a quem não seja preposto de serventia extrajudicial, mas que detenha, para todos os efeitos,
inegável reputação ilibada na localidade, o mínimo de conhecimentos necessários ao exercício
da respondência e a ausência de vínculo de parentesco que implica prática de nepotismo" (id
n.2011408).

Considerando a necessidade de conhecer melhor a situação das serventias
mencionadas pelo requerente, solicitei esclarecimentos (Id n. 2050390), cuja respo'sta f~i
apresentada pelo requerente no ofício n. 546/2016 - GABPRES (id n. 2053967).

As questões e as respostas estão sintetizadas a seguir:

P.l) quais as serventias vagas e por qual motivo ainda não foram disponibilizadas
em concurso de provimento.?
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P. 2) por que motivo as soluções previstas no art. 7°, S 2°, da Res. n. 80lCNJ não
apresentam viabilidade?

R.2) as soluções previstas na Resolução n. 80lCNJ equaciona grande parte da
interinidade das serventias, mas existem situações pontuais de inexistência de prepostos
interessados no exercício da respondência. Apesar de estudos voltados a reformatação do
foro extrajudicial do estado de Goiás, a acumulação não se mostra de imediato factível

(j ante a dificuldade de acesso da população à unidade que receberia os serviços.

P.3) qual a localização e distância da serventia mais próxima apta a prestar o
serviço, na forma do art. no art. 7°, S 2°, aI. 'f, da Res. 80ICNJ?

f).
-. .J ••

R.3) a distância mé~i,!."da~~nidàdeg aptas a prestar o-serviço para as serventias de
~ •.. :0-'... a ..

ínfima arrecadação é de"80~tr5tOkJp', b.~ue .-dificulta.o.serViço itinerant~ e t?nera () custo de
deslocamento para as pessols que se utIlIzam dos servIços. .

".:~.:.

P.4) quais as medida's foram tentadas para solucionar o problema?
",:

R.4) o tribunal vem providenciando a deflagração de concurso público para o
provimento dessas serventias .

C)
.'.

.';;í

O requerente informa também a existência do Processo Administrativo n.
I'

1931491/2006 e apensos, ~e trata de anteprojeto de lei para a reformatação d<:isserventias
extrajudiciais do estado.

É o relatório. Decido.

Versam os autos a~~rca de pedido do TJOO de alteração do text'o da Resolução
80lCNJ para flexibilizar os critérios de nomeação de interinos para as serventias de ínfima
arrecadação, que vêm sendo recusadas por aqueles que cumprem os requisitos para
assumir a interinidade.

,~ .
.' t ' .

Pretende, em síntese-, que se retire a exigência de que o interino seja preposto de
serventia extrajudicial, conforme previsto no art. 30,S 2° da resolução.
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o ato normativo em questão resulta de um enorme esforço deste CNJ para
moralizar as atividades extrajudiciais e deve ser mantida. Cumpre salientar que a regra é
que as serventias sejam ocupadas por titulares; excepcionalmente, por interinos. Não se
justifica, portanto, promover a alteração da norma para alargar as regras para a
interinidade, mormente se a resolução disciplinou a questão há mais de 6 (seis) anos,
tempo suficiente para que as serventias fossem providas por titulares.

Esta corregedoria não está considerando alterar o texto da norma - que é eficiente,
dentro das dificuldades criadas pelo histórico de ocupação das serventias - para suprir
faltas das corregedorias locais em prover os cargos por titulares. concursados.

: '

Todavia, em situações excepcionais e devidamente justificadas, é possível elastecer
. . . . ". ~ " . .

algumas regras para melhor adequação à realidade local.

A Resolução n. 80/CNJ tem o escopo de moralizar o serviço notarial e de registro,
bem como harmonizar as regras para a ocupação. Todavia, diante de certas particularidades e
de justificativas razoáveis, pode esta Corregedoria adequar as regras - mantido o intuito
moralizador e harmonizador - para atender a situações peculiares como a exposta pelo
requerente.

Ao estipular as regras aplicáveis ao período de transição necessário à organização das
vagas do serviço de notas e registro que serão submetidas a concurso público, a Resolução n.
80/CNJ estipulou que ficaria preservada a situação dos atuais responsáveis pelas unidades
declaradas vagas naquele ato, que permanecerão respondendo pelas unidades dos serviços
vagos, precária e intetinamente, e sempre' em confiança do' póderpúblico delegimte', até a
assunção da respectiva unidade pelo nóvo' delegado, que tenha sido aprovado rio concurso
público (art. 3°), sendo vedado o deferimento de interinidade a quem não seja preposto do
serviço notarial ou de registro na data da vacância (art. 30,S 2°).

Nessa linha de raciocínio, é necessário que se observe que a designação deve recair,
primeiro, sobre preposto da própria serventia; na falta deste, a interinidade poderá ser deferida
a preposto de outrá serventia.
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É o caso, por exemplo, do PP 0002945-28.2016.00.0000, por melO do qual
autorizou-se à Corregedoria Geral da Justiça do Piauí a nomeação, como interino, de pessoa
que tenha assumido a função de preposto após a declaração da vacância do cartório, uma vez
que a serventia extrajudicial, na data da vacância, não contava com nenhum preposto.

A situação destes autos reflete questão mais ampla, uma vez que o requerente
pretende, "excepcionalmente e mediante decisão devidamente justificada", designar interino
que nã.Q seja preposto de serventia, "mas que detenha, para todos os efeitos, inegávele reputação ilibada na localidade, o mínimo de conhecimentos necessários ao exercício da
respondência e a ausência de vínculo de parentesco que implica prática de n~potismo" .

...~. .•.. ,.
Compreendo que em ''estados de grande extensão territorial, com grandes distâncias .

entre c:idadés e com pequemis ,opulações ou popuhições de baixa renda o s,erviçó notaridt hão
.' • .' ~ l~ .' f •

.s~ja atrativo e exista Ulnadi~culdade maior em recrutar responde3J~i~:.sa.os ~m.9çupar-
as serventias de pequeno movimento 'e de ínMmaarre~adação. ••. ",' ~!", ...•.

~\ . e

Portanto, para não prejudicar os acesso dos serviços à população e assegurar a
continuidade do serviço público até o provimento definitivo, é possível autorizar a designação
como interino de pessoa que não tenha atuado como preposto de serventia.

Essa autorização deve ser reservada a casos excepcionalíssimos, criteriosamente
avaliados pela corregedoria local, diante da inexistência de interessados que atendam ao
requisito previsto tanto no art;3°s 2°; da Resolução CNJ n.80/2009 q~ant~ no art. 39,S 2°, da
Lei n. 8.935/1994. ;i,.

Devem-se observar ainda as vedações atinentes às práticas configuradoras de
nepotismo, a teor do disposto na Súmula Vinculante n. 13,da Suprema Corte, na Resolução
CNJ n. 7, de 18 de outubro de 2005 e no Enunciado Administrativo ÇNJ n. 1 de 08 de
setembro de 2008 que expressamente abordam o assunto.

,Assim, fica aut~rizado, que ,a CGJ-GO, excepcionalmente e. mediante decisão
devidamente justificada, possa designar como interino quem não seja p~posto de serventia
extrajudicial, mas que detenha, para todos os efeitos, inegável (reputação ilibada,
conhecimentos necessários ao exercício da respondência e a ausência de vínculo de
parentesco que implica prática de nepotismo.

..; '. .', -
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Ao que se verifica, a questão não é recente e nem pontual, haja vista a grande
quantidade de cartórios vagos, e ainda, o fato de que alguns deles estão sem titular desde
1963. A maior parte das serventias está vaga há 20 (vÍ11te),30 (trinta) e até 40 (quarenta)
anos. As poucas vacâncias recentes coincidem com o ano do término do último concurso,
em 2014.

A solução passa por uma alteração de postura do tribunal, que deve: a) dar
efetividade aos atos necessários para a reformatação do foro extrajudicial cujos estudos

\<
iniciaram-se há 10 (dez) anos (Proc. Adm. TJGO n. 1931491/2006 e apensos); e b)
providenciar o prqvimento das serventias por titulares concursados, evitando-se a
perpetuação da interinidade .. .

'. Por este mo", est~ Corr,egedo~ia Naéio~al' 'de Justiça 'rec~menda à' b:ir-Go que
, " ' "

empreenda esforços para concluir os estudos e a elaboração do projeto de lei para'. ' "';', " ', .., , .. ' ., ' , " ".
readequação das serventias :..-estudos iniciados há 1 O (dez) an~, de acordo com as". .. ' ,
informações prestadas - observando-se, especialmente, a determinação legal de
desacumulação de serviços prevista no art. 49 da .Lei 8.935/94, Recomenda também que a
ocupação dos cartórios seja .regularizada pelo provimento por titulares concursados, a fim
de proporcionar à população o acesso adequado aos serviços extrajudiciais. ,

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de alteração do texto da
Resolução n. 80/CNJ, mas autorizo que o TJGO, excepcionalmente e mediante decisão
devidamente justificada, possa designar como interino quem não seja preposto, de
serventia extrajudicial, mas que detenha, para todos os efeitos, inegável reputação ilibada,
conhecimentos necessários ao exerCÍcio da respondência e a ausência de vínculo de
parentesco que implica prática de nepotismo.

Oficie-se o requerente para que dê andamento às providências voltadas à
readequação das serventias e ao provimento dos serviços por titulares concursados.

Determino o sobrestamento do fei~opor 60 (sessent~) dias. Findo oprazo, oficie-se
o requerente para que preste informações acerca das providências adotadas.

Intime-se.

" Num, 2061046 - Pág, 5
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA e outros em desfavor
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS - TJGO, comg opjetivo de deflagrar concurs~ I

público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses tio
Estado de Goiás, em alegado descompasso com ()•.~36, sr" ~a Constituição Federal dé 1988 ....

Adoto o relatório do despacho proferido s~ij:'.ll67~5. ..
. '" .. ..,

.~.., ~
Consta dos autos que o TJGO cumpriu as etapas 1 ~c do '~ronograrna estabelecido para a

deflagração do concurso para a outorga de delegação de ,notas e re]rstn".:1l:ls se.~tias vagas do estado.

O Tribunal local foi oficiado a prestar informações atualizadas sobre a regularização das
serventias extrajudiciais e a deflagração do certame público.

Sobreveio 'aos autos manifestação do TJGO na qual' narra, em suma, que o processo de
reestruturação das serventias será retomado após as férias do desembargador responsável que findam no
dia 1°11112017.

-ri
Informa que após a Comissão de Regimento e Organização Judiciária, o projeto de lei seguirá

para a análise e deliberação dos membros da Corte Especial.

É o relatório.
....•.

Nos termos das informações prestadas pelo TJGO, verifica-se que o Tribunal de Justiça está
adotando as providências necessárias à regularização das serventias extrajudiciais aguardando o fim das
férias do desembargador responsável pela condução do processo. Contudo, ainda não determinou data
para abertura do certame público. . ,:

Ante o exposto, OFICIE-SE o TJGO para que, no prazo de 30 (trinta}dias, apresente informações
atualizadas sobre a realização do concurso públic~.no estado.

Cumpra-se.

Brasília, 31 de outubro de 2017.'
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

. Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA em desfavor do
TRIBUNAL.DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS - TJGO, com o objetivo de deflagrar concurso
público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no
Estado de Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, 9 3°, da Constituição Federal de 1988.

Adoto o relatório do despacho proferido sob o Id 2167965.

Acrescento que o TJGO apresentou informações atualizadas acerca do cumprimento das etapas
para realização do concurso público para regular provimento e remoção de serventias extrajudiciais do
estado (Id 2207002). . '.

É o relatório.

Nos termos das informações prestadas pelo TJGO (Id 2207004), as etapas 1 a 4 do cronograma
estabelecido já foram cumpridas. Os setores responsáveis pelo estudo de reestruturação dos serviços
extrajudiciais do estado de Goiás já deram inicio à 5aetapa do cronograma.

Assim, verifica-se que o Tribunal de Justiça estadual está adotando as providências necessárias à
regularização das serventias extrajudiciais. Contudo, ainda não determinou data para abertura do certame
público.

Ante o exposto, determino a suspensão do presente pedido de providências por 90 dias.

Após, oficie-se o TJGO para que, no prazo de 15 dias, apresente informações atualizadas sobre
realização do concurso público no estado.

Intime-se. Cumpra-se.

Brasília, 16 de junho de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça.

.,
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURl REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA em desfavor do
TRIBUNAL DE' JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS -'- TJGO; coin o objetivo de deflagrar concurso
público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no
Estado de Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, 93°, da Constituição Federal de 1988.

Foram solicitadas à Presidência do Tri)Júnal de Justiça do Estado de Goiás informações
atualizadas sobre o andamento de concurso público.

Sobreveio manifestação do referido órgão na qual relata a existência de processo administrativo
n° 5267749 com vistas a contratação de empr~sa espeojalizadapat;aexecução do certame.

Registrou que os autos do aludido processo .se encontravam conclusos para complementação da
instrução processual pela Comissão de Seleção e Treinamento presidida pelQ Desembargador Amaral
Wilson de Oliveira, inc1usÍvecom Termo de Referência.

Em petição de Id 2157248, manifestou-se a ANDECC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
DEFESA DOS CONCURSOS PARA CARTÓRIOS apontando o intuito procrastinatório do TJGO em
abrir novo certame para o ingresso na atividade notarial.

Narra que desde a conclusão do concurso anterior concurso público, em 2/412014, o Tribunal de
Justiça do Estado de Goiás deixou transcorrer in albis o prazo semestral previsto no art. 236, 9 3° da
Constituição Federal.

Alegou que, à época da distribuição do presente Pedido de Providências, havia mais de 200
serventias vagas.

Relatou que o Tribunal, mais de três anos após a abertura deste Pedido de Providências informou
que a contratação da empresa especializada ainda se encontrava em trâmite, o que somente ocorreu em
24/8/2015 (CEBRASPE).

Assevera que no dia 11/11/2016 o TJGO afirmou que diante das irregularidades do termo de
referência assinado, seria necessária a elaboração de um novo, do qual ainda não se teria notícia.
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Argumentou que a Corregedoria Nacional de Justiça, nos autos do PP
00004466-08.2016.2.00.0000, recomendou que o TJGO desse efetividade aos atos necessários para a
reformulação dos atos necessários para a reformatação do foro extrajudicial goiano, o qual teria se
iniciado há dez anos (Proc. Adm. TJGO n. 1931491/2006 e apensos), fixando um cronograma a fim de
evitar a perpetuação da interinidade.

Registrou que, no dia 5 de abril do corrente ano, da qual restou deliberado estabelecimento de
cronograma para trâmite do processo de reestruturação, prevendo a submissão do projeto de Lei aos
membros da Corte Especial no dia 2/8/2017 e posterior remessa à Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás.

No dia 26 de abril de 2017, a ANDECC- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS
~ CONCURSOS PARA CARTÓRIOS, em nova petição, reiterou os termos do documento de ld 2157248).

É o relatório.

AI?es.a~danotícia dt; existirem atualmente mais de 250 serventias extrajudiciais vagas no Estado
de Goiás, desde o ano 2014, (homologação do último concurso público), não se realiza novo certame, o
.que vai de encontro ao teor dóilft. 236, ~ 3° da Constítuição Federal de 19'88.: '

Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás informou a existência de cronograma para
o trâmite do processo de reestruturação das serventias extrajudiciais do estado, prevendo a submissão do
projeto de Lei aos membros da Corte Especial no dia 2/8/2017 e posterior remessa à Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás. ..

Verifica-se, de fato, a existência de morosidade no trâmite para a abertura do concurso para
outorga de delegação de serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, muito em virtude dosjá constatados
erros.

Contudo, a existência de grande quantidade de serventias vagas há muitos anos (até quarenta
anos), talvez até inativas ou com arrecadação ínfima, traz.à tona.a necessidade de ser.em tomadas
providências para a reformatação das serventias extrajudiciais do Estado, providência esta que o Tribunal
goiano já deu início (Proc. Adm. TJGO. 1931491 e apensos).

Trata-se de medida com vistas a privilegiar a segurança jurídica dos próprios candidatos ao
concurso, ofertar serviço com maior eficiência a população e evitar a perpetuação da interinidade. A
urgente reestruturação das serventias extrajudiciais do Estado de Goiás deve preceder a abertura de
concurso público pata outorga de delegação de serventias da unidade federativa.

Porém, tendo em vista que a submissão e votação do aludido projeto de lei pode alargar no
tempo, ainda mais, a abertura do certame; revela-se imprescindível que o Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás traga aos autos, por ora, informações atualizadas sobre o andamento do cronograma, assim como
listagem das serventias extrajudiciais do estado que se encontram -vagas, com a data da vacância, assim
como o nome dos seus responsáveis, para o acompanhamento do procedimento.

Ante o exposto, OFICIE-SE o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, encaminhe à Corregedoria Nacional informações atualizadas sobre o andamento do
cronograma, assim como listagem das serventias extrajudiciais do estado que se encontram vagas,
constando a data da vacância, assim como o nome dos seus responsáveis.

Cumpra-se.
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Decorrido o prazo sem resposta, sejam os autos conclusos para deliberação.

Brasília, 28 de abril de 2017.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Corregedor Nacional de Justiça

c4
... ;."
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000

Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA e pela
AssociAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA CARTÓRIOS
(ANDECC) em desfavor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO,
com o objetivo de deflagrar concurso público para o provimento de mais de duzentas
serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no Estado de Goiás, em alegado
descompasso com o art. 236, S 3°, da Constitui9ão Federal de 1988.

Foram solicitadas à Presidência dp Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
informações atualizadas sobre o andamento de~d)llcurso público (d 1913947).

:",1 \!

A Presidência do Tribunal noticiou a existência de processo administrativo n°
5267749, o qual visava a contratação de empresa especializada para execução do certame (id
1936029). .

Registrou ainda que os autos do aludido processo administrativo se encontravam
conclusos para complementação da instrução processual pela Comissão de Seleção e
Treinamento, presidida pelo Des. Amaral Wilson de Oliveira, inclusive com o Termo de
Referência já elaborado.

Solicitadas novas informações, a Corregedoria de Justiça do TJGO prestou
informações noticiando que a competênciá para tratar do caso é da presidência do tribunal (id
2130186).

Até ó presente momento não vieram aos autos informações pela Presidência do
TJGO.

Ante o exposto, oficie-se ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
para que preste informações atualizadas, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do andamento do
referido concurso público para outorga de delegações das serventias extrajudiciais vagas do
Estado de Goiás. .

Cumpra-se.
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURI REIS BARBOSA e outros ..
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURI REIS BARBOSA em desfavor do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS com o objetivo de deflagrar concurso público para
o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis meses no Estado de
Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, S 3°, da Constituição Federal de 1988.

Esta Corregedoria proferiu despacho sob o Id 1913947, no qual solicitou à Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás informações atualizadas sobre o andamento de concurso público.

Das empresas analisadas, aduz que a Diretoria Geral concluiu, com base em parecer jurídico e
demais atos comprobatórios dahabilitação juridica e da regularidade fiscal e trabalhista, por autorizar a
contratação do Centro Brasileiro de Pesquisa et)l ;Avaliação e Seleção e Promoção de Eventos -
CEBRASPE para a realização de Concurso Públicq pàr~ Outorga de Delegações e Serviços Extrajudiciais
de Notas e Registro do Estado de Goiás.

Narra que reencaminhou os autos em diligência à Diretoria Geral para que prestasse
esclarecimentos sobre a titularização da. conta ban<,:áriaindicada na proposta, acerca da destinação dos
valores referentes a inscrições excedentes e a respeito da cobertura de despesas caso não seja alcançada a
previsão estimada de candidatos inscritos.

Afirma que a Diretoria Geral, por meio do Despacho n. 4032/2016, prestou os esclarecimentos
solicitados e devolveu os autos à Presidência do Tribunal, quc se encontram conclusos para deliberação
sobre os retromencionados esclarecimentos.

Diante dessas informações, determinou-se fosse oficiado o Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás para que prestasse informações atualizadas acerc'a do andamento do referido concurso
público para outorga de delegações das serventias extrajudiciais vagas do Estado de Goiás. '

Em resposta, o TJGO informa que após a escolha da organizadora do certame, foi verificada a
necessidade de "adequações substanciais na formatação do concurso" (Id 2060176), entre as quais a
necessidade de que a atuação da empresa organizadora se restrinja à assistência e suporte operacional à
banca examinadora e não à realização completa do certame, como constava no termo de referência
apresentado.

Com isso, determinou-se o retorno dos autos à Comissão de Seleção e Treinamento para
"reajustar o Termo de Referência com observância integral da Resolução 8l-CNJ especialmente para
redefinir a participação operacional ,da empresa na realização do certame, com a colheita de. novas
propostas de preços, abrindo espaço, mais uma vez a outras instituições que queiram se credeciar, desde
que respeitados os requisitos mínimos legais" (ld 2060176)

Noticia que foi determinada a formação de autos aparados para serem encaminhados ao Conselho
Superior das Magistratura para apreciação de minuta de resolução e que o concurso público retornou à
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É o relatório.

Conforme relatado, o Concurso Público para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás retomou à fase de elaboração de termo de referência para
contratação de instituição especializada para assistência operacional e de indicação dos membros que
comporão a Banca Examinadora do certame.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Corregedor Nacional de Justiça Ministro João Otávio de
Noronha, determino seja oficiado o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para que preste
informações atualizadas, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do andamento do referido concurso
público para outorga de delegações das serventias extrajudiciais vagas do Estado de Goiás.

Cumpra-se.

"0

Mareio Evangelista Ferreira da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004610-50.2014.2.00.0000
Requerente: YURl REIS BARBOSA e outros
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

DESPACHO

Trata-se de Pedido de Providências formulado por YURl REIS BARBOSA e pela
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA CARTÓRIOS (ANDECC) em
desfavor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO, com o objetivo de deflagrar
concurso público para o provimento de mais de duzentas serventias extrajudiciais, vagas há mais de seis
meses no Estado de Goiás, em alegado descompasso com o art. 236, S 3°, da Constituição Federal de
1988. .

Esta Corregedoria proferiu despacho sob o Id 1913947, no qual solicitou à Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás informações atualizadas sobre o andamento de concurso público.

Em atenção a essa solicitação, a Presidência do Tribunal noticiou a existência de processo "l,' '
administrativo n° 5267749, o qual visava a contratação de empresa espe,ci~lizada para execução'do
certame. (Id 1936029)

No mesmo documento, registra que os autos do aludido processo administrativo se encontravam
conclusos para complementação da instrução processual pela Comissão de Seleção e Treinamento,
presidida pelo Des. Amaral Wilson de Oliveira, inclusive com o Termo de Referência já elaborado.

Em resposta à determinação contida no despacho de Id 1937107, o Tribunal de Justiça do Estado
de Goiás informou que entendeu ser possível a contratação direta de empresa para realização do certame
(dispensa de licitação) e que as instituições contatadas apresentaram valores, cronograma e outras
informações necessárias (Id 2013669).

Das empresas analisadas, aduz que a Diretoria Geral concluiu, com base em parecer jurídico e
demais atos comprobatórios da habilitação juridica e da regularidade fiscal é trabalhista, por autorizar a
contratação do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e Promoção de Eventos .--'
CEBRASPE para a realização de Concurso Público para Outorga de Delegações e Serviços Extrajudiciais
de Notas e Registro do Estado de Goiás.

Narra que reencaminhou os autos em diligência à Diretoria Geral para que prestasse
esclarecimentos sobre a titularização da conta bancária indicada na proposta, acerca da destinação dos
valores referentes a inscrições excedentes e a respeito da cobertura de despesas caso não seja alcançada a
previsão estimada de candidatos inscritos. ' '

. "')
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Afirma que a Diretoria Geral, por meio do Despacho n. 4032/2016, prestou os esclarecimentos
solicitados e devolveu os autos à Presidência do Tribunal, que se encontram conclusos para deliberação
sobre os retromencionados esclarecimentos.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Corregedor Nacional de Justiça Ministro João Otávio de
Noronha, determino seja oficiado o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para que preste
informações atualizadas, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do andamento do referido concurso público
para outorga de delegações das serventias extrajudiciais vagas do Estado de Goiás.

Brasília, 5 de outubro de 2016,

MARCIO EV ANGELIST A FERREIRA DA SILVA

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

~ • . j.
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Conselho Naciona'l de Justiça
PJe - Processo Judicial Eletrônico

29/11/2017

Número: 0006980-94.2017.2.00.0000

...•" .'

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
Órgão julgador r.olegiado: Plenário
6rgão julgador: Corregedoria
Última distribuição: 31/08/2017
Valor da causa: R$ 0.0
Assuntos: Providências
Objeto do processo: TJGO • Acompanhamento - Cumprimento - Resolução nO80/CNJ - Provimento -
Serventias Extrajudiciais.
Segredo de justiça? NÃO

n Justiça gratuita? NÃO .••• _
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NAO
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0006980-94.2017.2.00.0000
Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

o
DECISÃO .;.

•• Trata-se de pedido de providênCias' instaurad~ pela CO~GEDORIA NACIONAL DE
JUSTIÇA em <lsf~vor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO'E$TADO DO GOIÁS para acompanh;mento

, • .•• • .• r. . •

. de reestruturação e de finalização de concurso público de.provimento de serventias extrajudiciais.'r... Em 28/8/2017, a Corregedoria NaCional de Justiça verificou que havia 261 (duzentos e
sessenta e uma) vacâncias decorrentes da homologação do último concurso, razão pela qual determinou a
abertura do presente expediente, com posterior expedição de oficio ao Tribunal de Justiça do Estado do
Goiás (TJGO), para que informasse a tramitação, no Tribunal, dos PROADS 29514 e 29520, que tratam
da abertura de concurso unificado para os Serviços Extrajudiciais vagos desde janeiro de 2015.

:.' .

~pós a instauração do pedido de providências e da expedição do oficío, em 12/9/2017,
sobreveio aos autos as informações requeridas.

( )
\_.- Na resposta, o Tribunal de Justiça do Estado do Goiás comunica que, por determinação da

Corregedoria Nacional de Justiça via PP n. 0004610-50.2014.2.00.0000, visando à reestruturação das
serventias do ente federativo e à não perpetuidade dos interinos, elaborou cronograma de tramitação da
estruturação.

COrlll.micou,também, que há em curso o PP n. 0004466-08.2016.2.00.0000, instaurado
pela Corregedoria Nacional de Justiça, que presta a acompanhar a reestruturação das serventias e a
realização de concurso público.

Em cumprimento à determinação exarada naqueles autos, foi expedido o Ofício n.
353/2017-GADPRES, o qual recomenda a conclusão dos trabalhos de reestruturação o quanto antes.

. 1"
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Destaca, por fim, existe previsão de que o projeto de lei da reestruturação a ser submetido
para aprovação na Assembleia Legislativa do Estado seja objeto de deliberação da Corte Especial do
TJGO até o dia 11/1012017.

É o relatório. Decido.

Da análise dos documentos que instruem este feito depreende-se que a questão está sendo
adequadamente tratada mediante PP n. 0004466-08.2016.2.00.0000, fazendo-se necessário o
arquivamento do presente expediente por já haver demanda em curso nesta Corregedoria destinada ao
acompanhamento do desenrolar do feito.

Ante o exposto, arquive-se o presente feito. Após, traslade-se os documentos constantes em
Ids 2260414, 2260420, 2260422:e~226:0~~'31YannrPPn•.0004466-08.20 16.2.00.0000.
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MINISTRO JOÃO OTÁvtoDE NORONHA .

Corregedor Nacional de Justiça
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